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Descrição do protocolo 

Contratação de empresa para o Fornecimento de fraldas descartáveis tipo shortinho, antialérgicas de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Governador Nunes Freire/MA. 

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site 

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando 
de pessoa tisica, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado. 

2 - O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo. 

PROTOCOLO: 2024.08.27.0016 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

Setor PROTOCOLO GERAL DATA/HORA: 27/08/2024 11:54:04 
Descrição Contratação de empresa para o Fornecimento de fraldas descanâveis tipo shortinho, 

~~tikal~:~~~~=~:.!:'.~~::n!:~::r~~~3~ 1~n~i~ de Governador Nunes Freire/M~ 111111111111111111111111111 l li 
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SEMUS-~. 
FO!..~J\ 

ESTADO DO MARANHAO RUBRICA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 
CNPJ- 01.612.834/0001-10 
fROTOCOLO GERAL 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 27 de Agosto de 2024, procedeu-se a abertura do processo administrativo 

nº 2708.001/2024, com o objetivo de contratação de empresa para o 

Fornecimento de fraldas descartáveis tipo shortinho, antialérgicas de interesse 

da Secretaria Municipal de Saúde do município de Governador Nunes Freire/~A. 

Com este fim e para constar, eu, GENISMAR VIANA MARQUES lavrei o 

presente termo que vai por mim assinado. 

Governador Nunes Freire/MA, 27 de agosto de 2024. 

GENISMAR VIANA MARQUES 
Protocolo 

Rua do Varejão nº 115, Centro de Governador Nunes Freire - MA 
CEP - 65.284-000 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

SEMUS -au\l;
F01-!~J\ 
RUBRICA 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA (DOD) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Secretaria 
Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria/ Municipal de Saúde 
Unidade e Saneamento do município de 

Órgão: e Saneamento 
Administrativa: Governador Nunes Freire -

MA. 

Nome do Agente Administrativo do 
requisitante: Adriana Sales Silva Cargo/Função: Município de Governador 

Nunes Freire 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
2.1. Contratação de empresa para o Fornecimento de fraldas descartáveis tipo shortinho, 
antialérgicas de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de Governador 
Nunes Freire/MA. 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO UN. MEDIDA QUANTIDADE 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho antialérgica, 
tamanho RN. Referência: Personal; Pampers; Cremer (ou 

1 
de marca equivalente ou melhor qualidade). Pacotes com Pacotes 100 
no mínimo 24 unidades. Referência: Personal; Pampers; 
Cremer; MamyPoko (ou de marca equivalente ou melhor 
qualidade) 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho antialérgica, 
tamanho P. Referência: Personal; Pampers; Cremer (ou 

2 
de marca equivalente ou melhor qualidade). Pacotes com 
no mínimo 24 unidades. Referência: Personal; Pampers; 

Pacotes 150 

Cremer; MamyPoko (ou de marca equivalente ou melhor 
qualidade) 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho antialérgica, 
tamanho M. Referência: Personal; Pampers; Cremer (ou 

3 
de marca equivalente ou melhor qualidade). Pacotes com Pacotes 200 
no mínimo 24 unidades. Referência: Personal; Pampers; 
Cremer; MamyPoko (ou de marca equivalente ou melhor 
qualidade) 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho antialérgica, 
tamanho G. Referência: Personal; Pampers; Cremer (ou 

4 
de marca equivalente ou melhor qualidade). Pacotes com 
no mínimo 24 unidades. Referência: Personal; Pampers; 

Pacotes 200 

Cremer; MamyPoko (ou de marca equivalente ou melhor 
qualidade) 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho antialérgica, 

5 
tamanho XG. Referência: Personal; Pampers; Cremer (ou 
de marca equivalente ou melhor qualidade). Pacotes com 
no mínimo 24 unidades. Referência: Personal; Pampers; 

Pacotes 200 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Cremer; MamyPoko (ou de marca equivalente ou melhor 
qualidade) 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho antialérgica, 
tamanho XXG. Referência: Personal; Pampers; Cremer 
(ou de marca equivalente ou melhor qualidade). Pacotes Pacotes 
com no mínimo 24 unidades. Referência: Personal; 
Pampers; Cremer; MamyPoko (ou de marca equivalente 
ou melhor qualidade) 

! 3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

SEMUS -¼· JF . 
FOLHA 
RUBRICA 

200 

3.1 A oferta e manutenção dos serviços prestados pelo Município buscam contemplar 
o estabelecido pela Constituição Federal do Brasil (capítulo li , seção li, artigo 196) 
(BRASIL, 1988): "a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação" e garantir o cumprimento dos princípios doutrinários do SUS: 
universalidade, equidade e integralidade nos serviços e ações de saúde (Lei 8080, 
1990). Para manutenção, oferta de serviços e atendimento da população pela rede 
Municipal de Saúde é necessária a constante aquisição de materiais de consumo a 
fim de repor seu uso e manter a qualidade e oferta e garantia dos serviços. 
Considerando que a Constituição Federal prevê, nos Art. 6°, Art. 23, li e Art. 196 a 
200, que a saúde é um direito de todos e um dever do Estado a ser assegurado por 
meio de seus entes (União, Estados, DF e Municípios). E que a higiene é 
imprescindível para a manutenção da saúde e redução de riscos de doenças e 
desconfortos ao paciente, preservando sua integridade física e dignidade, e que o 
Insumo Fraldas é considerado como "produto de higiene", entende-se o fornecimento 
desse produto uma condição de cumprimento desse dever do Estado, de prover os 
Usuários do SUS com os insumos necessários ao seu bem-estar, portanto são itens 
essenciais para manutenção da qualidade da assistência à saúde prestada a 

população. 

3.2 Respeitando os princípios básicos do SUS, bem como, o direito do usuário de 
saúde em acessar de forma ordenada e organizada os sistemas de saúde, a 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Governador Nunes Freire - MA 
pretende através deste Termo de Oficialização de Demanda, sistematizar o 
fornecimento de fraldas descartáveis aos pacientes infantis moradores deste 
município que se enquadrem nos critérios estabelecidos por esta secretaria, 
considerando que o fornecimento contínuo de fraldas infantis é indispensável aos 
pacientes sendo, por isso, fator determinante para a manutenção/recuperação de sua 

saúde. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

4. FONTE DE RECURSO 

SEMUS - CNC 
FOLHA~ 
RUBRICA~ 

5.1. 5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consi!:mados no Orcamento Geral deste exercício. 

6. INDICAÇAO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 
CONTRA TACÃO E SE NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL PELA FISCALIZACÃO 
Adriana Sales Silva -Agente Administrativo do Município de Governador Nunes Freire 

7. PRAZO DE ENTREGA/ EXECUCAO: 
7.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade, durante o período de um ano. 

8. LOCAL E HORARIO DA ENTREGA/EXECUCAO: 

8.1. Secretaria Municipal de Saúde de Governador Nunes Freire - MA.. 

9. UNIDADE E SERVIDOR RESPONSAVEL PARA ESCLARECIMENTOS: 
Adriana Sales Silva- Agente Administrativo do Município de Governador Nunes Freire 

10. PRAZO PARA PAGAMENTO: 
1 O .1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do 
proponente, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente 
nacional, em até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada no protocolo da Nota 
Fiscal desta Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 
providências cabíveis. 

LOCAL E DATA RESPONSAVEIS PELA FORMALIZAÇÃO DA 
DEMANDA 

Governador Nunes Freire - MA, 
\.ff.-'{,~f.l! #(), Suie.6 r~ :i(\s:Q. 27 de agosto de 2024 

Adriana Sales Silva 
Agente Administrativo do Município 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SEMUS-&~ 
FOLHA 
RUBRICA 

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo que 
originará o processo licitatório nas condições abaixo. 

1. Do processo: 
1.1. Processo Administrativo nº 2708.001 /2024 
1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde do município de Governador Nunes 
Freire-MA. 

2. Do objeto: 
2.1. Descrição de contratação de empresa para o F omecimento de fraldas descartáveis 
tipo shortinho, antialérgicas de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município 
de Governador Nunes Freire/MA 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de agosto do ano de 2024, eu, ÂNGELA MARJA 
RABELO DE SOUSA - Secretária Municipal de Saúde, autuo o Processo Administrativo 
nº 2708.001 /2024, que adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu, 
responsável pela Secretaria Municipal de Saúde, o subscrevo. 

Governador Nunes Freire - MA, 28 de agosto de 2024 

ngela ia Rabelo de Sousa 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
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ESTADO DO MARANHAO FOLHA ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE RUBRICA--ft
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

THA TY ANY COSTA PINHEIRO 
Gestora de Compras e Suprimentos 

Assunto: Pesquisa de Preços 

DESPACHO 

Encaminho em anexo a relação de serviços para que seja realizada a pesquisa de preços 
com vistas à obtenção da melhor proposta para a administração pública, tendo como 
objetivo a Contratação de Empresa para o Fornecimento de fraldas descartáveis tipo 
shortinho, antialérgicas de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Governador Nunes Freire/MA 

Governador Nunes Freire - MA, 28 de agosto de 2024 

icipal de Saúde 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

CNPJ- 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMERCIO E INDUSTRIA 

SETOR DE COMPRAS 
Departamento: COMPRAS 

/ r:CERTIACADO:, ~-i ~}. i .. à 
I!! . ' i 
~lii .. · .i 
L.: OOY.>1~11lB:> ....J 

Relatório de Cotaçüo: l·ornccimento de fralda~ dcsca11ávcis tipo shortinho. antialérgicas de interesse 
da Secretaria l\lunicipal de Saúde do mumcípio de Governador Nunes Freire/MA. 

Pesquisa realizada entre 28/08/2024 09:19:09 e 29/08/2024 12:16:36 

Relatorio ger•do no dia 30/0S/l0l◄ 08:SS:0l {IP: 191.241.180.130) 

Em conformidade com a lllSITllção Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133). 

Métolk> Maraúlke,\plkado: Média.Aritmética dos pl'CÇ0S ollticb-Preçocalallado oom baec na Jnêd.ia arúmética de todo& os preçus trkriooa&lfpélo 
uaiíri6para aquelt: clelcrmiDado Item. 
~J""""4DNonwt1Jw.)r.6J,J, 01J4Mltodl 2021 (fAi •' 14 /33). 1t0Artlgo J' "Al'#fWO Jitp,wca, .tl!nl -,,,í.,J,:odaai _,gu,COIIWII: INC F'-Miw4<>""'1""'1tkoaplia:Jdop.,ra a 

IM/illl<iodo,.,1,,,-......... 

Preço 
Preço 

Item Preços Qoutldado Poruntual Estimado 
Estimado 

Calculado 

l) Fraldas descanávcl infanlil do tipo sbortinho antial~rgica, 3 100 Pacotes RS 42,78 (un) R$ 42,78 
tamanho RN. Pacottcom no mínimo 24 

unidades 

2) Fraldas descartável infimril do tipo sbortinho antialérgica, 4 150 Pacotes RS 44,05 (un) R$44,05 
tamanho P. Pocott com no rnírumo 24 

unidades 

3) Fraldas descanávcl infantil do tipo shortinho antialérgica, 4 200 Pacotes RS 44, 12 (un) RS 44,12 
tamanho M. Pacote com no mínimo 24 

unidades 

4) Fraldas descartável infantil do tipo shortinho antialérgica, 3 200 Pacotes RS 44,34 (un) R$44,34 
tamanho G. Pacote com no mínimo 24 

unidades 

S) Fraldas deacanávcl infantil do tipo shortinho antialérgica. 4 200PIICOICS RS 44,33 (un) RS44,33 
tamanho XG. Pacote com no mlnimo 24 

unidades 

6) Fraldas descartável infantil do tipo sbortinbo antialtrgica, 3 200Pacotes RS 47,92 (un) RS47,92 
tamanho XXG. Pacote com no mlnimo 24 

unidades 

Valor Global: 

Re1ató<1o gen,do no dia 30/08/2024 08:55:01 (IP: 191241.180.130) 
Código valldação: jaXHF1GXUulJDIOtnC6cgamkq2gg4p.JakEybEOOEkwOqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http:/- .banoodep,ec:os.com.br/CenfflcadoAu1ellcidade?tcken=jaXHF1GXUulJOt01nC6cgaml<q2gg4p.JakEybEOOEIMOqHU8nPlm6WA%253d%253d 

% Valor 

Global 
Tollll 

9,1% RS 4.278,00 

14,1¾ RS 6.607,50 

18,8% RS 8.824,00 

18,9% RS 8.868,00 

18,9"/4 R$ 8.866,00 

20,4% R$ 9.584.00 

RS 47.027,SO 

1 / 25 



Valor do 1181n em relaçlo ao_, 

• 1) Fraldaa de .. . 

4 ----Qua/de praçoa ~ ltaln 

• 2) Fraldaa de .. . 

• 3) Fraldas de .. . 
2 ---

• 4) FraldHde .. . 

• 5) Fraldas de .. . 1 ---
• 6) Fraldas de .. . 

o 
Item 1 ltem2 ltem3 ltom 4 ltem5 ltem6 

Detalhamento dos Itens 

111.:m 1 1'1ald.-1.., d\.·-.. ... 111.n,.:l inl.mLI üo :1fh1 -..h1 1It11.lhl .int1,1krg1\.,1. t.un.mlw R:'\. P.h.uh.' .. um n\) 111111rnu.1 2-+ tm1t..l.td1..., 

Pu~o • ,timado Ih 1 "1 f' Pl"h.Lllloal· Prt.\:O 1 ,t1m1uto ( .tllul.tdo- H, 17 
-\ \hd1a dw._ Pll'\:º' Ohr1do\: J<}', -1.:'. 1~ 

Daalçio Obscrv1çio Quaalldade 

IOOPacotes Referência: Persona.l; Pampm; Cremer; MamyPoko (ou de nwca equivalente ou melhor qualidade) 

Pn,ço (Outros Enus Públicos) 1: Medlaaa du Propostas Finais 

Jnc. U Árf. J' t/41N 65 de07 d,Julloode 1011 (Ld • ' 14./JJ) 

Órgio: Prefeitura Municipal de Sandolândia 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTIJRA, EVENTUAL E PARCELADA 

AQUISIÇÃO DE MATÉRIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER PREFEITURA E 

FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISrtNCIA SOCIAL DO 

MUNICIPIO DE SANDOLÂNDIA-TO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO ... 

Descriçio: FRALDA DESCARTÁVEL, PARA R.EctM-NASCIDO, OE BOA QUALIDADE, 

TAMANHO; Rl'i, PACOTE COM 24 UNIDADES; - FRALDA DESCARTÁVEL, 

PARA RECÉ.',1-NASCIDO, DE BOA QUALIDADE, TAMANHO; RN, PACOTE COM 
24 UNIDADES; 

CNPJ Razio Social do Fornecedor 

29.575.946/0001-68 R B DE OLIVEIRA 

ºVENCEDOR• 

Marca:buggie,1 
Flbrtcantt: Fabricante não inf0l1l18do 
Mod<M: PACOTE 
DacrlçJo: Deocriçlo nlo informada 

22.458.331/0001--02 GEDIVALDO GONCALVES DE QUEIROZ ElRELI 

Man:a: Marca nlo informada 
Fabrtcanr,: Fabricante não informado 
0..crfçjo: Descrição não infonnada 

Endereço: 

05.941.923/0001-6I S B DE MATOS 

Man:a: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante nio informado 
Dtscrfçjo: Descrição não informada 

Emulo: Cidade: Endereço: Telef<>ae: 

Data: 24/04/2024 09:59 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

ldentillcaçio: 296630 

Lott/llem: 1138 

Ata: .L..wk..t.111 

RS 49,00 

Fonte: www.por1alde<:ompraspublicas.com.br 

Quantidade: 70 

Unidade: PC 

UF: TO 

Valor da Proposta Final 

RS 35,99 

RS49,00 

RS 52,99 

TO Sandol&ndi.a AV ULISSES GU!MARA.ES, 664 (63) 9987-1210 
Email: 
dinamuo@bnurbo.oom 

Rela1ónogen,do no dia 30/08/2024 08:55:01 (IP: 191.241.180.130) 
Código \/alldaçAo: )aXHF1GXUulJDf01nC&:gamkq2gg4pJakEybEOOEkwOqHU8nPlm6WA%3d%3d 
http-J,-,,.bancodeprea,s.com.br/Cerll!lc:adoticldade?tcl<en• )aXHF1GXUulJOf01nC6cgamkq2gg4p.JakEybEOOEkwOqHU8nPtmf!iWA%253d%253d 2/25 
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Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Proposta, Finais 

btc. U Arr. J' do lN 6' d, 01 d< .hJlto ,u 1011 {1AI • • U ./JJJ 

Óri;lo: MUNJC!PIO DE CRAVANTES 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRES ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

FRALDAS DESCARTAVEIS DE DIVERSOS TAMANHOS PARA ATENDERA 
DEMANDA DIARIA DO MUNICIPIO DE CRAVANTES, RELATIVOS AS 

NECESSIDADES BASICAS DE HIGIENE E DAS CRIANCAS FREQUENTADORAS 

DAS CRECHES MUNICIPAIS. OS MATERIAIS DEVEM SER IDITREGUES DE 

FORMA PARCELADA, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNIC!PIO, 

POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Descrlçlo: FRALDADESCARTAVEL PEDIATRJCA (INFANTIL)-TAMANHO RN -

FRALDA DESCARTAVEL PEDIATRJCA ([Jlo1'ANTIL) - TAMANHO RN 

CNPJ Razio Soclal do Fornecedor 

S7.36S. IJ6/0001-41 ROSICLER CIRURGICA LTDA. 

•VENCEDOR• 

Muu: Mmca nlo mfonnada 
F■brlaak: FabncMte nlo informado 
0-rlçw. Dacriçio nlo iníormad■ 

f.ctado: Cidade: 

SP Rio Claro 

Endereço: 

AVl!NIDA 12, 2606 

Preço (Outro> Entes PilbUcos) 3: Mediana du Propottas Finais 

/11e. JJ Art. J"dl, IN6J tú 01 d•J•l!to dt 1021 (ui • • U .IJJ) 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Órglo: Prefeitura do Municipio de Jardim Alegre - PR 

Ttldooc: 

(19) 3534-5162 

Objdo: Aquisiçlo de matcriaa de limpeza e' produtos de higienizaçio para atender as 

necessidades dos departamentos e secretarias municipais, pera o periodo de 12 (doze) 

meses. 

Dacrlçio: Fnilda dacartÃ,d, tamanho RN, peso Indicado 1-4,S kg, tipo de pacote 

econÃmlco, - Fralda descartÃvel, tamanho RN, peso indicado 2 -4,S kg, tipo de pacote 

cconÃmico, 

CNPJ Razio Social do Fornecedor 

47.276.317/0001-l9 STUDANTILATACADOJVAIPORALTDA 

"VENCEDOR• 

Muu:BABI 
Fabrlaate: Fabrica>lt nlo umxmado 
MedeM: BABI 
0..crll'lo: Descriçlo nlo informada 

SEMUS -~- JF 
FOLHA 
RUBRICA _ 

Data: 12/04/2024 09:30 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

ldentlficaçio: 44563575000198-1--0000I 0/2024 

Lote/lttm: 1/1 

Ata: N/A 

Homoloeaçlo: 02/0512024 00:00 

Fonk: bttps://www.gov.br/pncplpt-br 

Quanddadc: 100 

Unidade: PCT 

UF: SP 

R$ 43,00 

Valor da Propom, Final 

RS43,00 

Email: 
famrunemo@Iolick:rclrurg,ca.com.br 

Data: 14/11/2023 08:31 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

ldentlflcaçlo: 22443_1122023 

LoWltem: 69/1 

Ata: l.iDk.AIA 
Fonte: bttps://comprasbr.com.br/ 

Qua■ddade: 300 

Unidade: PCT 

UF: PR 

R$ 36.33 

Valor da Proposta Final 

R$ 36,33 

Eludo: 04a4e: 

lvaiporl 

Eaden,ço: Nome de Coatato: Ttkfo■o: Email: 

atudantil@botmail.com PR R RIO GRANDE 00 SUL, 9SS PETERSON ROCHA (43) 3472-3400 

R-""8donodla 30/08/2024 08:55:01 (IP: 191241 .180.130) 
c«llgo \lalldaçAo: jaXHF1GXUUIJDIOlnC6cgarnkq2gg4p.JakEybEOOEkWOqHU8nPtm6WA%3d%3d 
htlp:/-.boncodeprea)s.~?token=jaXHF1GXU\JIJDl~ybEOOEkwOqHU8nf'tm8WA%253d%253d 3 / 25 
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Descrlçio Observaçio Quantidade 

ISOPaco""' Referência: Pcnonal; Pampcrs; Crcmcr: MamyPoko (ou de marca equivalente ou melhor qualidade) 

Preço (Compras Governamental•) 1: Mcdlana dos Propottu Finais 

/.e. /Art. J"da IN6J d, 07 d<,J,Jl,od, ZOZI (ui•• U.IJJ} 

Órgio: Governo do Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOANA 

Objeto: Registro de pn:ço para futura e eventual aquisição de material de conswno (limpeza, 

higiene e descartáveis), para atender as sc:crew;as do munic!pio de bom jesus do 

itabapoana/rj .. 

l>éscriçio: Fralda deicartável - Fralda Descartável Tipo: Hipoalergêoico , Tipo Formato: 

Anatômico , Tamanho: Pequeno , Peso Usuário: Até 5 KG, Caracter!sticas Adicionais: 

Flocos De Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajll5tável , Tipo Adesivo Fixação: Fitas 

Adesivas Multiajustáveis.Reutilizáveis , lipo Usuário: Infantil , Uso: Algodão Não 

Desfaça Quando Molhado 

CatMat: 358087 - FRALDA DESCARTÁVEL - Tipo: Hipoalergêoico I Tipo Formato: Anatômico 

1 Tamanho: Pequeno I Peso Usuário: Até 5 KG I Caractmsticas Adiciooais: Flocos De 

Gel, Abas Annvazamcnto, Faixa Ajustável I Tipo Adesivo Fixação: Fitas Adesivas 

Multiajustáveis,Reutilizáveis I Tipo Usuirio: !Dfuntil I Uso: Algodão Não Desfaça 

Quando Molhado 

CNPJ Raz.io Soda! do Fornecedor 

00.185.489/0001-13 BEIRUTE COMERCIO E SERVJCOS LIDA 

ºVENCEDOR• 

Marca: CONFORT 
Fabrlcant,: CONFO!rr 
Modolo:UND 

Data: 23/01/2024 09:00 

Modalidade: Pregão Elettõruco 

SRP: SIM 

ldendftcaçio: N"Pregão: 1232023 / UASG:98S811 

Lote/Item: / 130 

A ta: J..iDk.AIA 

Adjudicação: 03/0S/2024 09:03 

Fonte: www.gov.br/compras/pt,br 

Quantidade: 60 

Unidade: Urudade 

UF: RJ 

R$4S,7S 

Valor da Propo1ta Final 

RS45,40 

Denr!çio: FRALDAS. TAMA."'1:10 RN AIB 4KG C/ 40 FRALDAS DESCARTÁ VEIS supersec, latcrais CQltopcia l1cx, oorte pi umbigo, suave como algodão, indicado< de 
wnidade, exclusiva camada ulm, absorvente. loção hipoalergfnica. 

Eatado: Udade: Eaden,ço: 
RJ Bom Je5us do Jtabapoana PC GOVERNADOR PORTELA, 130 

33.661.478/0001-I I IMPA DE CARDOSO DISTRIBUIDORA EIRELl 

Marca: huggies 
Fabr!cant,: huggies 
Modelo: huggies 

Telefone: 
(22) 8li0-9561 

RS45,50 

DKulçio: FRALDAS. TAMANHO RN ATÊ 4KG CJ 40 FRALDAS DESCAJITÁ VEIS supenec, latema ceruopcia flex, corte pi umbigo. •W1ve como algodão, l!ldicador de 
umidade, exclusiva camada ultra absorvente, loção hipoal"'l!ênioa, 

Estado: Cidade: Endcrcço: 
RJ Cardoso Moreua R MANOEL PINHEIRO SOBRINHO. 125 

06.308.246/0001.0I ORGANIZACOES DE CEREAIS FER.'IANDES E Fll.HOS LTDA 

Marca: FEROZ 
FabricaDu: FEROZ 
Modelo: FEROZ 

Telefone: 

(22) 2785,)935 

RS45,99 

~o: FRALDAS. TAMANHO RN Kffi 4KG C/ 40 FRALDAS DESCARTÁ VEIS supers,c, laà:nlis centopeia Oel, cone pi umbigo, ,uave como algodão. indicador de 
umidade, exclusiva camada uJtm abeorventc, loção hipoalcrgâ,ica. 

Etotado: Cidade: Endereço: 
RJ Bom Jecus do Jlabapoo;na R PROFESSOR JOAQUIM RIBEIRO, 73 

25.255.511/0001-85 PRATICA COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI 

Marca: NÃO COTAMOS 
Fabricante: NÃO COTAMOS 
Modelo: NÃO COTAMOS 
Deltr!çio: NÃO COTAMOS 

Eltado: Cidade: 

RJ Miracema 
Endereço: 

RUA PREFEITO ODILON BOTELHO, 44 
Ttldone: 
(22) 3852,.2268 / (22) 8821-2268 

Rela1óriogen,do no dia 30/0&'2024 08:55:01 (IP: 191.241.180.130) 
Código \lallcllç6o: )aXHF1GXUulJDIOlnC6c:gamkq2gg4pJakEybEOOEltwOqHU3nPtrn6WA%3d%3d 
http'J- .bancodeprecos.com.brlCef1iftcadoAu--?tokensjaXHF1GXUulJOIOlnC6c:gamkq2gg4pJakEybEOOEkwOqHU8nPtm6WA%253d%253d 

RS 50,00 

4 125 
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P~ (Compras GovU11amentals) 2: Mtdlana du Propostas Finais 

ln<. / ht. J' da lJ{ 6J d4 07 M Jullra M 1021 (úrl • • 14.I J3) 

CNP.J: 0S.288.790/0001-76 

Órglo: Tribunal de J1151iça do Batado do Manwhão 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios pereci veis e materiais de higiene pessoal.. 

Iklcriçlo: Fralda dttcartável - Fralda Descartável Tipo: Hipoalcrgênico , T1p0 Formato: 

Arwõmico • Tamanho: Pequeno , Peso UllWio: Até S KG, Carac1Crlstica5 Adicionais: 

Flocos De Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajustável, Tipo Adesivo Fixação: Fitas 

Ad<:sivas MultiajustAveis,Rcutilizávei1 , Tipo U1uário: Infantil • U10: Algodão Não 

Desfaça Quando Molhado 

CatMat: 358087 - FRALDA DESCARTÁVEL- 1ípo: Hipoa!crgênico I Tipo Fonnato: AnalÔTDÍco 

1 Tamanho: Pequeno I Peso USlWio: Até S KG I Caracterlsticas Adicionais: Flocos De 

Gel, Abas Anlivuamento. Faiu Ajuttivel l 1ípo Adesivo Fixação: Fiw Adesivas 

Multiajustivei1,Rcutili:záveis I Tipo Usumio: Infantil I U10: Algodão Não Detfaça 

Quando Molhado 

CNP.J Rllio Soclal do Fornecedor 

28.742.388/0001-IS SOLUCCI DISTRIBUIDORA& SBRVJCOS ElRELl 

•VENCEDOR• 

SEMUS -~F 
FOLHA 
RUBRICA 

RS44,76 

Data: 30/11/2023 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrôruco 

SRP: SIM 

lde.nt!Ocaçio: N"Prcgão:502023 / UASG:925125 

Lote/Item: 3/ 166 

A ta: J..i11k.A11 

Adjudlcaçlo: 0S/12/2023 17: 10 

Homologoçio: IJ/12/2023 13:38 

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br 

Quantidade: 36 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

Valor da Proporia Final 

R$44,76 

Morca: Pampe,'1 
Flbricaou: Pampds 
Modelo: Pampe,'s 
Deotriçlo: FRALDA DESCARTÁVEL RN COM SISTEMA ELÁSTICO PARA AJUSTE AO CORPO DO BEB~ ABSORVE O XIXJ POR KIT. 12 HORAS; ABSORÇÃO 
CENTRAL PARA MENINAS I! FRONTAL PARA MEJ\1NOS; COBER1URA EXTERNA COM DESENHO; FECHO MACIO ABRE I! FECHA QUANTAS VEZES FOR 
NECESSÁRIO I! NÃO MACHUCA A Pl!Ul DO BEB~ CAMADA EXTERNA COM TECNOLOOIA RESPIRÁVEL COM MJCRÔPOROS QUE Pl!RMITEM QUE O AR 
CIRCULE LJVIU!MENTE-TAMANH0 RN, PACOTE COM 36 FRALDAS. INFANTIL- TAMANHO "RN" 

Elllldo: adade: E•deftço: Nome de Contato: nldone: Email: 
MA Slo Ws RUA DOZE - LOT. JARDIM SAO CRISTOVAO TI, 1S SHÃMIA (98) 98806-9670 svfcomcrcic@outloocom 

Preço (Outros Entes PúbUcos) 1: Mediana das Propostas Flnab 

btc li Art. S'da lN 6J tk 07 tk.ltJ/totú 201/ /L«I • ' U .IJJ) 

RS 45,70 

Órgio: CONSOROO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA SA. REGIAO DE SAUDE DO 

PARA.NA - CIS5RS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAJS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS DE USO HOSPITALAR E MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO 

AOCISS'RS 

Datrlçio: FRALDA DESCARTÁVEL [IIFANTIL, TAMANHO P: FRALDAS 

DESCARTÁVEIS INFANTILP PACOTE COM 24 UNIDADES • • FRALDA 

DESCARTÁVEL INFANTIL, Tk\1ANHO P: FRALDAS DESCARTÁ VEIS INFANTIL 

P PACOTE COM 24 UNlDADES. 

D111: 01/04/2024 09:00 

Modalld1de: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRJ': SIM 

ldeotl.Ocaçio: 004-2024-OUA.RAPUAVA-PR

CONSORCI0 INTERMlJl\1CIPAL 

DE SAL1)E DA SA. R.EGIA0 DE 

SAUDE DO PARANA- CISSRS

PREGÃO ELETRÔNICO 

Lote/ltem: 196/ 

Ata: l..iDlr..AIA 
Fonte: haps:/lbllcompras.com/Procest/Pro 

SearcbPublic?param I • 1 

Quandd1de: 20 

Unidade: PACOTE 

UF: PR 

CNPJ Rwo Social do Fornecedor 

82.478.14Ml001-34 SALVI, LOPES & CIA. LIDA 

Valor da Proposto Final 

RS 23,10 
•VENCEDOR• 

Moreo: Marca nlo informada 
Fabricante: Fobricanle nlo Ulfonnodo 
Oesc~: Doscriçio nlo Informada 

Eltado: Cidade: Endt~: 
PR Anponau AVGATIJRAM0, 100 

R-ge,ado nodia30/08/2024 08:55:01 (IP: 191241.180.130) 

Nome de Coatsto: 

VINICIUS 

Tdefoae: 

(43) 305<>-2332 
Emall: 

alvielopes~lcom 

Código \lalldaç6o: Ja)(HF1GXUUIJotOlnC6cgamkq2gsi4pJakEyt,EOOEkw()qHU8nP1m6WA%3d%3d 
hllp:l/www.bancodept9001.eom.br/Cef1fflcadoAlicidade?1Dluln•jaXHF1GXUulJot~yt,EOOEkwOqHU8nPlm6WA%253d%253d 5125 



li 

CNPJ Razão Social do Forne«dor 

84.949.668/000 l • 70 NA.RICA COMERCIAL EllU!LI 

Marca: Marca nio informada 
FabricaDu: Fabricante nlo mfunnado 
O-:r1çio: Deocriçio nJo informada 

üWlo: Ocbd<: Eadenço: Nom• de Centato: 

PR Guarapuava R PRESIDENTE GETULlO VARGAS, 2067 EDSON LUIZ PRlMAK 

30.563.577/0001-72 LOBO CLEAN PRODUTOS DE ffiGIENB B LIMPEZA LIDA 

Marca: Marca nlo informada 
Fabrlcuw: Fabricante nllo uúonnado 
0-:nçio: Dc&criçlo alo informada 

E.arado: Cidade: Eadenço: TdtC.a•: 

Ttlefonc: 

(42) 3622-3231 

SEMUS -~F ,;i,. -
FOLHA .J 
RUBRICA _ 

Valor da Proposta Fillal 

RS45.70 

[mall: 

rwl<a.vendas@hotmail.com 

Email: 

RS45,70 

PR Ouarapuava AVENIDA ANTONIO LOSSO, 769 (42) 3302-1232 / (42) 3623--1450 prod111oahigicne1in1peza@outlook.com 

Preço (Outros Enw Públicos) 2: Mediana du Propostas Finais 

J,w;. UM. J• diJ lN6$d407,i,.J,J/,ot/41011 (ui•• U /JJ) 

R$40,00 

Órgio: MUNJCIPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 

PRODUTOS DE HIGIENE INFANTIL 

Dacriçio: FRALDA DESCARTÁVl:L IXFANTTL-TAMANRO PEQUENO (P · FRALDA 

DESCARTÁVEL INFANTIL-TAMANHO PEQUENO (P 

Data: 20/03/2024 08:30 

ModaDdade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

ldeotiflcaçio: 07-2024-EUCLIDES DA CUNHA 

PAULISTA-SP-MUNlCIPIO OE 

EUCLIDES DACUNHAPAULlSTA

PREGÃO ELETRÔNlCO 

Lote/Item: 7/ 

Ata: .IJDtA!l 
Fonte: bt1p5://bllcompras.c:om/Proces&IPr5 

Scan:hPublic?patam H 

Quanddade: 200 

Unidade: PCT 

UF: SP 

CNPJ Razio SocW do Forntctdor 

S0.144.064/0001-34 AMP LIMP COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E 

Valor da Proposta Final 

RS 29,40 

"VENCEDOR• OOMISSANITARJOS LIDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricult: Fobricaolc aio informado 
o..«lçlo: Dcsaiçio nlo informada 

Eodtroç,,: 

RANOELO CALABRE'ITA, 408 

04.063.331/0001-21 CIRUllGICA UNIAO LIDA 

Marca: Marca não ,aformada 
Fabr1caott: Fabricmte oio informado 
Da<r1çlo: Dc&criçlo n1o mformada 

FAtado: Cidade: Endutço: 

SP Rio Claro RUA 25, 1908 

:Some de Coatalo: 

CELSO 

Nome de Contato: 

SF.ROlO 

44.275.051/0001-00 VIN1 HJOIENE PROFISSIONAL LTDA 

Marca: Marca nio informada 
Fabrlcaalt: fobriCIIIIC nio informado 
Dtoc:r1çlo: Dcicriçio nio informada 

Estado: Cidade: Eadonço: 

Ttldone: 
(18) 9803-2970 

Telefone: 

(19) 3533-7000 

Email: 
amplhnp@amplimp.com.br 

Email: 

uniao@cirurgicauniao.com.br 

Tolefoae: Email: 

RS 29,49 

RS29,50 

SP ~ ETN MAROLA ROD. COMANDANll! JOAO RIBEIRO DE BARROS, S/N (14) 9833-2885 míhigic:noprofi--1@gmail.com 

RetatórlO gerado no óla 30l08/2024 08:55:01 (IP: 191.241.180.130) 
Códlgo-.çlo: fal(HF1GXUulJOIOtnC6cgarnkq2ggl<EybEOOEkw()qHU8nPtm6WA-
h14>-J-.bencodeprea,a.com.b!ICel1itlcadoAlk:ldade?tokanajaXHF1GXUIJIJOIOtnC6cgamkq2gg4p.Jal<EybEOOEkwOqHU8nPtm6WA%253d%253d 6 / 25 
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CNPJ Razio Socl.al do Forntttdor 

57.365.116/0001-41 ROSICLER CTRURGlCA LTDA. 

Marca: Marca olo informada 
Fabricante: Fabricante não uúonnado 

~ : Descriçio nio mfonnada 

ütado: Cidade: 

SP Rio Claro 

43.113.863/0001-88 HJGI-N 

Marca: Marta lllo mformada 
Jlabricaou: Fabricante Dlo infon:nado 
O.trlçlo: Descriçio nio infonnada 

Uldereço: 

Endueço: 

AVENIDA 12. 2606 

Ttlefone: 

(19) 3534-5162 

24.067.457/0001-81 FORCE MEDICAL DISTRIBUIDORA EIREU 

Marca: Marca o4o informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
O..rlçlo: Descriçio não mformada 

Eirado: Cidade: Endtreço: 

SP Birigui R FRANCISCO LAMACCHIA, 753 

1',ome de Contato: Telefone: 

ERICA (18) 3644-4218 

3l.498.120/0001-94 BELLAMED PRODlITOS HOSPITALARES E!REU 

Marca: Marca * informada 
Fabricao~ Fabricanle não mlixmado 
0.trfçlo: Descriçilo nio lnfonnada 

EaWlo: Cl4acle: Ead~: Nt1114! de CoatalO: Ttlefone: 

SP Sunna AV OEOUNDA ROSA, 2000 Fomanda (16) 3987-4SOO 

49.228.69S/0001-S2 LUMAR COMERCIO DE PRODlITOS FARMACEUTICOS LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante nio informado 
0..rlçlo: Descriçio nio informada 

útado: Cidade: Endereço: Telefone: 
SP F1'8nca AVENIDA WILSON BEGO, 745 (16) 3722-8766 

13.229.S67/0001-86 VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EJREU 

Marca: Marca olo informada 
Fabricaole: Flbricantc olo informado 
O..rlçlo: Descriçio nio informada 

Eatado: CWade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

SEMUS -2¾=F 
FOLHA 
RUBRICA _ 

Valor da Proposta Final 

RS 34.49 

Email: 
farunmento@rosiclcrcirurgica.com.br 

Email: 

rcvdobnwl@holmallcom 

~ = 
licilaCOeO@belwned.com.br 

Email: 

m=niu5Cl@gawl.com 

RS 34.50 

RS 34,80 

RS 35,28 

RS 39,99 

R.$40,00 

RS Barlode~ AVVINTE l!L'M D6ABRIL, 515 WCAS (S4) 3523-1529 
Email: 
veoezaltda@livo.com 

47.064.216/0001-84 MECMED DISTRIBUIDORA FARMACElJTICA LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
O..rlçlo: Descriçio nio tnformada 

Earado: C idade: Endereço: 

SP Anhuma& RUA VICbNTI! JOSE, 623 

46.022.479/0001-68 SCAN LIPB COMERCIAL LTDA 

Marca: Marca nio mformada 
Jlabricaote: Febricamc nio mformado 
0-rfçlo: Dcscriçào nio uúormada 

Eltado: Cidade: Eada-eço: 
SP Slo Paulo R PRAJl1C!SCO PY, 48 

Rololór1o~ no dia 30/08/2024 08:55:01 (IP: 191.241.180.130) 

Teltfont: 

(18) 9818-5694 

Tdtfont: 
(l l) 2506-7344 

Email: 

rncmeddl,@outloolc.com 

Email: 
ocanbfe.l.iclla@ou,look.com 

C6dlgo Vllldaçlo: )aXHF1GXUuUOIOlnC6cgamkq2gg4pJakEybEOOEl<wOqHU3nPtm6WA%3d%3d 
hltp:/,-.bancodepr9COS.a,m.brlC«1iftcadoAtk:ldadt'l10kanzja)(HF1GXUulJOIOtnC6cgamkq2gg4ybEOOEkw()qHU8nPtrn8WA%253d%253d 

R.$42,50 

R$4S,00 

7 / 25 



CNPJ Rnlo Social do Forntttdor 

58.0S0.444/0001-11 Dl!LTA-MED-PRODITTOS FARMACEUTICOS LTDA 

Marca: MIIIC8 Dio informada 
FabricaatL: Fabncanre nlo informado 
°'"rlçlo: Descrição nio informada 

Eatado: Cidade: 
SP Presidente 8emardel 

28.069.066/0001-57 OESTE Ml!D COMERCIO E tMPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Maru: M111C8 nlo informada 
Fabricaat-.: Fabncanrc nlo uúonnado 
Dacrlçlo: Dcscriçio nlo infonnada 

EaWlo: OclMle: Eodereço: Telefone: 

SP Pmidallcl'rudenle R PIONEIRO JOAO ASCENCIO, 90 (43) 3305-3700 

00.828.167/0001-45 COMliRCIAL BOTAFOGO LTDA 

Marca: M111C8 nllo informada 
Fabrlcanu: Flbricanre nlo mfonnado 
Dacrlçlo: Dcscriçio nio informada 

Eatado: Cidade: Endereço: Telefone: 

SP Pmidente Veoceslau AV NEWTON PRADO, 47 (18) 3271-3855 

18.846.221/0001-40 BEV SAUDE COMERCIO DE PRODITTOS HOSPITAlAR E ODONTOLOGICO 

ElRl!U 

Man:a: M111C8 Dlo informada 
FabricaatL: Flbric:aosc Dilo inlomwlo 
O.trlçlo: Descriçio nlo informada 

Ellado: Oclad<: Endrrtço: TtldOllt: 

SP Álvares Macliado AV BRASIL, 232 (18) 8109-SS14/ (18) 9779-9818 

40.553.425/0001-42 CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LIDA 

Marca: Man:a nllo informada 
Fabrlcanu: Fobricanrc nlo informado 
Damçlo: Descriçlo nio informada 

29.700.587/0001-23 PRJORmA. PRODUTOS HOSPTTALARES- EIRELT 

Marca: Marca alo infonnada 
Fabricante, Fabticaole Dio informado 
Dcocrlçlo: Dactiçio nio infonnada 

Eatado: Odade: Endereço: 

PR Aropoqu R SAIRA MILITAR, 570 

ome de Centato: 
IRE\'E 

Ttltfone: 
(0)3152,.8902 

llur , l 111ld.1, dt. -.1...,1;1.n l'I mlant•I do !tJ"h' ,ll<\rtmho .int1.1h:r~•1L1 t.tl'l,mht• \1 Pa(ot~ ,n·n nti m1rnm11 24 un1d,11.IL.., 

SEMUS • CNFl e( 

FOLHA . .=.:iJ,:;.,.-.
RUBRlc..A _ =-1-E= 

V1lor d1 Proposta final 

RS 53.50 

Endtroço: 

RUA CEL MANOU R BARBOSA, 292 

Email: 
contabil3@eUittecon.com.bt 

Email: 
man:,apercll1@,olnwlcom 

Email: 
bvsaudc.,'l:Odas@hotmail 

Email: 
prionaualade@&mailc:om 

RS S-4,60 

RS56,00 

R$ 59,90 

RS 60,00 

R$ 127,46 

- - -- - -

Pn·\u t !rllnnado· I{'- -h 1 ~ 1 .. n I P'-"r,,ntual: - Preço~ ,ttmado l 11.kulado- H.', _..,. l ~ \1l•d1a du, Prl"ÇU!J Obhdos: R~ ..W. 1~ 

Quantidade 

200 Pacotes 

Dncrlçlo 

Rcfermcia: Pcnonal; Pampm: Crcmer: MamyPoko (ou de marca equivalente ou melhor qualidede) 

Preço (Compras Goverumtntais) 1: Mediana das Propostas Finais 

btc. / Arl. jºda lN 6j tx 07 tk.hdlao d, 1021 (L,J •• 14 IJJ) 

- gorado no dia 3Cll0e/2024 08:55:01 (IP: 191.241.180.130) 
Código Vllldaçlo: jaXHF1GXUulJOIOtnC6cgamkq2gg4pJakEybEOOEJcw0qHU8nPtm6WA'!i.3d%3d 
h11p'/Jwww.bancodepn,co1.com.bt~?token-!a)(HFIGXUuUOIOlnC&:gamkq2gg4ybEOOEkwOqHU8nPlm6WA%253d%253d 

Obstrvação 

R.S 45,76 
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Órgio: Governo do Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOANA 

Objeto: Registro de p,eço visando futura e eventual aquisição de matmal de consumo, (limpeza, 

higiene e descartáveis), a pedido da secretaria municipal de educação, Cl>'J)Orte e lazer do 

município de bom jesus do itabapoana/RJ .. 

Descriçio: Fralda desc:artivel - Fralda Descartável Tipo Formato: An•lômico , Tamanho: Médio • 

Peso Usuário: Ath 10 KG, Características Adicionais: Flocos De Gel, Abas 

Antivazamento, Faixa Ajustável , Tipo Adesivo Fixação: Fitas Adesivas 

Multiajustávcis,Rcutil.izávcis , Tipo Usuário: lnfantil , Uso: Algodão Não Desfaça 

Quando Molhado 

CalMat 358100 - FRALDA DESCARTÁVEL - Tipo Formato: Anatômico I Tamanho: Médio 1 

Peso Usuário: Até 10 KG I Características Adiciooais: Flocos De Gel, Abas 

Antivazamento, Faixa Ajustável l ílJlO Adesivo Fixação: Fitas Adesivas 

Multiajustáveis,Reutilizáveis I Tipo Usuário: Infantil I Uso: Algodão Nilo Ocsfoça 

Quando Molhado 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

42.227.100/0001--03 SUELY HUBNER DE MCRANDA 

ºVENCEDOR• 

Marca: UPPY BABY 
Fabricante: LIPPY BABY 
Modelo: FRALDA M 

Dalll: 29/0 l/2024 09:00 

Modalidade: Pregão Eletronico 

SRP: SIM 

SEMUS -~ 
FOLHA 
RUBRICA 

ldentiJlcaçio: NºPrcgilo: 1262023 / UASG:9858 11 

Lott/Ittm: /4ó 

Ata:~ 

Adjudlcaçio: 26/02/2024 08:22 

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br 

Quantidade: 650 

Unidade: Unidade 

UF: RJ 

Valor da Proposta Ftnal 

R:S--4&;68 
Proposta n:movida do cákulo do preço. 

l>tscriçio: Fralda Oeocarúvel Tipo fofflllltl): Anatômico, Tamanho: Médio, Peoo UIIIÓrio: Ath 10 KG, Caraderisticas Adicion&IS: Floccc De Oe~ AbasAntiv=ento, Faixa 
Ajustivel, Tipo Adeaivo Fixação: Fiw Adesivas Multiajustá,·eis,Reutilizáveis, 1ípo Usuário: lnf-anril , Uso: Algodlo Não Desfaça Quando Molhado 

E,tado: 

ES 

Cidade: 

lbatiba 

EndutÇO: 

AVMANOELLUIZTRINDADE, 150 

30.510.364/0001-82 TRIPLICE PARTICIPACOBS E SERVICOS LTDA 

Marca: BABY WILLY 
Fabrl<antt: BABY WILLY 
Modelo: BABY WILLY 

Ttldont: 

(28) 9904-8734 

Email: 

gabrielahubner@botmail.com 

~ 

Proposta removida do cálcufo do prt>Ç<>. 

Destr!çlo: FRALDA D6SCAT ÁVEL INFANTIL TAMANHO M de 06 a 11 kg. p=te econômico com DO mínimo 80 unidades, com b.vreiras anti-vazamento, fita multiuso 
ajustável, elásticos ajustiveis nas pernas, frcate decorariY11, corte anatômico e anti• micol. pmzo de validade m.Jnima de 12 meses a contar a data da entrega. 

F_.tado: Cidade= End•r~o: Nome de Contato: Tekfooe: Email: 
ES Bom Jc,us do Norte AV MAlllA IGNES DE CARVALHO, 125 VICIOria (22) 99955-SSSS aipliceparticipaooes€,l,otmail.com 

32.734.267/0001.()7 SAO MIGUEL ARCANJO DISTRIBUIDOR LTDA RS43,40 

Marca: ISABABY 
Fabricante: CCM 
Modelo: MfNIMo 80 UNID 
Descr!~o: FRALDA DESCATÁ VEL INFANTIL TAMANHO M de 06 a 11 kg, paco1e coonômico com DO mínimo 80 unidades, com ba=iras anli-,-uamtnto. fita maltiuso 
ajustá,·eJ. el4srioos ajustávcia nas pernas, fttule deconliva, corte anatômico e aati-mico~ prazo de validade mínima de 12 mes,s • conw a data da entrega. 

Cidade: Endereço: 

Míraccma RUA JOAO GOUVEIA souro, 75 

03.156.939/0001-38 M. A. PBRCILIANOALVES & ClA. LTDA. 

Marca: Lippy Baby 
Fabricante: Lippy Baby 

Nolll<l de Contato: Tcl<font: 
Jcsaica (21) 99830.nJJ 

Email; 

saomigucLdist@gmaiJ.com 

RS4S,OO 

Modelo: FRALDA DESCATÁ VEL INFANTIL TAMANHO M de 06 a 11 kg 

l>tscriçlo: FRALDA DllSCATÁ VEL INFANTIL TAMANHO M de 06 a 11 kg, pacote econômico com no mínimo 80 unidades, com baminis anti-vazamento, fita malriuso 
ajustAvel, elúticos ajustáveis llJlS pernas, fn:ote decontiva, eot1e anatômico e anti-mico!. prazo de validade mlnín,a de 12 mese1õ a concar a dsm da entrega 

Estado: Cidade: Endereço: 
RJ Cardoso Moreira R NESTORMARINS, 198 

47.206.779/0001·60 ARMAZEM 248 UNIPESSOAL LTDA RS4S,76 
Marca: MAJSCOMFORTO 
Fabrkanu: MAISCOMFORTO 
Modelo: MAJSCOMFORTO 

o.u!çlo: Fralda Deocarúvel Tipo Formau,: Anatômico, Tamanho: M~o, Peso Usuário: Até 10 KG, c:.mct«isticu AdiciotWs: flocc. De G~ Abu Antivazamento, Faixa 
AjuJIAvel. Tipo Adeaivo Fiuçio: Filu Adesivas Multiajustávcis,RcutíJiúveis , Tipo Usu!rio: 111&.ntil , Uso: Aljjodio Nlo Dea&ça Quando Molhado 

Endereço: 

Relatóno gerado no dia 30/08/2024 08:55:01 (IP: 191.241.180.130) 
Código \/alldaçAo: Ja)(HF1GX\JuUDtOtnC6c:gamkq2gg4p.JakEyt,EOOEtcw()qHU8nPm6WA%3d%3d 
hllp:/lwww.bancodeprecos.com.br1Cef11flcadoAutlddade?tckan•jaXHF1GXUuUOIOtnC6cgamkq2go-lpJakEyt,EOOEJcwOqHU8nPtm6WA%253d%253d 9/25 



■ 

CNPJ Razio Social do Fornectdor 

3 J .371 .075/0001-02 J M GOL COMERCIO REPRESENTACOES LTDA 

Marca: ENZO BABY 
Fabricank: ENZO BABY 
Modelo: l!NZO BABY 

SEMUS -q· F =}
FOtHA 
RUBRICA _ _ 

Valor da Proposta Final 

RS45.76 

D<scriçlo: FRALDA DESCATÁ VEL INFANTIL TAMANHO M de 06 a 11 kg, pacob: c:conõmico com no mínimo 80 unidades, com barreira.< anri-vozamcnto, fita multiuso 
aju,tjvcL elásticos ajuatav,is nas pernas, fttntc clc<;(ntiva, corte anatômico e anti- mico~ prazo de validade mínima de 12 meses a contar a data da entrega. 

Estado: Cidade: Eodc~: 

RJ Bami Mansa R MARIA IONEZ MACHADO MELCHIOR, 268 

l 1.822.495/0001-50 TARDIN (X)MERCIO E TRANSPORTES LTDA 

Muu: TOQUINHO 
Fabrltaok: TOQUINHO 
Modelo: TOQUINHO 

Nome dt Contato: Telefooe: 

Joubcn (24) 3346-9680 

Email: 

jmgolnova@gmail.com 

RS45,76 

Descriçlo: Fnllda Oacwvcl Tipo fonnaJO: Anol6mico, limanho: Málio, Peao Usuário: At6 10 KG, Camcleristicas Adicionais: Flocos De Gc~ Abu Antivazamento, Faixa 
Ajustivel, Tipo Adesivo Fiuçlo: Fim Adesivoa Mulli>justaveiJ.Reutiliz:lvcis • Ttp0 Usuário: lnfanliJ , Uoo: Algod1o Nilo Dcsflça Quando Molhado 

Eltado: Cidade: End~o: 
RJ Bom Jesus do ltabepolna RARISTIDES FIGUEIREDO, 109 

Preço (Outro, Entes Públ1<»1) 1: Mediana das Propo1tas Finais 
ln,:. li Arr. J• do IN6J de 01 tkJw//tod, 2021 (Ldn• U./13) 

Órgio: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA SA. REGIAO DE SAUDE DO 

PAR.Ai'IA - CISSRS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTIJRAS E EVENTUAJS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAJS DE USO HOSPITALAR E MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
AOC!SS'RS 

Descrtçlo: FRALDA DESCARTÁVEL~ANTIL, TAMANHO M: FRALDAS 

DESCARTÁ VEIS INFANTIL M PACOTE COM 24 UNIDADES. - FRALDA 

DESCARTÁVEL INFANTIL, TA."'1ANHO M: FRALDAS DESCARTÁVEIS 
INFANTIL M PACOTE COM 24 UNIDADES. 

CNPJ Razio Social do Forne«dor 

30.563.577/0001-72 LOBO CLEAN PRODUTOS DE HIGIENE ll LIMPEZA L TOA 
•VENCEDOR• 

Mon:a: Marca não informada 
Fabr1C101e: Fabricanle não informado 
Dcscr:lçlo: Descrição nio informada 

Estado: Cidade: E■~: Telefone: 

Teleíoae: 

(22) 3831-3936 

Data: 01/04/2024 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identiflcaçio: 004-2024-GUARAPUAVA-PR

CONSORCIO INTERMUNICIPAL 

DE SA UDE DA 5A. REGIA O DE 

SAUDE DO PARANA- ClSSRS

PREGÃO ELETRÔNICO 

Lote/lttm: 195/ 

Ata: LiDk.AIA 

RS 40,82 

Fontt: https://bllcompras.comíProcess/Process 

Sean:hPublic?param 1 = 1 

Quantidade: 20 

Unidade: PACOTE 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

RS40,80 

PR Guarapwtva AVENIDA ANTONIO LOSSO, 769 (42) 3302-1232 / (42) 3623-1450 

84.949.668/0001-70 NARKA COMERCIAL EIRELI 

Muu: Marca não informada 
FabricaOle: Fabricante não informado 
Deacrlçlo: Descriçio não informada 

Estado: Cid.ade: Eadtreço: Nome dt Contato: Telefone: 

PR Guarapwtva R PRESIDENTE GETUUO VARGAS, 2067 EDSON LUIZ PRIMAK (42) 3622-3231 

82.478.140/0001-34 SALVI, LOPES & CIA. LIDA 

Matta! Marca não informa.da 
FabrlCla~: Fabricante não informado 
Deaulçlo: Descrição nio infonnada 

Estado: Cidade: Ende~o: Nome de COlltato: Teldoae: 
PR Aropoagu AVOAJ'URAMO, 100 VlNICIUS (43) 3056-2332 

Relnõo1o gen,do no dia 30/08/2024 08:55:01 (IP: 191241.180.130) 

Email: 

narta. vcodas@hotmail.com 

Email: 

s:ilviclopcs@gmail.com 

Código VaHdaçlo: Jal(HF1GXUuUOIOlnC&:gamkq2gg.4p.JakEybEOOEkwOqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http1/Www.bonoodeprecos.com.bdC«tiflcadoAulk:ld-?tolten•Jal(HF1GXUuUOIOtnC6cgamkq2gg4p.Jal<EybEOOEkwOqHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$40,82 

RS 102,00 

10/25 



■ 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Medillna das Propo1tas Finais 

Inc. O An. s •do 1N 6J ,ú 07 de.ht/1,od• 1011 (Ld n• /4./33) 

Órglo: MUNICIPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTIJAL E FUTURA DE 

PRODUTOS DE HIGIEJ\"E INFANTIL 

Dcscriçio: FRALDA DESCARTÁVEL L'IFANTil,-TAMANHO MÉDIO (M)- FRALDA 

DESCARTÁVEL INFANTIL-TAMANHO MÉDIO (M) 

CNPJ Razão Socl.al do Fornecedor 

3 l.498.120/0001-94 BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

•VENCEDOR• 

Mlrca: Marca não informada 
F1brkantt: Fabricante não informado 
Dtacrlçio: Descriçio nio informada 

Estado: Cidade: Endereço: 
SP Scmna AV DEOLINDA ROSA, 2000 

Nem• de Coalllto: 

Fcmanda 

24.067.457/0001-81 FORCE MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI 

Mlrct: Man:a não informada 
F1bricante: Fabricante não informado 
D<scriçlo: Dcs<:riçio nlo infonnoda 

Eltldo: Cidlde: Enden,çc,: Nome de Coalllto: 
SP Birigui R FRANCISCO LAMACCHIA, 753 ERJCA 

57.365.116/000J-41 ROSJCLER CIRURGJCA LTDA. 

MIJ"Ca: Man:t nlo informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrlçio: Descrição nio infonnada 

Eatado: Cidade: Eadueço: Telefone: 

SEMUS -21r=· F{ 
FOLHA 
RUBRIU._ -

Da11: 20/03/2024 08:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÓNICO 

SRP: SIM 

RS 45,00 

Idcntl0e1çio: 07-2024-EUCLíDES DA CUNHA 

PAULISTA-SP-MUNlCIPIO DE 

EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA

PREGÃO ELETRÔNICO 

Lote/Item: 8/ 

Ata: Link.Ãl!I 

Fonte: htq,s://bllcompras.com/ProccsslProces 

SearcbPublic?param 1 = 1 

Quanddade: 200 

Unidade: PCT 

UF: SP 

Valor da Proposll Final 

RS34,56 

Telefo.ae: 

(16) 3987-4500 

Telefone: 
(18) 3644-4218 

Email: 
lieilll<:Oc:S@cllamcd.com.br 

Email: 

n:vdobmil@hotmail.com 

RS 34,80 

R.$ 39,89 

SP Rio Claro AVENIDA 12, 2606 (19) 353<1-5162 
Email: 

fatu11men1Xl@rosiclercitUrgicacom.br 

50.144.064/0001-34 AMP LIMP COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E 

DOMISSANITARJOS LIDA 

Marca: llirca não informada 
Fabricute: Fabricanú: Dio informado 
O..criçlo: Descrição não infonnada 

E'.ndereç,o: Nome do Contato: Telefone: 
R ANGELO CALABRETTA, 408 CELSO (18) 9803-2970 

49.228.69S/0001-52 LUMAR COMERCIO DE PRODlITOS PARMACEUTICOS LIDA 

Marca: Marca Dio infunnada 
Fabricanu: Fabricante não infonnado 
Dtacriçlo: Descrição não infonnada 

Estado: Endereço: TelefOllt: 
SP AVENIDA WILSON B.EGO, 745 (16) 3722-8766 

Email: 

amplimp@amplimp.com.br 

Email: 

metacontasscs@gmail.com 

Relelórlogerado no dia 30/08/2024 08:55:01 (IP: 191.241.180.130) 
Código \lalldaçlo: jaXHF1 GXUuWDIOtnC6cgamkq2gg4p.lakEybEOOEJ<wOqHU8nPtm6WA%3d%3d 
~ -Jlwww.bancodopn,co1.c:om.brlC«ttllcadoAulenllddede?token•jaXHF1GXUulJOIOtnC6cgamlcq2gg4pJakEybEOOEkwOqHU8nPtm6WA%253d%253d 

RS 39,90 

RS42,44 

11 125 



,e~us -CNF 1, ~ 
~G~:~- ~--

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

47.064.216/0001-84 MECMED DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA 

Marca: Man:a não informada 
Fabricante: Fabricante niio informado 
0-:rlçlo: o..crição nio infonnada 

E,rado: Cidade: Eadenço: 

SP Anhumas RUA VICENTE JOSE, 623 

43.113.863/0001-88 HIGI-N 

Marca: Man:a não informada 
Fabricante: Fabricante não infomwlo 
0-:r!çlo: Dcscriçio nio informada 

Eadeuço: 

04.063.331/0001-21 CIRURGICA IJNIAO LIDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não mfunnado 
O..,riçio: Dcscriçio nio informada 

Eirado: Cidade: Endereço: 

SP Rio Claro RUA2S, 1908 

Nome de Contato: 

SERGIO 

44.27S.OSl/0001-00 VINl RIGlENE PROFlSSlONALLTDA 

Marca: Marca n11o informada 
Fabricute: Fabricante não informado 
O..,rfçlo: Descriçllo nio informada 

Eirado: Cidade: Endereço: 

Teltfont: 

(18) 9818-5694 

Ttlefooe: 

(19) 3533-7000 

Ttlefoae: 
SP Tupã E1"N MAROLA ROO. COMANDANTE JOAO RIBEIRO DE BARROS, SIN (14) 9833-2885 

46.022.47910001-68 SCAN UFE COMERCIAL LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Darrlçlo: Dcscriçio nio informada 

Eltado: Cidade: Endereço: Telefone: 
SP São Paulo R FRANCISCO PY, 48 ( li) 2506-7344 

13.229.567/0001-86 VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E1REU 

Marca: Marca nllo informada 
Fabricute: Fabricante n5o informado 
Datriçlo: Dcscriçio nlo informada 

Eirado: Cl4ade: Endereço: Nome de Contoto: Telrfone: 
RS Bati<> de Cotegipe AVVU.'TEl!UMDEABRIL, SIS LUCAS (54) 3523-1529 

28.069.066/0001-57 OESTE MED COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabrl<ante: Fabricante não informado 
Desc,riçlo: Dcscriçio não informada 

E&tado: Cidade: Endereço: Teleíone: 
SP Presidente Prudente R PIONEIRO JOAO ASCBNC!O, 90 (43) 3305-8700 

18.846.221/0001-40 BEV SAUDE COMERCIO DE PRODIJfOS HOSPITALAR E ODONTOLOG!CO 

EIREU 

Marca: M-= nio informada 
Fabrlcanw: Fabricante não infomwl<> 
Dacrl~: Dcsaiçio alo infonnada 

Estado: Cldllde: 
SP Álvart1 Ma<:bado 

EndeftÇo: Telefeot: 
AVBRASIL, 232 {18) 8109-ssw (18) 9n9.9s18 

Valor da Proposta Final 

RS42.S0 

Email: 

nx:meddh@outlook.com 

Email: 

uniao@cirurgicauniao.com.br 

RS43.99 

RS 44,15 

RS4S,00 

Email: 

,inihJgjeneproflssiooal@smail.com 

Email: 

oçanlife.hcita@outloolc.com 

Email: 
venealtda@live.com 

Emall: 

contabil3@elltttecoo.com.br 

Email: 

bv..udc.,"Uldas@hotmailcom 

RS 47,00 

R$48,00 

RS 56.54 

RS 57,90 

Relnôrio gerado no dia 30/08/2024 06:55:01 (IP: 191.241.180.130) 
Código llalldaçAo: jaXHF1GXUuUDIOlnC6cgamkq2gg4pJakEybEOOEkwOqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http:/lwww.bancodep<ecos.com.btiCertlftcadoAntlcidade?tcken•jaXHF1GXUulJDIOlnC6cgaml<q2gg4pJakEybEOOEkwOqHU8nPtm6WA%253d%253d 12 /25 



CNPJ Razão Social do Fomectdor 

58.050.444/0001-II DELTA-MED-PRODITTOS FARMACEUTICOS LIDA 

Marca: Marca não informada 
l'abrtcaate: Fabneante não mformado 
0-rlçio: Descriç1o nio informada 

Eira.do: Cid.ode: 

SP Presidente Bernardes 

00.828.167/0001-45 COMERCIALBOTAFOGO LTDA 

Marca: Marca não informada 
l'abrlcaate: Fabricante n5o mfunnado 
DeKrlçlo: Descriç1o nlo informada 

Estado: Cidade: Enlkreço: 

SP Presidente Vencalau AV NEWTON PRADO, 47 

40.553.425/0001-42 CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabrtcaatr: Fabricante não informado 
Dacrtçlo: Descrição nio informada 

Eod~o: 

29.700.587/0001-23 PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - ElRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricaate: Fabricante não informado 
l>eKrlçlo: Dcscriçio nio informada 

Eltado: Cidade: Endere(o: 

PR Araponsa, R SAIRA MILITAR, 570 

Pttço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Proposw Fio.ou 
lne. ll Âl't. 5' da {],I 65 de 07 deJu/lto tk 1011 /Üi • • U.IJJ) 

Órgio: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARJLANDIA 

Nome de C.utato: 

IRJ!:IIE 

Objeto: FORMALIZACAO DE REGISTRO DE PRECO PARA AQUISICAO DE KIT DE 

ENXOVAL DE BEBE, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA - COD. CIDADES 

2023.046E0SOOOO 1.02.0003 

Descrlçio: FRALDAS DESCARTAVEL INFA.'ITIL - TAMANHO M - FRALDAS 

DESCARJ'AVEL INFANTIL· TAMANHO M 

CNPJ Razio Social do Fome«dor 

Ol.260.374/0001--09 R.F.L COMERCIAL LIDA 

•VENCEDOR• 

Marca: Marca não informada 
Fabrlcute: Fabricante não informado 
Daerlçio: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endenço: 

ES Cariacica RUA SAO SEBASTIAO, OI 

Relatório gerado no dia 30/08/2024 08:55:01 (IP: 191.241.160.130) 

Nome de Co•taro: 
RONALOO 

Nofone: 
(18) 3271-3855 

Teldooe: 

(43) 3152-8902 

sEMus - CNFri lo 
FOLHA __ <X,,_,,..----

RUBRICA __ fr 
Valor da Proposta Final 

RS 57.98 

Endereço: 

RUA CEL MANOEL R BARBOSA, 292 

Enall: 

marciaperelli@botnwl.com 

Emall: 

prioritla.saude@gmaitcom 

RS 57.98 

RS 90,00 

RS 249,48 

RS44,90 

Data: 15/01/2024 13:00 

Modalidade: Prcgao Presencial 

SRP: SIM 

Identtflcaçio: 00008697-0064172023-0000572023 

Lote/Item: 1112 

Ata: NIA 

Romologaçio: 01/02/2024 00:00 

Fonte: https://marilandia-<,s.portaltp.com.br/c 

onsultaslcompras/licitacoes.aspx 

Quantidade: 140 

Unidade: PACOTE 

Ttltfooe: 

(27) 3336-5451 

UF: ES 

Valor da Proposta Final 

R$44,90 

Enall: 

rfldislribuidora@boLcom.br 

Código Valideção: )aXHF1GXUulJDIOtnC6cgamkq2gg4pJakEybEOOEkwOqHU8nPtrn6WA%3d%3d 
http1/www.bancodepn>a>s.aim.brfCertiffcadc>Aticlclade?token=Ja)(HF1GXUulJDI01nC6cgamkq2gg4pJakEybEOOEkwOqHU8nP1m6WA%253d%253d 13 /25 
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SEMUS - CNF 1 
FOLHA ~ 
RUBRk;. .. --fr-

11cm 4 1 ra!Ja, ,k,_·,111a1e·I mfan11' J,, llpt• ,hnrtmh,i an11,,lá~1, ,l. t.1111.mlw <, PaL<•tc um, no minunu ~4 umdJdc, 

. -- -- -
Pn·\:o l \t1mado: H"i 1·~. _,; t un • Pcrn•ntual: - Pn-ço • ,t1mudo (. :.tkul:uJo: !{\ 44 q \1l-di:t dos Pn·~·os Ohtidos: R~ 44. l4 

Quanddade 

200PacolCS 

O-r1çio Observação 

Rcfcrtocia: Pcr1<>nal; Pllllj)Cl'S; Crcmcr: ManiyPolro (ou de marca oquivalcmc ou melhor qualidade) 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana du Propostas Finais 

fac. !.4rl. J• da lN 6J d, 07 de Julho d, 1011 (úJ •• 1 O JJ) 

CNPJ: 12.198.693/0001-58 

Órgio: PREF.MUN.DE ARAPlRACA 

ObjUo: Registro de~ para eventu>I e futura Aquisição de Fraldas descartáveis Infantis e 

Geriánicas a fim de atender às necessidades da Sccretllria Municipal de Saúde .. 

Descriçlo: Fralda descartável • Fmlda Descartável Tipo Formato: Tipo "Calcinha" , Tamanho: 

Grande , Caracterlsticas Adicionais: Flocos De Gel, Abas Anrivazamento , Tipo UsuArio: 

lnraotil , Tipo Painel: Cintura Elástica SI Tuas 

C11~far. 470964 • FRALDA DESCARTÁVEL· Tipo Fonnato: Tipo "Calcinha" 1 Tamanho: 

Grande I Caractcristicas Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antivazamento J Tipo Usuário: 

Infantil I Tipo Painel: Cinturo Elástica Si Tiras 

Data: 15/0912023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SlM 

Identlflcaçio: N°Pregão:392023 / UASG:982705 

LoWitem: /5 

Ata: Lini.AIII 

Adjudicação: 18/09/2023 12:00 

Homologação: 02/10/2023 16:56 

Fonte: www.gov.br/compras!pt-br 

QHntidade: 1.716 

Unidade: Unidade 

UF: AL 

RS43,02 

CNP J Razio Social do Fornecedor 

37.844.417/0001-40 LOG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR E HIGIENE PESSOAL LIDA 

Valor da Proposta Final 

RS 35,89 
'VENCEDOR• 

Maru: Ml!GAFRAL 
Fabricante: MEGAFRAL 
Moddo:PCT 
Oacrlçio: Fralda innwtil. Tumanho O. Pacote com 50 unidades. REO. MS RDC 14212017 Ftulda infantil. Tamanho O. Pacotecom 50 unidades. 

Eltado: Cidade: Endereço: Telefone: 
PE Recife RDAS MOCAS, 394 (81) 9979-3921/ (81) 3333-3333 

20.182.918/0001 --06 APG COMERClAL ElRELI 

M•rai: CONFORTBABY 
Fabricante: CONFORT BABY 
Moddo: CONFOIU BABY 
Descrlçio: FRALDA INFANTIL. TAMANHO G. PACOTE COM 50 UNIDADES. 

Estado: Cidade: E.nde~o: Tdefooe: 
SE Aracaju AVENIDAM!NAS GERAJS, 610 (79) 3024-ó708 

12.l 83.082/0001-36 MRB DISTRIBUIDORA DE ACESSORIOS EMPRESARIAIS EIRELI 

Marca: PUFFYS BABY 
Fabricante: PUFFYS BABY 
Moddo: FRAlDA 

Email: 

mck_melo3000@holmail.com 

Email: 

apgtelcvendas@gmailoom 

RS 36,00 

RS43,02 

Descr1çlo: OS Fralda infantil. Tamanho G. Pacote com 50 unida<ks. Pacoce 1716 PUFFY'S BABY/PUFFY'S BABY RS 43,02 Quarenta o T~ Reaa e Dois Cenr.vos R$ 
73.822,32 Scknta e Tres Mil Oik>Cento< • Vinte e Dois Reais e 1rinta e Dois Cenr.vos 

Eltado: Cldadt: Eoder,ço: 

AL Anpinoca RROSENDO GAMA, 144 

49.464.926/0001-27 LRF DISTRlBUIDORA LTDA 

Marca: CONFORT BABY 
Fabrlcaote: CONFORT BABY 
Modelo: FRALDA INFANTIL O PCT 50 UND 
Descr1çio: Fnuda infantil. Tamanho G. Pacote com 50 unidades. 

Endereço: 

RANDRE VIDAL DE NEGREIROS, 565 

Relatório gerado no dia 30i08fl02< 08:55:0~ (IP: 191.241.180.130) 

Nome de Conllllo: Ttlcíone: 

CRISTIANI! (82) 3521-1863 

Telefone: 

(87) 3762-0445/ (87) 3025-0632 

Email: 
mrb_al@boamil.com 

Email: 

lr_distribuidot11@outlook.com 

Código \lalldação: jaXHF1GXUulJOIOtnC6cgamkq2gg4p.JakEybEOOEkwOqHU&1Pim6WA%3d%3d 
hllp'i/www.bancodeprecos.oom.br/Ce11111cadoAutticid!lde?token=)aXHF1GXUu1JotctnC~amkq2gg4pJakEybE00EkwOqHU8nP1m6WA%253d%253d 

RS46,00 

U /25 



CNPJ Razão Social do Fornectdor 

10.849.617/0001·30 L1VRARlA E PAPELARIA RENASCER LTDA 

Marca: BABYWILLY 
Fabricante: BABY WILLY 
Modtlo: BABYWILLY 

SEMUS - CNFI) .1 
FOLHA __ tL~--

RUBRICA + --
Valor da Proposta Final 

RS 119,00 

Dacrlçlo: Fralda Descanável Tipo Formato: Tipo "Calcinha" , Tamanho: Grande, Caractailticas Adicionais: FIOCOI O. Gel, Abas Antivazamento, Tipo U<Uário: Infantil, 
Tipo Painel: Cintura Ei'stica S/ íuu 

Estado: 

SE 

Cidade: 

...,_ju 

Eadtroço: 

R DIVINA PASTORA, 607 

Pl'eço (Outros Enw PllbUcos) 1: Media.na du Propostas Finais 

l•c. ll An. 5"da fN 65 d,. 07 deJtJhod,. 2021 (úi.• U.IJJ) 

Órgio: MUNlCIPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 

Nome de Conllto: 
MARTHA 

Objtto: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQU1S1ÇÃO EVThTUAL E FUTURA DE 

PRODUTOS DE lllGIENE INFANTIL 

Dw:riçlo: FRALDA DESCARTÁ YEL C\'FANTIL-TAMANHO GRM."DE (G): • FRALDA 

DESCARTÁVEL INFANTIL-TAMANHO GRANDE (G): 

CNPJ Razio Socl.al do Fornectdor 

31.498.120/0001-94 BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES E1RELI 
•VENCEDOR• 

Marca: Ma:ca n5o informada 
Fabrtcaat<: Fabricaa"' nào informado 
Dta<riçlo: Descriçio oio infOllllAda 

Ertado: Cidade: Endenço: 
SP Semina AV DEOLINDA ROSA, 2000 

57.365. l16/0001-41 ROSTCLER CIRURGlCA LTDA. 

Marca: Mazca não informada 
FabricaolA!: Fabncaatc oao informado 
l>eo<riçio: Deocriçào nio informada 

Ectado: Cidadt: Endertço: 

N•m• d• Contato: 
Fernanda 

Ttltfono: 

Ttldone: 
(79) 3211-2455 

Email: 

popelariarcnas=l@holmail.com 

Data: 20/03/2024 08:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

RS44,00 

ldeotlficaçio: 07-2024-EUCLlDES DA CUNHA 

PAULISTA-SP-MUNICIPIO DE 

EUCLIDES DA CUNHAPAULISTA

PREGÃO ELETRÔNJCO 

Lote/Ittm: 9/ 

Ata: Lillk..6J4 

Fonte: https://bllcompras.com/Process/Proccss 

SearchPublíc?paraml: J 

Quanddade: 300 

Unidade: PCT 

UF: SP 

Telríoae: 

(16) 3987-4500 

Valor da Proposta Final 

R$ 34,50 

Email: 

licitacoes@bellemed.co1n.br 

RS 34,59 

SP Rio Claro AVENIDA 12, 2606 (19) 3534-5162 

Email: 

faturamento@rosiclercirurgica.com.br 

S0.144.064/0001-34 AMP LlMP COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E 

DOMISSANITARIOS LIDA 

Marca: Marca não informada 
FabrtcanlA!: fabri<an"' não informado 
Deocriçio: Dcscriçào não informada 

Endereço: Nome de COlltal~: Ttlefone: 
RANGEI.O CALABRETIA, 408 CELSO (18) 9803-2970 

24.067.457/0001-81 FORCE MEDICAL DISTRIBUIDORAEIREU 

Marca: Mazca não informada 
Fabr1cantt: Fabricaate não informado 
Oescr1çio: Dcscriçào nio informada 

Ectado: Cidade: Endereço: r-.ome de Contato: Telefone: 

SP Birigui R FRANCISCO LAMACCHIA. 753 ERICA (18) 3644-4218 

Rela1llrlo gerado no dia 30/08/202• 08:55:01 (IP: 191.2• 1.180.130) 

Email: 
amplimp@amplimp.com.br 

Emall: 

rcvdolnsíl@houna.tlcom 

Código Valldaçlo: )a)(HF1GXUuUOIOtnCSqjamkq2gQ4pJakEybEOOEkWOqHU8nPtm6WA,-,3d%3<! 
hllp1/WNw.bancodeprecos.CX>fTl.br/CerllficadoA--?token•)a)(HF1GXUuUOIOlnC6cgamkq2gg4pJakEybEOOEkwOqHU8nPtm6WA%253d%253d 

RS 34,60 

RS 34,80 

15 / 25 



CNPJ Raz.i& Social do Fom«tdor 

13.229.567/0001-86 VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES F.IREU 

Marca: Maia nio informod& 
Fabrlcaak: Fabricaoll: oão infomwlo 
l><Krlçlo: DescriçJo nlo infonnada 

SEMUS -?t=· JF'l 
FOLHA ov 
i:IUBRICA __ _ 

Valor da Proposta Final 

RS 37.20 

Ealado: Cidade: Endtreço: 

RS Bario de Cotqipe AVVINTEl!UM DEABRIL, 515 

Nome de Contato: 

LUCAS 
Ttlcfoat: 

(5-4)3523-1529 

Emall: 

veneultda@Jive.com 

04.063.331/0001-21 CIRURGICA UNIAO LTDA 

Maru: Marca olo mformada 
Fabricante: Fabricao11: não informado 
O..crlçio: Dcscriçlo aio informada 

Estado: Cldadt: Eadtttço: Nome dt Contato: Tmfoat: 

SP R.10 Claro RUA25, 1908 SERGIO (19) 3533-7000 

44.275.051/0001-00 VINl HlGlENE PROFISSIONAL LTDA 

Marca: Marca nlo informada 
FabricaJrtr. Fabricanlc o5o mfomwlo 
Dacrlçio: Dcscriçlo nio informada 

Ealado: Cldadt: E.adt,.: Ttltíou: 

SP Tupi ETN MAROLA ROO. COMANDANTE JOAO RIBEIRO DE BARROS, S/N (14) 9833-2885 

49.228.695/0001-52 LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

Marca: Marca nlo informada 
Fabncaate: Fabncann, não uúonnado 
O..,rlçio: Dcscriçlo nio informada 

Eatado: Odaclt: E■du.ço: 

SP Franca AVENIDA WILSON BEGO, 745 

47.064.216/0001-34 MECMED DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA 

Man:a: Marca não informada 
Fabricante: Fabncaole não mformado 
Dacrlçio: Dcscriçlo nio mfonnada 

Estado: Cldadt: 
SP Anhumu 

43.113.863/0001-88 HIGI-N 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabncante nlo mfonnado 
Da,riçio: Dcscriçlo nio informada 

Endereço: 

t:aden,ço: 

RUA VICENTE JOSE, 623 

46.022.479/0001-óS SCAN LIFBCOMli.ROAL LTDA 

Marca: Mll!Ca não informada 
FabrlcaalA:: Fllhri<:aom nlo infomwlo 
~: I>csçriçio nio uüormoda 

f.ata.do: Cldadt: EadU<Ço: 

SP Siol'mlo R FRANCISCX> PY. 48 

58.050.444/0001-11 Dl!LTA-MED-PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabrlcaat,: Fabru:ante não mfonnado 
0..,r!çio: Dcscriçlo nio infonnada 

Earado: Cldadt: 

SP Prtmmtc Bema:des 

Relolõno gorado no dia 30/08/2:)24 08:M:01 (IP: 191.241.180.130) 

Ttlcfoot: 

(16) 3722-8766 

Tddoae: 

(18) 9818-5694 

Ttltfoat: 

(li) 2506-7;44 

Email: 

uniao@ciJurgicauniao.com.br 

R$ 37.50 

RS 38,00 

Emall: 

vinilugieoeprolinionAl@amail.com 

Emall: 

metacon1a11ses@gmail.com 

EmAII! 

mcmeddh@oulloolc.com 

Emall: 

,cmhfe.licita@oullook.com 

EndtttÇO: 

RS42,49 

RS42,50 

RS44,00 

R.$44,80 

R.$47.70 

RUA CEL MANOEL R BARBOSA. 292 

Código Yalldeçlo: jaXHF1GXIJuUOl~kEybEOOEkwOqHU3nP!m6WA%3<1%3d 
htlp-J,-,tJenaxlepn,cos,com.-licid-?loken•jaXHF1GXUulJOIOv,C&:gamkq2""4P,JakEybEOOEkwOqHU8nPtm6WA%253d%253d 16/25 



SEMUS -~ · F -
FOLHA 
RUBRICA_ _ _ 

CNPJ Razão Social do Fornectdor 

10.807.173/0001-70 MEDPOACOMERCIODEMATERIALHOSPITALARLIDA 

Valor da Proposta Final 

R$ 54,00 

Mama: Marca não informada 
Fabrkaate: Fabricante não informado 
O..Crlçlo: Descrição nio informada 

Eotado: Omde: Endereço: 

RS Porto Alegre RUA JOSE PEDRO BOESSIO, 130 

30.500.671/0001 -82 LA STOR COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
O..Crlçio: Descrição nio informada 

Eatado: Clcbdt: Endenço: 

SP São Paulo R DR EUAS LlJlS DE OLlVEíRA, 58 

Nome de Contato: 

Fabian 

Nome de Contato: 

1EANCARLOS 

Teld'o■e.: 

(51) 3907-1001 

Telefone: 

(11) 3539--0699 

28.069.066/0001-57 OESTE MED COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabrlcaate: Fabnoante não infomwlo 
O..criç.io: Dcscriçio nio informada 

Eatado: ClclMle: End,nço: Ttlefont: 

SP Presidente Prudente R PIONEIRO JOAO ASCE.NClO, 90 (43) 3305-8700 

18.846.221/0001-40 BEV SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR E ODONTOLOGICO 

EIRELI 

Marca: Ma,,::i não informada 
Fabricante: Fabricante Dilo informado 
Delerlçio: Descriçio nio informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefono: 

SP Álvan:s Machado AV BRASIL, 232 ( 18) 8109-5514/ (l8) 9779-9818 

00.828.167/0001-45 COMERCIAL BOTAFOGO LTDA 

Muca: Marca não informada 
Fabr!C11111t: Fabricante não informado 
O..Crlçio: Descrição nio informad:i 

Eswlo: Cidade: F.ndertÇ<J: 

SP Pruidmte venc .. tau AV NEWTON PRADO, 47 

29.700.587/0001-23 PRIORTITA PRODUTOS HOSPITALARES· EIRELI 

Muca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não infonnado 
O..eriçlo: Descrição nio informada 

Eabodo: Cidade: End•rtfo: Nome de Conrsto: 

PR Arapongas R SAIRA MlUTAR, 570 IRENE 

40.553.425/0001-42 CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricute: Fabricame não informado 
0-rlçlo: Descrição nio informada 

Eodereço: 

Pnço {Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

ln<. ll Art s•t1o IN 65 d, 07 tkJul/tod, 2021 (Lei 11' U .JJJ) 

Tdefont: 

(18) 3271-3855 

T,lefone: 

(43) 3152-8902 

Email: 
contaw@medpoa.com.br 

Email: 

jeilll.carlos@,lastor.com.br 

Email: 
coctll>il3@cllitt=n.com.br 

EmaU: 
bvsaudc. vtndos@botmaitcom 

Email: 
marciapcrelli@hotmail.com 

Email: 
prioritta.saudo@gmail.com 

Relalónogeredo no dia 30/08/2024 08:55:01 (IP: 191241.180.130) 
Código Validaçlo: jaXHF1GXUulJDIOtnC6cgamkq2~kEybEOOEkwOqHU8nPlrT.6WA%3d%3d 
htlpJ!www.bancodeprecos.com.b<ICer1HlcadoAuticldade?token=jaXHF1GXUulJDIOtr.C6cgamkq2gg4p.JakEybEOOEkwOqHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 57,98 

RS 58,02 

RS 59,40 

RS 59,50 

R$ 73,49 

RS 73,50 

RS 46,00 

17 125 



Órgão: PREFEl11.JRA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL DE FRALDAS 

DESCARTÁ VEIS INFANTIS E GERlÁ TRlCAS. 

Descriçio: FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL; ANATOMJCO; TAMANHO GRANDE; 
NAO TOXICO; COMPOSICAO INTERNA FIBRA DE CELULOSE, 
POLIETILENO, POUPROPlLENO, FALSO TECIDO, VITAMINA E, ALOE 
VERA E GEL ABSORVENTE; COBERTURA EXTERNA MACIA E 

CONFORTAVEL COMO TECIDO; CAMADA INTERNAA - FRALDA 

DESCARTAVEL INFANTIL; ANATOMICO: TAMANHO GRANDE; NAO TOXlCO; 

COMPOSICAO INTERNA FIBRA DE CELULOSE, POLIETILENO, 

POLIPROPILENO, FALSO TECIDO, VITAMINA E, ALOE VERA E GEL 

ABSORVENTE; COBERTURA EXTERNA MACIA E CONFORTAVEL COMO 

TECIDO; CAMADA INTERNA ANTIALERGICA; PESO 00 USUARIO DE 9 À 12,5 

KG; ADESIVO EM TERMOPLASTICO DE POLIPROPILENO, CAMADA SUPER 

ABSORVENTE; ELASTICO NAS PERNAS; FlTASADES!VAS REGULAVEJS PARA 

FlXACAO, SISTEMA ABRE E FECHA SEM PERDA DEADERENCIA; COM DUAS 

FITAS; BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO; ABSORCAO MINIMA DE 

FLOCOS DE SUPER GEL, ABSORVE ATE 10 HORAS; EMBALADO EM 

EMBALADO EM FILME DE POUETILENO; COM VAUDADE M!NlMA DE COM 

VALIDADE MINIMA DE 02 ANOS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; E SUAS 

CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARlAN°l480/90 00 

MIN1STER1O DA SAUDE; ATENDENDO A RESOLUCAO GMC N" 36/2004 00 

INMETRO REFERENTE A ROTULAGEM; EMBALAGEM COM 28 FRALDAS 

CNPJ Rnão Social do Fornecedor 

44.275.051/0001--00 V1NI HIGIENE PROFISSIONAL LIDA 

•VENCEDOR• 

Mo.ru: HUGGIES 
Fabricante: HUOOIBS 
Modelo: CONFORME EDITAL 
Descrlçlo: Descrição não infonnada 

Estado: Cidade: l:ndtreç,o: 
SP Tupi ETN MAROLA ROD. COMANDANTH JOAO RJBBIRO DE BARROS, StN 

S:EMUS - CNF 'l 5 -Fô'..H/1 _ --.;.ex.-__ .;;...._ 

Data: 

Rl./BR!C.1-1. ~ 
23/1112023 14:30 -- '1......_ 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

ldendfleaçlo: 17875-PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TARUMÃ-1672023-0342023 

Lote/Item: 18/1 

Ata: Lillk.&i 

Homologaçio: 18/12/2023 09:52 

Fonte: app2.liciwdigital.com.br/pcsquisa 

Quantidade: 100 

Unldadt: PT 

UF: SP 

Telefone: Email: 

Valor da Prop<>1ta Final 

R$46,00 

(14) 9833-2885 vinihi,iieneprofiJsional@gmail.com 

lti.:m' Fr.1ld.1-, d1,,•,-.,llt.t\L"I mfantil do tipo ,hortmhn ant1al~rg11.. 1. t.1111.mro \(, P.tt..1)lt' 1..,1rn r,1 mm1mo ~-l umd.uk, 

P1c,-ço t ,t11n.1du. k~ ~ .. , -; 1 u111 l'cr-ct:nlual: - Pr-c,·o 1-.'íhmado ( :1kul.ido: K\ 44 , ~ \lt:d1a do, Pn·~n, Oh11do\. k~ ~➔ '-; 

Quantidade 

200Pacotes 

Descriçlo Ob•trvaçio 

Referência: Personal; Pampers; Cremcr; MamyPoko ( ou de marca equivalente ou melhor qualidade) 

Preço (Compru Govunamtntals) 1: Medlan» das Propostu Flnalt 

lnc. l Art. 5• 4o IN 65 tk 07 ,kJ,Jho d,1011 (U • • U.IJJ) 

CNPJ: 0S.149.166/0001-98 

Órgio: PREFEITURA MUNICIPAL DE ShLINÓPOLIS/PA 

Objeto: Aquisição de Fraldas Geriátricas e Infantil, Destinada!! à Atender as Necessidades de 

Pacientes Acam.odos e com lnco.,tinêocias Severas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Salinópolis/PA. 

DeKriçio: Fralda descartável - Fralda Descartável Tipo Formato; TIJ>O "Calcinha", Tamanho; 

Extra Gr.inde , Características Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antivu.amcnto , Tipo 

Usuário: Infantil , Tipo Painel: Cintura Elástica Si Tln!S 

CatMat: 470%3 - FRALDA DESCARTÁVEL - Tipo Formato; Tipo "Calcinha" I Tamanho; Extra 

Grande I Caracterlsticas Adicionais: flocos De Gel. Abas Antivazamento I Tipo Usuário: 

Infantil j Tipo Painel: Cintura Elástica Si Tiras 

Data: 09/ 10/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

IdenCi6eaçio: N'Pttgão:302023 / UASG:980S23 

Lote/Jttm: /9 

Ata: 1illAJI 

Adjudieaçio: 24/10/2023 15:35 

Homologaçio: 25/ 10/2023 15: 11 

Fonte: www.gov.br/compra.,ipt-br 

Quantidade: 60 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

Re1a1õrio go<Wdo no dia 30l08l202• 08:55:01 (IP: 191.2• 1 .180.130) 
Código valldaçlo: JaXHF1GXUulJOIOtnC6cgamkq2gg4p.JakEybEOOEkwOqHU8nPtrr.6WA%3d%3d 
http://www.bancodepreoos.eom.br/CertlflcadoAlJtentlcidade?tol<en=)aXHF1GXUUIJOIOtnC6ogarnlal2gg4pJal.EybEOOEl<wOqHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$44,13 

18/25 
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SEMUS. -~ - F -
FOLHA 
RUfüt ---.- _ 

CNPJ Razão Social do Fom«tdor Valor da Proposta Final 

47.708.403/0001-53 CASTRO MANUTENCAO E CONSTRUCAO CIVIL LIDA 

•VENCEDOR• 

Marca: HUGGIES 
Fabricante: nJ'RMA DA MÔNTCA 
Modelo: FITA ADESIVA 

R$ 38,00 

D<oc:~o: FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAM: XG C/ 24 UNID (FORMATO ANATOMICO, TIPO CALÇA COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE 
flTAS ADESIVAS REPOSICIONA VIES, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO PARA CRIANÇAS COM PESO 8 A 13KG, ATÓXJCA E 
HIPOALEROENICA). 

End&reço: 

l l .334.268/0001-86 EPAMINONDAS E SOUZA COMERCIO LIDA 

Muu: MAXX BABY 
Fabricaote: MAX)( BABY 
Modelo: MAXX BABY 

RS 39,00 

Descr!çlo: FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAM: XO CJ 24 UNTO (FOR.\iATO ANATOMtCO, TIPO CALÇA COM FF.CHAMF.NTO NA CINTURA POR ME[O DE 
FITAS ADESIVAS REPOSICIONA VIES, BARRElllAS PROTETORAS ANTIY.-\ZAMENTO PARA CRIANÇAS COM PESO 8 A 13KG, ATÓXICA E HIPOALERGENtCA) 

Ender~: 

41.012.455/0001-04 P & R DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Man:a: HUGGIES 
Fabricante: HIJGGil!S 
Modelo: PCT 

RS44,13 

O.cr!çlo: 09 "FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TA.\i: XO C/ 24 UNID /FORMATO ANATO MICO, TIPO CALÇA COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO 
DE FITAS ADl!SJVAS REPOSICIONÁVIES, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMllNTO PARA CRIANÇAS COM PESO 8 A 13KG, ATÓXJCA E 
HIPOALEROENICA)" PACOTE 60 H'UGOlBS ISENTO 12 MESES NACIONAL44,13 2647,80 

End~: 

37.584.023/0001--09 AS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIJlEU 

Marca: KISSES 
Fsbr!caote: K.ISSES 
Modelo: KISSES 

RS44,13 

Descriçlo: FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAM: XG CJ 24 UNTO (FORMATO ANATOMICO, TIPO CALÇA COM FECHAMENTO NA CINTIJRA POR MEIO DE 
FITAS ADESIVAS REPOSICIONA VTES, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO PAR..\ CRIANÇAS COM PESO 8 A 13KG, ATÓX!CA E HIPOALEROENTCA) 

Estado: Cidade: EndettÇo: Nome de Contato: 

TO Palmas Q 103 NORTE RUA DE PEDESTRE NO 9, SN Fernando 

37 .556.213/0001-04 AH COR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LIDA 

Marca: PHRSONAL 
Fabricante: SA.'ITHER 
Modelo: PERSONAL 

Telefone: 

(63) 3028-7783 

Email: 
a.,med.to@gmail.com 

RS84,00 

D<oc:r!çio: FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAM: XG CI 24 UNID (FOR.'M.TO AJ'IATOMICO, TIPO CALÇA COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE 
FITAS ADESIVAS REPOSICIONA VIES, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO PARA CRIA-"!IIÇAS COM PESO 8 A 13KG, ATÔXICA E HIPOALEROENICA) 
VALIDADE MJNIMADE 12 MESES FABRICANTE:SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S.A. REGISTRO:2.03.482-1 

EaWlo: Ocwle: Eadutço: Teltfone: Email: 
lio.aoceiro.ahcor@gmailcom PA CaslaDhal AV PRESIDENTE GETIJLIO VARGAS, 4627 (91) 8579-4271 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finab 

Jnc. l Arl. S"da IN 65 tú 07 de Jullta d, 101/ (ui•• U./JJ) 

Órgão: PREFEITURA MIJNlCIPAL DE SÃO BENTO 

Objeto: Registro De Preços Para A Aquisição De Fraldas Descartáveis Para Atender As 

Necessidades Da Secretária Municipal De Saúde Deste Município, Conforme Termo De 

Refermcia E Espcci6cações .. 

Descriçio: Fralda descarúvol - Fralda Descartável Tipo Fonnau,: Tipo "Calcinha", Tamanho: 

Extra Grande , Caractcristicas Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antivazamento , Tipo 

Usuário: Infantil , Tipo Painel: Cintur• Eláscica SI Tiras 

CatMat: 470963 - FRALDA DESCARTÁVEL- Tipo Formato: Tipo "Calcinha" 1 Tamanho: Extra 

Grande I Caracteristicas Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antivazamcnto I Tipo Usuário: 

Infantil I Tipo Painel: Cintura Elástica SI Tiras 

Data: l 9/09/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificaçio: N"Prcgilo:702023 / UASG:982179 

Lott/ltem: /2 

Ata: LiDkÃ!I 

Adjudicaçlo: 16/10/2023 12:43 

Uomologaçlo: 18/10/2023 10:11 

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br 

Quantidade: 30 

Unidade: Unidade 

UF: PB 

R- gerado no dia 30/08/2024 08:55:01 (IP: 191.241.180.130) 
Código Valldaçlo: jaXHF1GXUuUDIOtnC6cgamkq2gg4pJakEybEOOEkwOqHU8nPlmo-WA%3d%3d 
h11p-J,-.,.banoodepn,coa.com.brfCerllflcadoAtlddade?tckan•jaXHF1GXUuUOIOtnC6ogamkq2gsj'IPJakEybEOOEkwOqHU8nPlm6WA%253d%253d 

RS42,94 
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CNPJ Razio Social do Fornecedor 

27.545.583/0001-92 RUBENS CASTILHO NUNES DlNlZ.nJNIOR 

•VENCEDOR• 

Marca: PERSONAL 
Fabricaaa: Santhcr 
Modelo: PANTS 

SEMUS - C.NF . 
FOLHA~ 
RUBRl(r\---f±--

Valor da Proposta Final 

RS40,89 

Delcriçio: FRALDA-CALÇA INFANTIL, UNISS6X, TlPO PANTS, C/ CAMINHOS DEAR, SUPER SECA, ULTRA MACIA, ATI, 12H SECO, TAMANHO XG, PESO 
(KG), PACOTE C/ 28 UNIDADES. 

Ett&do: Cidade: ltndutço: 

PB Brejo dos Sanlol RUA MANOEL FRANCISCO DA SILVA, 610 

l l.050.568/0001-33 JOELSON TAVARES OE ALMEIDA 

Marca: HUGG!ES 
Fabr1ante: HUGGIES 
Modelo: HUGGIES 

Tttdoae: 
(83) 9657-7624 / (83) 8820-74-01 

Email: 
rc.repreaentacoes88@gmail.com 

RS44,99 

Dtscriçlo: FRALDA-CALÇA INFANTIL, UNISSEX, TIPO PANTS, C/CAMINHOS DE AR, SUPER SECA, ULTRA MACIA, ATÉ 12H SECO, TAMANHO XG, PESO 
(KG), PACOTE C/ 28 UNIDADES. 

[adereço: 

Preço (Compras Governamental!) 3: MNllana das Proposta• Finais 

lnc. Urt J• da IN6J,J,, 07 d,,./tJlll,d,, 2011 (Ldn• U .131) 

Órglo: FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE DE MA.RABA 

Objeto: Registro de preços ()8I3 eventual aquisição de fraldas descal1áveis (geriátrica e infantil) 

para atender pacientes beneficiários de demanda judicial. 

Data: 30/08/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$44,2S 

Oeserlçlo: Fralda descartivel - Fralda Descartável Tipo formato: Tipo "Calcinha" , Tamanho: 

Extra Grande , Características Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antivuamellto , 1ípo 

Usuário: Infantil , 1ípo Painel: Cintura Elástica S/ Tm,s 

ldent!Ocaçlo: N"Prcgão:622023 / UASG:927495 

Lote/Item: /1 

CatMat: 470%3 - FRALDA DESCARTÁVEL - Tipo Formato: Tipo "Calcinha" j Tamanho: Extra 

Grande I Características Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antiva=eoto j 1ípo Usuário: 

lofantil I Tipo Painel: Cintura Elástica Si Tiras 

A ta: .Li!lkA1i 

Adjudlcaçlo: 04/09/2023 09: 15 

Homologaçio: 04/09/2023 11 :56 

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br 

Quantidade: 750 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

CNPJ Razio Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

26. l 74.873/0001-04 MEUUZZI DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS EIREU 
"VENCEDOR• 

Mou: HlJGOIES 
Fabrleute: RUGGIES 
Modelo: FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL TAMANHO X:XG. E,pecifi 

RS 30,50 

Dtser1çio: FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL TAMANHO XXG. Especilicaçio: P- crianças com peso de 14 a 18kg, largura 27cm, alaua 24an e profundidade 22cm. 
Composição: Polimero supcrabsotvcntc, poliprup,lcno, polietileno, clAáicos, adesivos, aloo vera e villlmina E. Não contém fibras de algodão, cimura cl!s1ica eX1ra ...,ve, 
resistente, componentes atoxicos, nlo propenso, a caussr irriiação em contato com a pele, com formato amt6mioo. Modelo: Roupinbe/Sho<tinbo. Na crnbolagem devorio estar 

ímpn,ssos todoo os daooi do fabricao~. lolb e validade (PACOTES COR VERMELHO COM 24 UNIDADES CADA). MARCA; liUGGIES SUPREME CAR.E com tecnologia 
Xtra-llcx.Protoçlo IOlal e ftCX11>ilidadc. OBS.: Em unidadn o toW de: 18.000 unidades 

Estado: Cidade: Endereço: T•lcfoae: 

PA Ananindrua RUA DOS TRABALHADORES, 51 (91) 9332-8012 

02.182.564/0001-18 E C DE SOUSA COMERCIO E !1'1)USTRIA DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI 

Marca: buggies 
Fabricante: buggies 
Modelo: ~vel 
Dtser1çlo: Fnlds descart!vel 

ütado: Cidade: Endueço: Telefone: 
PA Marabá AVENIDA TRINTA E UM DE MARCO, 350 (94) 3324-1892 

R- gerado no dia 30/08/2024 08:55:01 (IP: 191.241.180.130) 

Email: 

wyllemsouu@savvyco,uabilidade.com.br 

Email: 

quatroxalimcntos@hotmail.com 

RS42.50 

Código \lalldaçlo: Ja)(HF1GXUuUDIOtnC6ogamkq2g04pJakEybEOOEl<wOqHU8nPtmôWA%3d%3d 
http:/NNN1.banoodepn,a>o.com.br/Cer1111cadoAut--=)aXHF1GXUuUDIOtnC&:gamkq2gQ4p.JalcEybEOOEJ<wOqHU8nPtm6WA%253d%253d 20 / 25 



SEMUS - t.N~8 
FOLHA "1): 
RUBRic .... ----J+r+---

CNPJ Razio Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

26.060.604/0001-17 L G EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTOA RS46,00 

Marca: HUGGIES SUPREME CARE 
Fllbricallt..: Kimberly-Chux 
Mod,lo: PACOTI! 
Descrlçio: FRALDA INFA.VflL DESCARTÁVEL TAMANHO XXG. Eapecificação: Para eriançu com pe10 de 14 a 18k&, largura 27cm, altura 24cm e profundidade 22cm. 
Composiçlo: Polímero oupcrabeorvente, potipropileno, polietileno, elásticos, adesivos, aloe vera e villlmina E. Nlo contém fibms de algodão, cintura •~ extra ,uave, 
raistenle, componentes otóxicos, nlo propen.,os • causar imlllÇio em cootalo com a pele, com focmaro anaiõmico. Modelo: RoupinbalShortinbo. Na embalagem deverilo estar 
impressos rodos os dados do fabricante, lote e validade (PACOTES COR VERMELHO COM 24 UNIDADES CADA). MARCA: HUGG!ES SUPIUiME CARE com tecnoloaia 
Xl:a--f1<0t. ~ total e flexibilidade. OBS.: Em unidarl,,i o total de: 18.000 unidades. 

Eadueço: 

41.012.455/0001-04 P & R DISTRIBUIDORA OE MEDICA.'I.IENTOS E EMPREBNDNENTOS LTDA RS S0,13 

Marca: HUGGlES SUPREME CAR 
Fabric:ant<: HUGGIBS SUPREME GARE 
Modelo: pcl 
Del<ri?o: FRALDA INFA."ITIL DESCARTÁVEL TAMANHO XXG. Espccific:açio: Para cnaoçu com peso de 14 a 18kg, largura 27cm, altura 24cm e profundidade 22cm. 
Composiçlo: Polimcro ,ruperabsotvcnte, polipropileno, polietileno, elásticos, adesivo,. aloc vera e vitamina E. Nilo contém fibras de algodio, cintura elútica exlnl suave, 
resistente, componcntn alóxicos, nio propeosos a causar imtaçio cm contalo com a pele, com formato anal6mico. Na embalagem deverão eotar imprasos lodos os dados do 
fabricante, lote e validade (PACOTES COR VERMELHO COM 24 UNIDADES CADA). MARCA: HUGGIES SUPREME CARE com tecnologia Oex. Prot,çio total e 
OCJOõilidade. OBS.: Em noidades o total de: 18.000 unidades. 

Endereço: 

Preço (Outro, Entca Públicos) 1: Mediana das Propostas Finai, 

lnc. ll A.,1. $"da lN 65 d, 07 d4J•lltod•202/ {Ld n• U./JJ) 

R.$46,00 

Órglo: MUNJCIPIO DO RJO GRANDE 

Objeto: AQUISIÇÃO, VlAREGISTRO DE PREÇO, OE MATERIAL DE CONSUMO E 

MATERIAL PERMANENTE- MATBRJAlS DE LIMPEZA, HlOIENE E 

DESCARTÁVEIS -SMCAS. 

Destriçin: FRALDA DESCAIU Á VEL DIFANTIL • TAMANHO XG PARA CRIANÇAS 

ENTRE 13 E 15KG • mGlt.'ílCAS, ATÓXlCAS, FOCGEL, FORMATO 

ANATÔMICO COM CINTURA AJUSTÁVEL, BARREIRAS 

ANTIVAZAMENTO, SISTEMA DE ABSORÇÃO CONCENTRADA. POSSUI 

GEL QUE ABSORVE E RETtM A UMIDADE NO INIERlOR • FRALDA 

DESCARTÁVEL INl'ANTIL-TAMANHO XG PARACRJANÇAS ENTRE 13 E ISKG 

. HIGffiNICAS, ATÓXICAS, FOCGEL, FORMATO ANATÔMJCO COM CINTIJRA 

AJUSTÁVEL. BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, SISTEMA OE ABSORÇÃO 

CONCENTRADA. POSSUI GEL QUE ABSORVE E RETÉM A UMIDADE NO 

JNTERJOR DA FRALDA, DISTRIBUINDO O X!Xl UNIFORMEMENTE E 

EVITANDO QUE A FRALDA FIQUE PENDURADA. O REVESTIMENTO 

EXTERNO DEVERÁ SER e.M PLÁSTICO APROPRJADO DO TIPO FILME 

POLffiTILENO COM ESPESSURA, PLEXIBlLIDADE E RESISTINCIAS 

ADEQUADAS. SER DOTADA OE PAIXAAJUSTÁ VBL DE DUAS TIRAS 

ADESIVAS (ABRFJFECHA) DEVIDAMENTE IMPREGNADAS OE SUBST ÀNCIA 

ADERENTE ANTIALÉRGICAPOSSUJNOO NAS EXTIU!MIDADBS PEQUENA 

DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR SUA ADESIVIDADE E O FÁCil. 

MANUSEIO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR NO MINIMO 80"/o DE SEU 

PRAZO DE VALIDADE AINDA VÁLIDOS, A CONTAR DA DATA OE ENTREGA. 

POSSUI REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRODlITO SIMILAR À 
FRALDA DESCARTÁVEL PAMPERS PREMJUM CARB. FRALDA DESCARTÁVEL 

INFANTil.- TAMANHO XG PARA CRIANÇAS ENTRE 13 E ISKG · IDG~CAS, 

ATÓXICAS, FOCGE • Com elá,,'tico e latenl elástica. Componcntcsatóxicos.Pa,a 

crianças entre 13 e 17 kg. Embalagem com no mínimo 64 unidades. 

D1t1: 03/10/2023 10:00 

Modalldade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

ldendficaçio: 116-2023-RIO GRANOE-RS

MUNlCIPIO DO RIO GRANDE

PREGÃO ELETRÔNICO 

Lote/Item: 23/ 

Ata: LillLAlll 
Homologaçio: 19/10/2023 13:56 

Fonte: haps://bllcompras.com/Proccss/Proces 

sSean:bPubüc'lparaml=l 

Quantidade: 1.500 

Unidade: lN 

UF: RS 

Re1a1óno gen,do nodla 30l08/2024 08:55:01 (IP: 191241.180.130) 
Código VBlidaçAo: jaXHF1 GXUuUotOtnC6ogamkq2gg4pJakEybEOOEkwOqHU8nPtn.6WA%3d%3d 
httptlwww.bancodepreoos.ccm.blfCertlflcad<>tiddade?token=jaXHF1GXUuUot~kq2gg4pJakE)'l)EOOEkwOqHU8nPtm6WA%253d%253d 21 / 25 



CNPJ Rllio Social do Forn~cdor 

23.720.752/0001-22 JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA 

•VENCEDOR• 

Marca: UPI! 
Fabricuw: Fabricante nio informado 
Modelo: KIDS 
Dtocriçio: Deocriçio nio infonnada 

E,tado: Cidade: 

RS limo de Colegipe 

Endereço: Nome de Coatato: 
R NISIO STROIEKll, 60 RICARDO 

Telefone: 
(54) 3523-2234 

36.047.635/0001-9I AJP COMERCIO ATACADO E VAREJO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrlçlo: Dcscriçio não infomwla 

Ettado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

RS São Vcndtlino RUA JACO BOENI, 67 Adelino (SI) 99374-5013 

23.86MW0001-28 HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODtrroS HOSPITALARES LIDA 

Marca: Marca nio informada 
Fabricante: Fllbricante não infonnado 
~rlçio: Descriçio nio informada 

Eltado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 
RS Porto Alegre R JOSE PEDRO BOESSIO, 114 THIAGO (51) 3341-6950 

4-0.738.368/0001-76 CASTILHO$ & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS 

LTDA 

Marca: Marca olo informada 
Fabricante,: Fabricante não informado 
~ .rlçlo: Descrição nio informada 

Eirado: 

se 
Cidade: 

Lages 

Endereço: 

R QUINZE DE NOVEMBRO, 174 

29.700.587/0001-23 PRIORJ1TAPRODUI'OS HOSPITALARES - EIRELl 

Man:a: Marca nio informada 
Fabrlcutc: Fabricante não infornwlo 
U..crlçto: Descriçlo nio informada 

Eludo: Cid.de: Endaeço: 

PR M()ODIJllS R SAIRA MILITAR. 570 

Nome de Contato: 
IRENE 

Telefone: 
(49) 8413-1984 

Telefone: 
(43) 3152-8902 

SEMUS - n-.Ji:i ~ 
FOLHA ___ -/l---
RUBRIC · 

Valor da Proposta Final 

RS45,99 

Email: 
jaroimcosmeticos@bocmail.com 

Email: 
comcrcio@ajpc.com.br 

Email: 
coo1llro@hospbox.com.b( 

RS46,00 

RS54.90 

~ 
Propotta rélllovidn do cálculo do preço. 

Email: 
C!Critorioavila@uol.com.br 

~ 

Proposta removida do cAJculo do preço. 

EmaU: 
prioritta.saudc@gmail.com 

Item 6 11altL.J:-i. di:'.'\1..,trla\\..~( mbnttl du tipo ,twnmhv <mti.tll.!rg.11...1. t.tm.rnho .\X(, P.ti.;utc: ... '-,n1 no m1rn:1h.l 24 u111d.1d.:.., 

Prrçu • ,umadu: I{") t ' 1:'. 1 un, Pcrnntual: - Pn\:o t ,t1mttdo ( Hkulado: l{r.: ,~ ,. '}] \kdia do, Ptt•,·u, ()htuto,: f<b 4; l)2 

Quanddade 

200Pacotes 

Deserlçio 

Referência: Pcrsonal; Pampcrs; Crcmer; mamyPolco (ou de man:a equivalente ou melhor qualidade) 

Observaçio 

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais 

lnc. ll h1. J• d4 LV6J ck 07 ck.lulltodl 101/ (ui•• U./JJ) 

RS S2,80 

Órglo: MUNICÍPIO DE lNUBJA PAULlSTA 

Objelo: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTAVEIS INFANTIS PARAATEDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DO SETOR DE ASSJSTENCIA SOClAL DA PERFEITURA 

MUNICIPAL DE INUBIA PAULISTA- SP 

Dacriçio: FRALDAS DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO XXG DE lSA 24 KG -

FRAIDAS DESCARTÁVELINFANTll. TA.~OXXG DE 15A24 KG 

Relalónogen,do no dia 30/08/2024 08:55:01 (IP: 191.241.180.130) 

Data: 21/05/2024 00:00 

Modalldade: DISPENSA 

SRP: NÃO 

Identlficaçio: 00004-024 

Lote/Item: 1/ 1 

Ata: N/A 

Fonte: 187 .120.185.245:8079/transparencia/ 

Quanddade: 48 

Unidade: PACOT 

UF: SP 

Código \lalldaçlo: )aXHF1GXUutJDfOtnC6cgamkq2g04p./akEybEOOEkwOqHU8nPlm6WA%3d%3d 
htll)-Jlwww.banoocMp,9C01.c:an.br/CertlftcadoAuttlddade?tol<en•)aXHF1GXUuUDlov,c&:ga,nkq2gg4f>JakEybEOOEkwOqHU8nPtm5WA%253d%253d 22/25 



■ 

CNPJ Rado Soda! do Fomectdor 

35.381.312/0001-77 APARECIDA MORTARJ AGUILLAR DE PANA 

•VENCEDOR• 

Marca: Marca Dilo informada 
Fabriaaw: Fabricante não informado 
O..crlçio: Descrição nio infoonada 

SEMUS - CJ·~·F 
FOLHA _ 
RUBRK .. -'.:.. _ 

Valor da Proposta Final 

RS 52,80 

Estado: Cidade: 
SP Adamaorino 

Ead<reço: 

ALAMEDA SANTA CRUZ, 1087 
Telefone: 

(18)3199-2868 
Email: 

man:clo@carolipe.oom.br 

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mtdiana das Propostas Finais 

ln<. ll Art. S'da lN65 d,. 07 d,.Jul/w>1ú 101/ (lLi • • U./JJ) 

Órgio: MUNIC!PIO DE ELDORADO DO SUL 

Objeto: Aquisicao de fraldas para distnbuicao gratuita aos desalojados em virtude de situacao de 

emergencia conforme Decrrto N 10.056 de 30 de abril de 2024. 

~crlçio: Fralda descartavel Infantil tam XXG com Gcl e Barreiras anti vazamento - Fralda 

descartavel infantil ram XXG com Gel e Barreru anti vazamento 

CNPJ Razio Soda) do Fornecedor 

88.212.113/1117-85 COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LIDA 
ºVENCEDOR• 

Marca: Marca não informada 
Fabrlcaate: Fabricante não infonnado 
Dcserlçio: Dc,scrição nio informada 

Endenço: 

Pnço (Oulrol Entes P6bllcos} 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. lJAn. s•t1a IH 65 d,. 07.úJwlho d, 2011 (úi • • U./33) 

Órgão: MUNJCIPIO DE AGUA SANTA 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de fraldas infantis. 

Dw:riçio: FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO SUPER EXTRA GRANDE 

(SEGOU XXG)- FRALDA DESCARTAVEL INFAlvrIL TAMANHO SUPER EXTRA 
GRANDE (SEG OU XXG) 

RS 49,99 

Data: 20/05/2024 10:52 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Tdentilicaçio: 92324706000127-l -00016412024 

Lote/Item: l /1 

Ata: N!A 

Homologação: 03/05/2024 00:00 

Fonte: https:/iwww.gov.br/pncplpt-br 

Quantidade: 100 

Unidade: UNIDADE 

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

Data: 14/05/2024 09:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

ldeatlficaçio: 09-2024-ÁGUA SANTA-RS

MUNlCIPIO DE AGUA SANTA.

PREGÃO ELETRÔNICO 

Lote/Item: 4/ 

Ata: L.iDk..A1J1 

Homolopçio: 20/05/2024 10:45 

RS49,99 

RS 40,98 

Fonte: bttps://bllcompra,i.cornlProcess/Proces 

sSean:hPublic?param 1 = 1 

Quantidade: 1.820 

Unldade; ~ 

UF: RS 

Relo1,loogen,do no dia 30/08/2024 08:55:01 (IP: 191.241.180.130) 
Código Validação: Ja)(HF1GXUuUOIOtnC6ogamkq2gg4p.JakE)'bEOOEkwOqHU8nP!m6WA%3d%3d 
htlç,cJ-.banoodepn,a,s.com.br/Certi11cadoAtJtlddade?token•Ja)(HF1GXUuUOIOtnC6ogamkq2gg4pJakE)'bEOOEkwOqHU8nPtm6WA%253d%253d 23/25 



CNPJ Razão Social do Fornectdor 

23.720.752/0001-22 JARDIM DJSTRIBUIDORA DE COSMETJCOS LTDA 

ºVENCEDOR• 

Marca: UFE 
Fabricant.e: Fabricante não informado 
Modelo: ICIDS 
Dtotrlçio: Descrição não infonnada 

Ettado: Cldadf.: 

RS Barão de Cotegipe 
Eadtreço: Nome do Co■tato: 

R NISIO STROIEKE, 60 RJCARDO 
Ttlefone: 

(54) 3523-2234 

34.064.557/0001-08 MEDMED COMERCIO DE MATERIA1S HOSPITALARES EIRELl 

Man:a: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante n1o informado 
Dtotrlçio: Descrição Dio tnformada 

E,tado: 

se 
Cidade: 

ltapcma 

E■den,ço: 

RUA4S6, 36S 

Nome de Coabito: 

JULIO 

46.667.239/0001-10 FERNANDA VIEIRADACOSTA07285578940 

Man:a: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Deocrlçio: Dcsaiçio 1W) infonnada 

Eltado: Cidade: Endereço: 
PR GuatalUba R SEBASTIAO SATUCA, 60 

5l.740.794/0001-60 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

Man:a: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
O...rlçio: Descriçio não informada 

Enden,ço: Toldone: 
SA!RAOURO,210 (43) 9149-4S65 

Ttlefone: 

(4n 3269-1801 

Ttltí .. o: 

(41) 92()4..3286 

SEMUS - G'-JF 3.l. 
FOLHA lí = 
RUBRICA__ /F/41---

Valor da Proporta Final 

R$ 1,00 

Email: 

ja:dimCOllmeticos@hotmail.com 

R$21 ,95 

Emall: 

liciuw:ao@mcdmedbocpitalar.com.br 

Em.ali: 

lcnitasellis@gmail.oom 

Email: 

yoemed.saude@gmail.com 

R$ 60,00 

R$ 173,60 

Rolotórlo gerado no dia 30/08/2024 08:55:01 (IP: 191.241, 180.130) 
Código Vlllldação: jaXHF1GXUuUDtOtnC6c:gamkq2gg4pJakEybEOOEio.0qHU8nPtm6WA'l<o3d%3<1 
http'llwww.bancodep,ecos.eom.bf/CertltlcadoAutticidade?token=jaXHF1GXUuUDtOtnC8cgamkq2gg4p.JakEybEOOEkwOqHU8nPtm6WA%.253d%.253d 24 / 25 



SEMUS -CN'S) -~ 
FOLHA 
RUBRI~-· 

~ Extrato de fontes utilizadas neste re.latório 

. - ' ; ·' ~' ~::: ,JJ 
ArENÇÃO. O Banco de l'reçus é uma i.oluçiio tccnológicu que ull·nde uos puriwctros de p~uisa dispostos t!m Leis vigentes, lnstruÇÜl-s. .·, 
:'llormali~u,, Acórdãos. Regulamento,, Dl'Cretos e Pnrtaria.,. Sendo u,im, por reunir divers11~ fontci, govcrnamcnt-.iis, complementares e slt~'li . '.

1
, 

dt' domú1io amplo. o sistema não é con!iderado uma fonte e, 9im. om meio para que as pesquisas i.ejam rcalizudas de fo1·ma segura, iigil e , ; • ..,~.·1 
cf'~az. . ' , , , ~◄~~~ 

; "'t•-1~~,;' 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 • Banco Nacional de Compras 

bttps://bnccompras.com/Process/ProcessSearcbPubUc?param 1 = 1 

2 - Prefeltun Municipal de MarilindWES 

bttps://marilandia-es.portallp.com.br/consultas/compras/licitacoes.aspx 

3 • Compras BR 

bttps://comprasbr.com.br/ 

4 • Bolsa de Licltaçõn e LeUôn 

bttps://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPubllc?paraml- 1 

5 - Porlat Nacional de Contratações Públicas 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 

6 · Licitar Digital 

appl.Ucltardlgltalcom.br/pesqulsa 

7 - Compru.gov.br 

www.gov.br/compns/pt-br 

8 • Por tal de Compras Publicas 

www.portaldecomprasp11blicas.com.br 

9 • Prefeitura Munlcipal de Inúbia Paulista/SP 

187 .120.185.245:8079/transparencla/ 

Da/4: 28/08/202'109:19:09 
Acessar a fonte 1.!1111 

Da1a: 21/05/20U 09:12:07 

Acessar a fonte lllllll 

Data: 

Acessar a fonte lllJl1 

Dala: 12/08/2024 10:26:06 

Acessar a fonte !lllÚ 

DaJa: 29/08/2024 09:22:55 

Acessar a fonte llllll 

Data: 29/08/2024 ll:57:20 

Acessar a fonle lllllli 

Data: 08/11/2023 11 :26:09 

Acessar a fonte l.lllll 

Data; 29105/2024 11 :46:04 

Acessar a fonte aglli 

Data: 29108/2024 09:12:53 

Acessar a fonte lllllll 

R- gerado no dia 30/08/2024 08:55:01 (IP: 191241.180.130) 
Código Yalldaçlo: )IIXHF1GXUulJDIOtnC&:gamkq2gg4pJakEyt,EOOEkwOqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http:/lwww.bancodeprecoo.com.bdCertitlcadoAuticldade?lcl<en=Ja)(HF1 GXUulJDlotnC&:,gamkq2ggkEybEOOEkwOqHU8nPtm6WA%253d%253d 25/25 



SEMIJ5 - CNF· F. 
FC''.! :A _ 

ESTADO DO MARANHAO Aur.:a .. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 0l.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

A Excelentíssima 
ANGELA MARIA RABELO DE SOUSA 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 
Nesta, 

DESPACHO 

Conforme requisição para elaboração de relatório de preços estimados, referente a solicitação de 
despesa da Secretaria Municipal de Saúde deste município para a Contratação de empresa para 
o Fornecimento de fraldas descartáveis tipo shortinho, antialérgicas de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Governador Nunes Freire/MA., estamos 
encaminhando relatório baseadas em preços praticados no mercado, de acordo com a Instrução 
Normativa SEGES /ME nº 65, de 7 de julho de 2021, artigo 5° - SECRETARIA ESPECIAL DE 
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRJO DA 
ECONOMIA. Com base em tal procedimento encaminho os autos do presente processo, para as 
cabíveis providencias. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

1. Conforme dispõe os incisos 1, artigo 5º da Instrução Normativa nº 65/2021, informamos que 
foi realizado pesquisa baseadas em preços praticados no mercado. 

2. Os valores de referência adotados foram obtidos na pesquisa de preços, conforme preceitua a 
IN nº 65/2021, Art. 6. 

3. Apuração de preço entre as pesquisas realizadas para composição da planilha orçamentária 
baseada no sistema Banco de Preços. 

ITEM 

1 

2 

3 

DESCRIÇÃO UN. 
QTD V. UNJT. MEDIDA 

Fraldas descartável infantil do tipo 
shortinho antialérgica, tamanho RN. 
Referência: Personal; Pampers; Cremer 
(ou de marca equivalente ou melhor 

Pacotes lOO R$ 42,78 qualidade). Pacotes com no mínimo 24 
unidades. Referência: Personal; Pampers; 
Cremer; MamyPoko (ou de marca 
equivalente ou melhor oualidade) 
Fraldas descartável infantil do tipo 
shortinho antialérgica, tamanho P. 
Referência: Personal; Pampers; Cremer 
(ou de marca equivalente ou melhor 

Pacotes 150 R$ 44,05 qualidade). Pacotes com no mínimo 24 
unidades. Referência: Personal; Pampers; 
Cremer; MamyPoko (ou de marca 
equivalente ou melhor qualidade) 
Fraldas descartável infantil do tipo 
shortinho antialérgica, tamanho M. 
Referência: Personal; Pampers; Cremer 
(ou de marca equivalente ou melhor 
qualidade). Pacotes com no mínimo 24 

Pacotes 200 R$ 44,12 unidades. Referência: Personal; Parnpers; 
Cremer; MarnyPoko (ou de marca 
equivalente ou melhor qualidade) 

Rua do Varejão nº 115, Centro de Governador Nunes Freire - MA 
CEP - 65.284-000 

V. TOTAL 

R$ 4.278,00 

R$ 6.607,50 

R$ 8.824,00 



4 

5 

6 

SEMUS -~ · F 
F01.!·1A 

ESTADODOMARANHAO AUF.,..·.., -
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ -0l.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Fraldas descartável infantil do tipo 
shortinho antialérgica, tamanho G. 
Referência: Personal; Pampers; Cremer 
(ou de marca equivalente ou melhor Pacotes 200 R$ 44,34 R$ 8.868,00 
qualidade). Pacotes com no mínimo 24 
unidades. Referência: Personal; Pampers; 
Cremer; MamyPoko (ou de marca 
equivalente ou melhor Qualidade) 
Fraldas descartável infantil do tipo 
shortinho antialérgica, tamanho XG. 
Referência: Personal; Pampers; Cremer 
(ou de marca equivalente ou melhor 

Pacotes 200 R$ 44,33 R$ 8.866,00 
qualidade). Pacotes com no mínimo 24 
unidades. Referência: Personal; Pampers; 
Cremer; MamyPoko (ou de marca 
equivalente ou melhor qualidade) 
Fraldas descartável infantil do tipo 
shortinho antialérgica, tamanho XXG. 
Referência: Personal; Pampers; Cremer 
(ou de marca equivalente ou melhor 

Pacotes 200 R$ 47,92 R$ 9.584,00 qualidade). Pacotes com no mínimo 24 
unidades. Referência: Personal; Pampers; 
Cremer; MamyPoko (ou de marca 
eQuivalente ou melhor qualidade) 

VALOR TOTAL ESTIMADO RS 47.027,50 

Valor Total R$ 47.027,50 (Quarenta e sete mil, vinte e sete reais e cinquenta centavos) 

Governador Nunes Freire - MA, 29 de agosto de 2024 

fM~v2tfu=o 
Gestora de Compras e Suprimentos 

Rua do Varejão nº 115, Centro de Governador Nunes Freire - MA 
CEP - 65.284-000 



SEMUS·&· S F01.HA 
ESTADO DO MARANHAO RUBRICA_ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire 

DESPACHO 

ASSUNTO: Solicitação de Rubrica Orçamentária 

Objeto: Contratação de Empresa para o Fornecimento de fraldas descartáveis tipo 
shortinho, antialérgicas de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Governador Nunes Freire/MA, no valor estimado de R$ 47 .027 ,50 (Quarenta e sete mil, 
vinte e sete reais e cinquenta centavos) 
Solicito informação sobre a existência de Rubrica Orçamentária para procedermos à 

continuidade do Processo de Dispensa de Licitação, conforme documentos constantes nos 

autos. 

ANGEL 
Secretária 

Governador Nunes Freire - MA, 30 de agosto de 2024 

Atenciosamente, 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
Página 1 de 3 



ESTADO DO MARAN HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 01 .612.834/0001-1 O 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

P A l J i. 1 t li ~ A 

GOVERNADOR 
NUNES FREIRE 

OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Fraldas descartáveis tipos Shortinho, 
antialérgicas de interesse da Secretaria de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Governador Nunes Freire/MA. 

Declaramos a existência de dotação orçamentária com saldo suficiente para arcar 
com as despesas conforme abaixo: 

02.06- Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

10.122.0035.2011 .0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Informe, outro sim que a despesa tem compatibilidade com a Lei de diretrizes 
orçamentária e com o plano plurianual. 

Governador Nunes Freire/MA, 30 de agosto de 2024. 

9 Rua do Varejão, 125 
Gov. Nunes Freire • MA 
CEP 65284-000 

Marisângela Rodrigues de Sousa 
Departamento de Contabilidade 

1. 98 3371-1756 
• sec.admprefgnf@gmail.com 
~ governadornunesfreire.ma.gov.br 

f @govnunesfreire 
·:li @prefgovnunesfreire 
a @govnunesfreire 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ- 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

SEMUS-~-F3 
FOLHJ\ 
RUBRICA _ 

Eu, ÂNGELA MARIA RABELO DE SOUSA, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento as determinações do inciso II do art. 16 da Lei Complementar 1 O 1 de 04 de 
maio de 2000, na qualidade de ordenador de despesas, DECLARO, existir adequação 
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão 
empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

02.06 - Secretaria !Municipal de Saúde e Saneamento. 
10.122.0035.2011.0000- Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o 
Plano Plurianual e com a lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado 
R$ 47.027,50 (Quarenta e sete mil, vinte e sete reais e cinquenta centavos). 

Governador Nunes Freire - MA, 30 de agosto de 2024 

Secretár· Municipal de Saúde e Saneamento 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
Página 2 de 3 



S:EMU5 - QN~ 
FOU~A __ 

ESTADO DO MARANHAO RUCPh , _ _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do 
artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa à Contratação de empresa para o Fornecimento de fraldas descartáveis 
tipo shortinho, antialérgicas de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município 
de Governador Nunes Freire/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei 
de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites 
estabelecidos para o exercício financeiro de 2024. 

ANGEL 
Secretária 

Governador Nunes Freire - MA, 30 de agosto de 2024 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
Página 3 de 3 



A Senhora 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 0l.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DESPACHO 

ADRIANA SALES SILVA 
Agente Administrativo da Prefeitura Municipal 
Neste, 

Assunto: Solicitação de elaboração de Termo de Referência 

Prezada, 

SEMUS -21=· F. 
FOLHA 
RUBRICA 

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência Contratação de empresa para 
o Fornecimento de fraldas descartáveis tipo shortinho, antialérgicas de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Governador Nunes Freire/MA. Conforme 
os atos constantes no Processo Administrativo nº 2708.001 /2024. 

Governador Nunes Freire - MA, 30 de agosto de 2024. 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
Página 1 de 1 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 0l.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DESPACHO 

A Excelentíssima 
ÂNGELA MARIA RABELO DE SOUSA 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 
Nesta, 

Assunto: Análise e Aprovação do Termo de Referência 

Prezada Senhora, 

SEMUS · GNF ~Ó -· 
FQl_l--jA 
RUBRICA 

Encaminho o Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos autos do 
Processo Administrativo nº 2708.001/2024, que tem por objeto a Contratação de empresa 
para o Fornecimento de fraldas descartáveis tipo shortinho, antialérgicas de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Governador Nunes Freire/MA, e 
submetemos a aprovação de Vossa Senhoria. 

Governador Nunes Freire - MA, 02 de setembro de 2024. 

v--1:vu u.;__ l U...., -::, ti 1~ { v ... _,)\._e\.~<..>, 
Adriana Sales Silva 

Agente Administrativo do Município de Governador Nunes Freire 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
Página 1 de 1 



S'E.MIJS CN)/ ·· F0! t;A :J-
ESTADO DO MARANHAO RUBmc,..:. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE , __ 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

l. OBJETO 

Contratação de empresa para o Fornecimento de fraldas descartáveis tipo shortinho, 
antialérgicas de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de Governador 
Nunes Freire/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A oferta e manutenção dos serviços prestados pelo Município buscam contemplar o 
estabelecido pela Constituição Federal do Brasil (capítulo II, seção II, artigo 196) 
(BRASIL, 1988): "a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação" e garantir o cumprimento dos princípios doutrinários do SUS: 
universalidade, equidade e integralidade nos serviços e ações de saúde (Lei 8080, 1990). 

Para manutenção, oferta de serviços e atendimento da população pela rede Municipal de 
Saúde é necessária a constante aquisição de materiais de consumo a fim de repor seu uso 
e manter a qualidade e oferta e garantia dos serviços. 
Considerando que a Constituição Federal prevê, nos Art. 6°, Art. 23, II e Art. 196 a 200, 
que a saúde é um direito de todos e um dever do Estado a ser assegurado por meio de seus 
entes (União, Estados, DF e Municípios). E que a higiene é imprescindível para a 
manutenção da saúde e redução de riscos de doenças e desconfortos ao paciente, 
preservando sua integridade física e dignidade, e que o Insumo Fraldas é considerado 
como "produto de higiene", entende-se o fornecimento desse produto uma condição de 
cumprimento desse dever do Estado, de prover os Usuários do SUS com os insumos 
necessários ao seu bem-estar, portanto são itens essenciais para manutenção da qualidade 
da assistência à saúde prestada a população. 

2.2 Respeitando os princípios básicos do SUS, bem como, o direito do usuário de saúde 
em acessar de forma ordenada e organizada os sistemas de saúde, a Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento de Governador Nunes Freire - MA pretende através deste 
processo administrativo, sistematizar o fornecimento de fraldas descartáveis aos pacientes 
infantis moradores deste município que se enquadrem nos critérios estabelecidos por esta 

secretaria, considerando que o fornecimento contínuo de fraldas infantis é indispensável 
aos pacientes sendo, por isso, fator determinante para a manutenção/recuperação de sua 

saúde~ 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
4.1. As especificações, quantitativos dos serviços 
exigências são as seguintes: 

a serem adquiridos e demais 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
Página 1 de 5 



ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 0l.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DESCRIÇÃO UN. 
QUANTIDADE V. UNIT. MEDIDA 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 
antialérgica, tamanho RN. Referência: 
Personal; Parnpers; Cremer (ou de marca 
equivalente ou melhor qualidade). Pacotes Pacotes 100 R$ 42,78 
com no mínimo 24 unidades. Referência: 
Personal; Pampers; Cremer; MamyPoko (ou 
de marca equivalente ou melhor qualidade) 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 
antialérgica, tamanho P. Referência: 
Personal; Parnpers; Cremer (ou de marca 
equivalente ou melhor qualidade). Pacotes Pacotes 150 R$ 44,05 
com no mínimo 24 unidades. Referência: 
Personal; Parnpers; Cremer; MarnyPoko (ou 
de marca equivalente ou melhor qualidade) 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 
antialérgica, tamanho M. Referência: 
Personal; Parnpers; Cremer (ou de marca 
equivalente ou melhor qualidade). Pacotes Pacotes 200 R$ 44,12 
com no mínimo 24 unidades. Referência: 
Personal; Parnpers; Cremer; MamyPoko (ou 
de marca equivalente ou melhor qualidade) 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 
antialérgica, tamanho G. Referência: 
Personal; Parnpers; Cremer (ou de marca 
equivalente ou melhor qualidade). Pacotes Pacotes 200 R$ 44,34 
com no mínimo 24 unidades. Referência: 
Personal; Parnpers; Cremer; MamyPoko (ou 
de marca equivalente ou melhor qualidade) 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 
antialérgica, tamanho XG. Referência: 
Personal; Parnpers; Cremer (ou de marca 
equivalente ou melhor qualidade). Pacotes Pacotes 200 R$ 44,33 
com no mínimo 24 unidades. Referência: 
Personal; Parnpers; Cremer; MamyPoko (ou 
de marca equiva.lente ou melhor qualidade) 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 
antialérgica, tamanho XXG. Referência: 
Personal; Parnpers; Cremer (ou de marca 
equivalente ou melhor qualidade). Pacotes Pacotes 200 R$ 47,92 
com no mínimo 24 unidades. Referência: 
Personal; Pampers; Cremer; MamyPoko (ou 
de marca equivalente ou melhor qualidade) 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

Valor Total RS 47.027,50 (Quarenta e sete mil, vinte e sete reais e cinquenta centavos) 

5. DO LOCAL DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
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V. TOTAL 

R$ 4.278,00 

R$ 6.607,50 

R$ 8.824,00 

R$ 8.868,00 

R$ 8.866,00 

R$ 9.584,00 

R$ 47.027,50 
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5.1. Os materiais deverão ser fornecidos na Secretaria Municipal de Saúde do município 
de Governador Nunes Freire/MA, e/ou conforme determina o Termo de Referência, 
correndo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, 
deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução do 
fornecimento às expensas da Contratada; 

5.2 - Os pedidos dos produtos a serem adquiridos serão realizados ao longo da vigência 
do contrato. A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento 
onde serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, a ser encaminhada à 
Empresa contratada por meio de fax ou outro meio. 

5.3 - A entrega será feita de forma parcelada, devendo o mesmo ser efetuada no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, contados da data e horário de recebimento da Ordem de 
Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos), nos endereços que serão 
informados, tudo por conta do fornecedor. 

5.4 - Os produtos serão requisitados, conforme a necessidade de secretaria de Saúde do 
município de Governador Nunes Freire no endereço e condições acima mencionados. 

5.5 - Os produtos reprovados serão devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no 
prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos 
decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual. 
A substituição dos produtos não exime a Contratada da aplicação de penalidades por 
atraso no fornecimento 

6. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

6.1 A Contratação será realizada por meio de Contratação Direta, conforme previsto no 
artigo 72 da Lei nº 14.133/21. 

7. FORMA DE PAGAMENTO: 

7 .1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da 
respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa à 
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa Estadual e 
Municipal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para 
o que deverá, na opottunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta 
corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a 
anuência das partes interessadas. 

8. PERÍODO DE FORNECIMENTO 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
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8.1. O fornecimento do presente Tenno será confonne a demanda do órgão requisitante, 
ou enquanto durar a vigência do contrato. 

9. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9 .1. Caberá à CONTRATANTE: 

a) prestar infonnações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; 
b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com 
as especificações trazidas neste Tenno e na Minuta do Contrato; 
c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA confonne previsto neste Tenno, após o 
cumprimento das fonnalidades legais. 

9.2. Caberá à CONTRATADA: 
a) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento e entrega dos 
produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
b) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido nas 
dependências do CONTRATANTE; 
c) Entregar os produtos, em suas respectivas embalagens e em perfeitas condições, nos 
prazos, local indicado, na quantidade e especificações definidas; 
d) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive frete para entrega na sede 
do contratante decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus 
ao CONTRATANTE; 
e) Substituir todo e qualquer produto que for entregue danificado ou defeituoso, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao 
CONTRATANTE; 
f) Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à aquisição dos produtos ou iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários; 
g) Infonnar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu 
endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre 
Contratante e Contratada; 
h) O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da 
Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 
i) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar 
da notificação, documentação de hàbilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 
j) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações. 
k) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Governador Nunes Freire, cujas reclamações obriga-se a atender 
prontamente, bem como dar ciência à Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Governador Nunes Freire, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
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verificar quando ao fornecimento; 
1) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 
objeto; 
m) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
n) Possibilitar a Contratante de efetuar vistoria nas instalações da empresa fornecedora a 
fim de verificar as condições para atendimento do objeto; 
o) Comunicar imediatamente à contratada qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgados necessários para recebimento de correspondência. 
p) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, 
previstas nas normas reguladoras pertinentes; 
q) Todo objeto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, 
em hipótese alguma, a entrega do objeto reutilizado ou recondicionado; 
r) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte do objeto até os locais de 
entrega; 
s) Fornecer os produtos de acordo com as normas vigentes; 
t) Garantir prazo de validade mínima dos produtos, conforme exigido no Termo de 
Referência. 

10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

I 0.1. O recebimento do objeto ora contratado dar-se-á de acordo com o art. 92, XVI, da 
Lei nº 14.133/21. 

Governador Nunes Freire - MA, 02 de setembro de 2024 

- r,. e n 
\J~f._K--LO-l t°'-, Sj-,.,___U/ r ri 0 ~-,'-CV 

Adriana Sales Silva 
Agente Administrativo do município de Governador Nunes Freire 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
Página 5 de 5 



F01.1;A 
SEtv4IJ5 -~· F . -

ESTADODOMARANHAO hJ '._ .. . -
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 
vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos 
trâmites legais para realização do procedimento de contratação direta que tem por objeto 

a Contratação de empresa para o Fornecimento de fraldas descartáveis tipo shortinho, 
antialérgicas de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de Governador 
Nunes Freire/MA. 

Governador Nunes Freire - MA, 02 de setembro de 2024 

ÂNGEL 
Secretá ri Municipal de Saúde e Saneamento 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
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A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº 010/2024. 

OBJETO: Contratação de empresa para o Fornecimento de fraldas descartáveis tipo shortinho, 
antialérgicas de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de Governador Nunes 
Freire/MA. 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 10/09/2024 
HORA: 09:00hs horário local. 

TERMO DE ABERTURA 

Este volume do A VISO da Dispensa de Licitação nº O 10/2024, possui 32 (Trinta e 
Duas) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha pessoa. 

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, Estado do Maranhão, em 06 de 
setembro de 2024 

ÂNGEL 
Secretária 

~/; 
ELO DE SOUSA 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
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A VISO DE DISPENSA DE LICJT AÇÃO 
DISPENSA Nº O 10/2024 

"ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/202 1. (VIDE DECRETO Nº 11.871 DE 
2023)" 

1. PREÂMBULO 

1.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE GOVERNADOR NUNES 
FREIRE - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 0l.612.834/0001 -1 0, nos termos do art. 75, caput, inciso 
II da lei federal nº 14.133/2021, Vide Decreto nº 11.871 de 2023, toma público que tem interesse em 
realizar a contratação de empresa para o Fornecimento de fraldas descartáveis tipo shortinho, 
antialérgicas de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de Governador Nunes 
Freire/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no Edital e anexos. 

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação direta 
do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento TORNA PÚBLICO o 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DISPENSA Nº 010/2024 
PROCESSO ADM: Nº 2708.001/2024 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 10/09/2024 
HORA: 09:00hs 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO: 

A proposta de Preços e documentação deverá ser enviada no e-mail: cplgnf2023@hotmail.com até às 
09:00hs horário local do dia 10/09/2024. 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a contratação de empresa para o Fornecimento de 
fraldas descartáveis tipo shortinho, antialérgicas de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Governador Nunes Freire/MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste A VISO e 
anexos. 

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 47.027,50 (Quarenta e sete mil, vinte e sete reais 
e cinquenta centavos) 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

3. 1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.1.1 deste 
A VISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de 
contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
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documentos especificados no item 6 deste A VISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções 
previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 

3.1.1. Também será permitida a participação de Pessoa(s) Física(s) no presente procedimento licitatório, 
nos termos do presente Edital; 

3.2. Em raz.ão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno 
porte; 

3 .2.1. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato, 
direta ou indiretamente: 

3.2.2. Pessoa tisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.4. Pessoa tisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do A VISO, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

3.2.4.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao proponente que atue em 
substituição a outra pessoa, tisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 

3.2.5. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa de 
Licitação; 

3.2.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Governador Nunes 
Freire - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável 
técnico. 

3.2.7. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

4. DO JULGAMENTO 

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a apreciação dos 
documentos neles contidos. 

4.2. A agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) Pessoa(s) 
tisica(s) ou jurídica(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar 
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 3 (três) 
dias úteis após tomar ciência da decisão. 

4.3. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s), que apresentarem a documentação em conformidade com o 
exigido neste A VISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Prefeitura Municipal de Governador 
Nunes Freire, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste A VISO. 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
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4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da 
documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério. 

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) que atenderem todos os itens 
exigidos neste A VISO. 

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato. 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOST A(S) E DOS DOCUMENTOS 

5.1 . Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao Agente 
de Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas: 

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

5. 1. 1. 1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de 
licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação 
relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: cplgnf20 l7@hotmail.com o 
qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de preços/cotação e documentação necessária 
para participação no procedimento de Dispensa de Licitação nº 010/2024; ou 

5. 1 .2. POR MEIO FÍSICO: 

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços 
(cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, 
em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito: 

Razão social: 
CNPJ nº: _____ _ 
Endereço: _____ _ 

À 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes 
Freire- MA 

Razão social: 
CNPJ nº: ------
Endereço: ______ _ 

À 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire 
- MA 

Rua do Varejão, nº 115, centro, Governador Rua do Varejão, nº 115, centro, Governador 
Nunes Freire - MA Nunes Freire - MA 
CEP - 65.299-000. CEP - 65.299-000 
Dispensa de Licitação nº O 10/2024 
Envelope 1 - "Proposta de preços" 

Dispensa de Licitação nº O 10/2024 
Envelope 2 - "Documentação para habilitação" 

5. 1 .2.2. O Envelope nº. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informações/documentos exigidos 
no item 5 deste A VISO, e o Envelope nº. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter 
os documentos exigidos no item 6 deste A VISO. 

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento dos envelopes devidamente lacrados. 

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os preceitos 
estabelecidos neste A VJSO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pela Agente de 
Contratação. 
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5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, elaborado 
em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer meio 
usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou 
omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de folhas e número total), 
devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da 
empresa, e consignar: 

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, 
endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem 
como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), 
conforme modelo constante do Anexo II; 

5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na 
proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

5.6.2. l . Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em algarismo 
e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os 
impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto; 

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para contratação 
disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.6.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo Ido 
presente A VISO. 

5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A 
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao proponente a 
aceitação. 

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de Licitação, em 
conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando as informações 
técnicas necessárias. 

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PRECO UNJTÁR1O" . 

5.8. Caso os prazos definidos neste A VISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa. 

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pela administração. 

5.1 O. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegurar 
a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais 
despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, 
despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, 
devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de 
Licitação. 

5.11. A Agente de Contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos requisitos 
deste A VISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste procedimento de 
contratação direta. 
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5.12. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) interessada(s), por ocasião da participação nesta dispensa de 
licitação, poderá apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste A VISO, somente a proposta de preços 
(cotação), no entanto, caso a proposta apresentada seja classificada em primeiro lugar (vencedora), a 
Pessoa física ou jurídica proponente deverá apresentar toda a documentação prevista no item 6 deste 
A VISO, no prazo a ser fixado pela Agente de Contratação ou pela Secretaria Requisitante. 

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresar10, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa ltda), 
ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e 

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de micro 
empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), 
ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa ltda), ou do presidente (no caso de 
cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal. 

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF), 
se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

6.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEi; ou 

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores. 

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

6. 7 .1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver. 

6. 7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos 
e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual. 

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 
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6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 
- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais 
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

6.8. Qualificação técnica: 

6.8.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, apresentado em papel 
timbrado da emitente; 

6.8.2. É permitido o somatório de atestados para fins de comprovação da capacidade técnica da licitante. 

6.9 Qualificação econômico-financeira: 

6.2.9.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

6.2.9.2. O balanço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. 

6.2.9.3. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

6.2.9.4. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a comissão exigirá que a 
proponente apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº 11 . l O 1, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação; 

6.2.9.5. A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação judicialmente 
acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de qualificação econômico
financeira previstos neste A VISO 

6.2.1 O Demais exigências de habilitação: 

6.2.10.1. Declaração que o(s) empresário/ sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não é(são) 
servidor(es) público(s) do Município de Governador Nunes Freire - MA. (Modelo sugerido no anexo III 
deste A VISO). 

6.2.10.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 
(Modelo sugerido no anexo Ili deste A VISO). 

6.2.10.3. Declaração de não Uti liz.ação de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo sugerido no anexo 
III deste A VISO). 

6.2.10.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação (Modelo 
sugerido no anexo Ili deste A VISO). 

6.2.10.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III deste A VISO). 
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6.2.10.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no anexo III 
deste A VISO). 

6.3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.3.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio 
eletrônico, via e-mail, ou em via original. 

6.3.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

6.3.1.2. o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal; 

6.3 .2. A Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário. 

6.3.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente A VISO e seus anexos. 

6.3.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer 
dispositivo deste A VISO e seus anexos, a agente de contratação considerará o proponente inabilitado. 

6.3.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. Para 
aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados da sua 
expedição. 

6.3.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

6.3.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

6.3.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

6.3.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.4. Os documentos referidos no item 6. 7 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por 
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

7 .1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação de 
habilitação atenda às exigências deste A VISO e seus anexos. 

8. DO REAJUSTE 

8.1. Os preços são fixos e irreaj ustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
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9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa de 
licitação, estão previstos no Termo de Referência, Anexo I do Presente A VISO. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo IV do Presente 
AVISO. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

02.06 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 
10.122.0035.2011.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

12. DO CONTRA TO 
12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor 'preço, para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste 
AVISO e as condições da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa fisica ou jurídica deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento. 

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa fisica ofertante do menor 
preço, devidamente habilitado. 

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação vigorará até 31 de dezembro de 
2023 a partir da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº. 14.133/2021, 
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas 
compras. 

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1 . Além dos requisitos constantes no Termo de Referência, os requisitos da contratação abrangem o 
seguinte: 

13.1.1 . Em razão do valor, as empresas participantes poderão ser microempresas, empresas de pequeno 
porte ou Microempreendedor Individual; 
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13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada; 

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à 
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo. 

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art. 165 da 
Lei nº 14.133/2021. 

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao A VISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por escrito e 
dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente normal de 
atendimento, na forma da Lei. 

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no prazo 
de três dias úteis depois de protocoladas. 

14.1.2. A Pessoa física ou jurídica proponente, depois de informada das decisões do agente de 
Contratação, no tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o 
prazo de três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
se presente no momento da abertura. 

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo no 
prazo previsto na Lei Federal nº. 14.133/2021. 

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

16.1. As regras acerca das responsabilidades das partes são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo 

IV do Presente A VISO. 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17 .1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021 , a Contratada que: 

17 .1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17 .1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

17 .1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

17 .1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

17 .1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17 .1.1 O. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17 .1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17. l .12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de l O de agosto de 2013. 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.2. l. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17 .1 

l 7.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos itens 
17.1.2 ao 17.1.7 deste A VISO. 

17 .2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 17 .1.8 ao 17 .1.12 deste A VISO, bem como pelas infrações 
administrativas previstas itens 17 .1.2 ao 17 .1.7 deste A VISO, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe 
de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste 
AY1S0. 

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021 , as empresas 
ou profissionais que: 
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17. 7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.7.3 . Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

17. 7 .1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

17.1 O. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. No caso de eventual divergência entre o A VISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do 
primeiro. 

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste A VISO e seus anexos, 
pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus termos, 
independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas 
alegações de desconhecimento de qualquer por menor. 
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ESTADO DO MARANHAO 
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l 8.3. A Agente de Contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, 
desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente A VISO e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de Contratação, de segunda a 
sexta-feira, em horário de expediente. 

18.5. O foro da cidade de Governador Nunes Freire/MA, será o único competente para dirimir questões 
decorrentes do presente procedimento. 

18.6. Este A VISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Prefeitura Municipal de Governador 
Nunes Freire, na sala do agente de Contratação, situada à Rua do Varejão. nº 115, centro, Governador 
Nunes Freire - MA, CEP: 65.284-000, de 2ª a 6ª feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O A VISO também estará 
disponível no sítio oficial deste Poder Executivo (https://portal.governadornunesfreire.ma.gov.brD, onde 
poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

19.ANEXOS 

19. l. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos: 

I 9.1 . l. Anexo I - Termo de Referência. 

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 

19.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (subitens 6.5.1, 6.5.2, 6.5.3, 6. 5.4, 6.5.5 e 6.5.6. do 
AVISO). 

19.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato. 

19.1.5. Anexo V - Minuta da Ordem de Serviços. 

Governador Nunes Freire - MA, 05 de setembro de 2024. 

de Saúde e Saneamento 
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1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

A VISO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação nº 010/2024 

ANEXOI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SEMUS -~ · F. -· 
FOU'.A 
AlJêf.i.1,._,;.:. 

Contratação de empresa para o Fornecimento de fraldas descartáveis tipo shortinho, antialérgicas de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de Governador Nunes Freire/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A oferta e manutenção dos serviços prestados pelo Município buscam contemplar o estabelecido pela 
Constituição Federal do Brasil ( capítulo II, seção II, artigo 196) (BRASIL, 1988): "a saúde é direito de 

todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação" e garantir o cumprimento dos princípios doutrinários do SUS: universalidade, 
equidade e integralidade nos serviços e ações de saúde (Lei 8080, 1990). Para manutenção, oferta de 
serviços e atendimento da população pela rede Municipal de Saúde é necessária a constante aquisição de 
materiais de consumo a fim de repor seu uso e manter a qualidade e oferta e garantia dos serviços. 
Considerando que a Constituição Federal prevê, nos Art. 6°, Art. 23, II e Art. 196 a 200, que a saúde é 

um direito de todos e um dever do Estado a ser assegurado por meio de seus entes (União, Estados, DF 

e Municípios). E que a higiene é imprescindível para a manutenção da saúde e redução de riscos de 
doenças e desconfortos ao paciente, preservando sua integridade física e dignidade, e que o Insumo 
Fraldas é considerado como "produto de higiene", entende-se o fornecimento desse produto uma 
condição de cumprimento desse dever do Estado, de prover os Usuários do SUS com os insumos 
necessários ao seu bem-estar, portanto são itens essenciais para manutenção da qualidade da assistência 

à saúde prestada a população. 

2.2 Respeitando os princípios básicos do SUS, bem como, o direito do usuário de saúde em acessar de 
forma ordenada e organizada os sistemas de saúde, a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de 
Governador Nunes Freire - MA pretende através deste processo administrativo, sistematizar o 
fornecimento de fraldas descartáveis aos pacientes infantis moradores deste município que se enquadrem 
nos critérios estabelecidos por esta secretaria, considerando que o fornecimento contínuo de fraldas 
infantis é indispensável aos pacientes sendo, por isso, fator determinante para a manutenção/recuperação 

de sua saúde. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
4.1. As especificações, quantitativos dos serviços a serem adquiridos e demais exigências são as 
seguintes: 

l1TEMI DESCRJÇÃO 
UN. 

MEDIDA 
QTD V. UNIT. V. TOTAL 
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1 

2 

3 

4 

5 

6 

ESTADO DO MARANHAO 
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Fraldas descartável infantil do tipo 
shortinho antialérgica, tamanho RN. 
Referência: Personal; Pampers; Cremer 
(ou de marca equivalente ou melhor 

Pacotes 100 R$ 42,78 
qualidade). Pacotes com no mínimo 24 
unidades. Referência: Personal; Pampers; 
Cremer; MamyPoko (ou de marca 
equivalente ou melhor qualidade) 
Fraldas descartável infantil do tipo 
shortinho antialérgica, tamanho P. 
Referência: Personal; Pampers; Cremer 
(ou de marca equivalente ou melhor 

Pacotes 150 R$ 44,05 
qualidade). Pacotes com no mínimo 24 
unidades. Referência: Personal; Pampers; 
Cremer; MamyPoko (ou de marca 
equivalente ou melhor qualidade) 
Fraldas descartável infantil do tipo 
shortinho antialérgica, tamanho M. 
Referência: Personal; Pampers; Cremer 
(ou de marca equivalente ou melhor 

Pacotes 200 R$ 44, 12 
qualidade). Pacotes com no mínimo 24 
unidades. Referência: Personal; Pampers; 
Cremer; MamyPoko (ou de marca 
equivalente ou melhor qualidade) 
Fraldas descartável infantil do tipo 
shortinho antialérgica, tamanho G. 
Referência: Personal; Pampers; Cremer 
(ou de marca equivalente ou melhor 

Pacotes 200 R$ 44,34 
qualidade). Pacotes com no mínimo 24 
unidades. Referência: Personal; Pampers; 
Cremer; MamyPoko (ou de marca 
equivalente ou melhor qualidade) 
Fraldas descartável infantil do tipo 
shortinho antialérgica, tamanho XG. 
Referência: Personal; Pampers; Cremer 
(ou de marca equivalente ou melhor 

Pacotes 200 R$ 44,33 
qualidade). Pacotes com no mínimo 24 
unidades. Referência: Personal; Pampers; 
Cremer; MamyPoko (ou de marca 
equivalente ou melhor Qualidade) 
Fraldas descartável infantil do tipo 
shortinho antialérgica, tamanho XXG. 
Referência: Personal; Pampers; Cremer 
(ou de marca equivalente ou melhor 

Pacotes 200 R$ 47,92 
qualidade). Pacotes com no mínimo 24 
unidades. Referência: Personal; Pampers; 
Cremer; MamyPoko (ou de marca 
equivalente ou melhor qualidade) 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

Valor Total R$ 47.027,50 (Quarenta e sete mil, vinte e sete reais e cinquenta centavos) 

5. DO LOCAL DA ENTREGA E RECEBIMENTO 
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5.1. Os materiais deverão ser fornecidos na Secretaria Municipal de Saúde do município de Governador 
Nunes Freire/MA, e/ou conforme determina o Termo de Referência, correndo todos os eventuais custos 
relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas 
necessárias à execução do fornecimento às expensas da Contratada; 

5.2 - Os pedidos dos produtos a serem adquiridos serão realizados ao longo da vigência do contrato. A 
cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os 
produtos e quantidades para a entrega, a ser encaminhada à Empresa contratada por meio de fax ou outro 
meio. 

5.3 - A entrega será feita de forma parcelada, devendo o mesmo ser efetuada no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da data e horário de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de 
fornecimento de produtos), nos endereços que serão informados, tudo por conta do fornecedor. 

5.4 - Os produtos serão requisitados, conforme a necessidade de secretaria de Saúde do município de 
Governador Nunes Freire no endereço e condições acima mencionados. 

5.5 - Os produtos reprovados serão devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo de até 05 
(cinco) dias, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo 
não seja observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a 
Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento 

6. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

6.1 A Contratação será realizada por meio de Contratação Direta, conforme previsto no artigo 72 da Lei 
nº 14.133/21. 

7. FORMA DE PAGAMENTO: 

7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante 
a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de 
regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa à Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão 
Negativa de Débitos e Dívida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e 
número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações 
futuras sem a anuência das partes interessadas. 

8. PERÍODO DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecimento do presente Termo será conforme a demanda do órgão requisitante, ou enquanto 
durar a vigência do contrato. 

9. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. Caberá à CONTRATANTE: 

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA; 
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b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato; 
c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das 
formalidades legais. 

9.2. Caberá à CONTRATADA: 
a) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento e entrega dos produtos, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
b) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução deste contrato, ainda que acontecido nas dependências do CONTRATANTE; 
c) Entregar os produtos, em suas respectivas embalagens e em perfeitas condições, nos prazos, local 
indicado, na quantidade e especificações definidas; ' 
d) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive frete para entrega na sede do contratante 
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 
e) Substituir todo e qualquer produto que for entregue danificado ou defeituoso, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 
t) Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à aquisição dos produtos ou iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
do contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
g) Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu endereço ou 
telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante e Contratada; 
h) O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da Contratada 
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 
i) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
j) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações. 
k) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Governador Nunes Freire, cujas reclamações obriga-se a atender prontamente, bem como dar ciência à 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Governador Nunes Freire, imediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando ao fornecimento; 
I) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do objeto; 
m) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
n) Possibilitar a Contratante de efetuar vistoria nas instalações da empresa fornecedora a fim de verificar 
as condições para atendimento do objeto; · 
o) Comunicar imediatamente à contratada qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgados necessários para recebimento de correspondência. 
p) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas normas 
reguladoras pertinentes; 
q) Todo objeto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese 
alguma, a entrega do objeto reutilizado ou recondicionado; 
r) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte do objeto até os locais de entrega; 
s) Fornecer os produtos de acordo com as normas vigentes; 
t) Garantir prazo de validade mínima dos produtos, conforme exigido no Termo de Referência. 

10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

l 0.1. O recebimento do objeto ora contratado dar-se-á de acordo com o art. 92, XVI, da Lei nº 14.133/21. 

(************) 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 0l.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

A VISO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação nº 010/2024 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: Dispensa de Licitação nº 010/2024. 

Prezado senhor, 

SEMU5 -~F · 
F0~~A 
RUBRICA 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação 
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições 
em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 
qualificação definidos no A VISO. 

1. Proponente: 
Razão Social: ................ . 

CNPJ: ........................... . 
Endereço: ..................... . 
E-mail: ........................... . 

(DDD) Telefone: ( .. . ) .............. . 

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome: ..................... . 
Cédula de identidade/órgão emissor: ............... . 
CPF: ..................... .. . 

Cargo/Função: ........ . 

E-mail: ..................... . 

(DDD) Telefone: ( .... ) ... ............. . 

3. Proposta de Preços: R$ ........... .......... . 
Valor global: R$ .......... ( .................................................. ). 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PRECOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

GLOBAL 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
Página 18 de 32 



1 Total R$ 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ.:... 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

4. Prazo de validade da proposta: ............ . 

5. Prazo de execução: ............. . 

6. Condições de pagamento: ............ . 

7. Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil, Agência: ................................. .. 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação . 

...................... ( ..... ), ....... de ................... de ......... .. 
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À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

A VISO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação nº 010/2024 

ANEXO Ili 

"MODEW DE DECLARAÇÕES" 

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024 

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL-), inscrita no CNPJ nº (---), DECLARA: 

Declaração que o(s) empresário/ sócio(s) / dirigente(s) / responsável(eis) técnico(s) não é(são) 
servidor(es) público(s) do Município de Governador Nunes Freire - MA. 

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, servidor ou 

dirigente-------~ ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIlI do art. 7° da Constituição Federal 

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de OI de abril de 2021, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nãoemprega menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, 

a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal. 

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado 

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. l º e no inciso III do art.5° da Constituição Federal. 

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto 

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação nº O 10/2024 e 

concorda com todas as exigências contidas no Termo de Referência. 

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP 

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos da lei complementar nº. 123/2006 e suas alterações, e que no ano-calendário 
de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 
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valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte, nos termos do art. 4°, §2°, da Lei Federal nº . 14.133/2021. 

(_cidade_),_de ___ de 2024. 

Assinatura do Representante Legal 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
Página 2 I de 32 



SEMUS G-JF ~ K 
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 0l.612.834/0001-10 

F0'.1"'.l\. :zt: 
RUBRK.A---it:1-/ = 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

A VISO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação oº 010/2024 

ANEXO/V 
"MINUTA DO CONTRA TO 

Contrato Administrativo nº __ / __ 
Processo Administrativo 2708.001/2024 
Dispensa de Licitação nº O l 0/2024 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR NUNES FREIRE E A 
EMPRESA XX:XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
PARA O FORNECIMENTO DE FRALDAS 
DESCARTÁ VEIS TIPO SHORTINHO, 
ANTIALÉRGICAS 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE, 
situado à Rua do Varejão, nº 115, Centro, CEP 65.2&4-000, Governador Nunes Freire - MA, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.612.834/0001-10, neste ato representada pela Sr" ........................... , portador do CPF 
nº ...................... , - Secretária Municipal de Saúde, na qualidade de CONTRATANTE; e de outro lado, 
a empresa ................................ , inscrita no CNPJ pelo nº ............ ......... , localizada ............................. , 
neste ato representada pelo(a) Sr(a) .................... , inscrita no CPF pelo nº ...................... na qualidade de 
CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato nº .............. , decorrente da Dispensa de 
Licitação nº O 10/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 2708.00 l /2024, nos termos 
do Artigo 75, da Lei nº 14.133/2021, e suas posteriores, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e 11) 

O objeto do presente instrumento é contratação de empresa para o Fornecimento de fraldas descartáveis 
tipo shortinho, antialérgicas de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de Governador 
Nunes Freire/MA nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UN. 
QTD V. UNIT. V. TOTAL MEDIDA 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 
antialérgica, tamanho RN. Referência: Personal; 
Pampers; Cremer (ou de marca equivalente ou 

I melhor qualidade). Pacotes com no mínimo 24 Pacotes 100 R$ ...... R$ ...... . 
unidades. Referência: Personal; Pampers; 
Cremer; MamyPoko (ou de marca equivalente 
ou melhor qualidade) 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 
antialérgica, tamanho P. Referência: Personal; 
Pampers; Cremer (ou de marca equivalente ou 

2 melhor qualidade). Pacotes com no mínimo 24 Pacotes 150 R$ ...... R$ ....... 
unidades. Referência: Personal; Pampers; 
Cremer; MamyPoko (ou de marca equivalente 
ou melhor qualidade) 
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Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 
antialérgica, tamanho M. Referência: Personal; 
Pampers; Cremer (ou de marca equivalente ou 

3 melhor qualidade). Pacotes com no mínimo 24 Pacotes 200 R$ ...... 
unidades. Referência: Personal; Pampers; 
Cremer; MamyPoko (ou de marca equivalente 
ou melhor qualidade) 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 
antialérgica, tamanho G. Referência: Personal; 
Pampers; Cremer (ou de marca equivalente ou 

4 melhor qualidade). Pacotes com no mínimo 24 Pacotes 200 R$ ...... 
unidades. Referência: Personal; Pampers; 
Cremer; MamyPoko (ou de marca equivalente 
ou melhor qualidade) 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 
antialérgica, tamanho XG. Referência: Personal; 
Pampers; Cremer (ou de marca equivalente ou 

5 melhor qualidade). Pacotes com no mínimo 24 Pacotes 200 R$ ...... 
unidades. Referência: Personal; Pampers; 
Cremer; MarnyPoko (ou de marca equivalente 
ou melhor qualidade) 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 
antialérgica, tamanho X.XG. Referência: 
Personal; Pampers; Cremer (ou de marca 

6 equivalente ou melhor qualidade). Pacotes com Pacotes 200 R$ ...... 
no mínimo 24 unidades. Referência: Personal; 
Pampers; Cremer; MarnyPoko (ou de marca 
equivalente ou melhor qualidade) 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1 .1. O Tenno de Referência; 
1.1 .2 . A Proposta do contratado; 
1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

R$ ....... 

R$ ....... 

R$ ....... 

R$ ....... 

R$ ........ 

3 .1. O prazo de vigência da contratação vigorará até * * * * de ** * * * * * * * de 20* * a partir da data de 
sua assinatura, prorrogável por até I O anos, na fonna dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133. de 2021. 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, pennitida a negociação com 
o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII eXVIlD 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Tenno de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
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5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

6.1. O valor mensal da contratação é de R$ ***********************************. 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, Ve VO 

7 .1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em** de******* de 2024. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9 .1. São obrigações do Contratante: 
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº l 4.133, de 2021; 
9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9.9. Cientificar o órgão de representação judicial dá para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.1 O. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 . 
9 .14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 921 XIV, XVI e XVTI) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 
10.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior ~ 
137. Ir); 
10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
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do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 
10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
1 O. 1 O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
10.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina 
10.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
10.16. Não permitir a utiliz.ação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

10.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll. d. da Lei nº 
14.133,de2021; 
10.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIffi 

11. 1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
.ID0 

12. 1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14. 133. de 202 1, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
t) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez.a; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2º. da Lei nº 14.133. de 2021 ); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas.as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°. da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
iv) Multa: 

(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
a. O atraso superior a 90 dias autoriz.a a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
(3) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°. da Lei nº 14.133. de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133. de 2021) 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indeniz.ações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao· Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º, da Lei nº 14.133, de 2021 ) : 
a) a naturez.a e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133. de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (ru1. 159). 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do ru1. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME 11º 26. de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.12. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIIO 

12.5. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

**************************** 
**************************** 
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**************************** 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. 110 

SEMUS -~ 
F01.bA 
RUBR1 .... A 

12.6. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 

12. 7. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
12.8. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.9. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133. de 2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

12.10. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8°. §2°. da Lei n. 12.527, de 2011, e/e art. 7°, §3°, inciso V. do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1º) 

13.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual Comarca de Governador Nunes Freire- MA, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92. § 1 º, da Lei nº 14.1 33/21. 

Governador Nunes Freire - MA, xx de xxxxxx:xxxx de xxxxx 
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A VISO DE DISPENSA 

Dispensa de Licitação nº 010/2024 
ANEXO V 

"MODELO DA ORDEM DE SERVICO" 

AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO Nº ----
(Regulamentada pela Lei nº. 14.133/2021) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 010/2024 

À 
Empresa: ____________ _ 
CNPJ nº: --------
Endereço completo: ---------

AIT. 
Sr(a). _____ _ 
MD. ------

Prezado(a) senhor(a), 

3. Autorizamos a contratação de empresa para o Fornecimento de fraldas descartáveis tipo 
shortinho, antialérgicas de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Governador Nunes Freire/MA, conforme item (ns) e quantidade(s) indicado(s) abaixo. 

3.1. A(s) especificação(ões) do(s) serviço(s) deverá(ão) atender as exigências mínimas 
contidas no termo de referência do A VISO da Dispensa de Licitação acima identificada. 

2. Prazo de entrega: ..................................... . 

3. Especificações, Preços e Quantidade solicitada: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

GLOBAL 

Total R$ 

Observação. 

4. Local da entrega: ------

5. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os serviços. Todas as 
faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento, bem como 
atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) serviço(s), acompanhada das certidões previstas 
no contrato nº ............. . 

6. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, 
no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo 
e mediante a apresentação das certidões enumeradas no contrato supracitado. 
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6. 1. Banco: ............ . 
6. 2. Agência: ............. . 
6. 3. Conta-corrente: ........... . 

7. Vinculam-se à presente ordem de fornecimento, independentemente de transcrição, todas as 
cláusulas constantes no contrato da Dispensa de Licitação nº O 10/2024, bem como o termo de 
referência e a proposta da empresa acima mencionada. 

8. Observação(ões): ________ _ 

Governador Nunes Freire - MA, ..... de ....................... de .......... . 
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A VISO DE Dispensa de Licitação oº 010/2024 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume do A VISO de Dispensa de Licitação nº O 10/2024, possui 32 
(Trinta e Duas) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha pessoa. 

Governador Nunes Freire - MA, em 05 de setembro de 2024. 

ÂNGELA MARIA RABELO DE SOUSA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
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A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
Dispensa de Licitação nº O 10/2024 

ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14. 133/2021, (VIDE DECRETO Nº 11.871 DE 
2023)" 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE GOVERNADOR NUNES 
FREIRE - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.612.834/0001-10, nos termos do art. 75, caput, 
inciso II da lei federal nº 14.133/2021, Vide Decreto nº 11.871 de 2023, torna público que tem 
interesse em realiz.ar a Contratação de empresa para o Fornecimento de fraldas descartáveis tipo 
shortinho, antialérgicas de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Governador Nunes Freire/MA. Considerando que a Constituição Federal prevê, nos Art. 6°, Art. 
23, II e Art. 196 a 200, que a saúde é um direito de todos e um dever do Estado a ser assegurado 
por meio de seus entes (União, Estados, DF e Municípios). E que a higiene é imprescindível para 
a manutenção da saúde e redução de riscos de doenças e desconfortos ao paciente, preservando 
sua integridade tisica e dignidade, e que o Insumo Fraldas é considerado como "produto de 
higiene", entende-se o fornecimento desse produto uma condição de cumprimento desse dever do 
Estado, de prover os Usuários do SUS com os insumos necessários ao seu bem-estar, portanto são 
itens essenciais para manutenção da qualidade da assistência à saúde prestada a população. 
Respeitando os princípios básicos do SUS, bem como, o direito do usuário de saúde em acessar 
de forma ordenada e organizada os sistemas de saúde, a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento de Governador Nunes Freire - MA pretende através deste processo administrativo, 
sistematiz.ar o fornecimento de fraldas descartáveis aos pacientes infantis moradores deste 
município que se enquadrem nos critérios estabelecidos por esta secretaria, considerando que o 
fornecimento contínuo de fraldas infantis é indispensável aos pacientes sendo, por isso, fator 
determinante para a manutenção/recuperação de sua saúde. Os interessados deverão enviar suas 
propostas contendo informações sobre a experiência da empresa, equipamentos utilizados, prazos 
de entrega, metodologia de trabalho, preços e quaisquer outras informações relevantes para o 
escopo do projeto. A empresa contratada terá a responsabilidade de executar o trabalho com a 
máxima qualidade e profissionalismo, de forma a garantir o cumprimento das obrigações 
contábeis deste município. Na forma descritiva e requisitos constantes no Edital e anexos. 
Considerando o exposto e a intenção de realização de dispensa de licitação para a contratação 
direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Saúde de Governador Nunes Freire 
- MA. O preço máximo a ser contratado é R$ 47.027,50 (Quarenta e sete mil, vinte e sete reais e 
cinquenta centavos). O fornecimento será conforme a demanda do órgão requisitante, ou enquanto 
durar a vigência do contrato. TORNA PÚBLICO o interesse desta Secretaria Municipal de Saúde 
em obter propostas adicionais de eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis 
a contar desta publicação. As propostas de Preços deverão ser entregues até às 09:00hs horário 
local do dia 10/09/2024, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal, situada a Rua do Varejão 
nº 115, Centro de Governador Nunes Freire - MA, em dias uteis ou pelo e-mail : 
cplgnf20l 7@hotmail.com, O edital e anexos da Dispensa de Licitação estão à disposição dos 
interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 8:00hs até 12:00hs (doze horas) e 
às 14:00hs até às 17:00hs e no sitio oficial deste Poder Legislativo Municipal: 
https://ponal.govemadornunesfreire.ma.gov.br/ onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais nos mesmos endereços supracitados (físico e 
eletrônicos). Governador Nunes Freire - MA. 05 de setembro de 2024 - Laís Emanuele de Sousa 
Lopes - Agente de Contratação da Prefeitura Municipal. 

Rua do Varejão, nº 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
CNPJ nº 01 .612.834/0001-10 li Home Page: govemadomunesfreire.ma.gov.br 
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A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
Dispensa de Licitação nº 010/2024 

ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL 
Nº 14.133/2021, (VIDE DECRETO N• 11.871 DE 

2023)" 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO DE GOVERNADOR NUNES 
FREIRE - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
0l.612.834/0001-10, nos termos do art. 75, caput, inciso 
II da lei federal nº 14.133/2021, Vide Decreto nº 11.871 
de 2023, torna público que tem interesse em realizar a 
Contratação de empresa para o Fornecimento de fraldas 
descartáveis tipo shortinho, antialérgicas de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Governador Nunes Freire/MA. Considerando que a 
Constituição Federal prevê, nos Art. 6°, Art. 23, Il e Art. 
196 a 200, que a saúde é um direito de todos e um dever 
do Estado a ser assegurado por meio de seus entes 
(União, Estados, DF e Municípios). E que a higiene é 
imprescindível para a manutenção da saúde e redução de 
riscos de doenças e desconfortos ao paciente, 
preservando sua integridade fisica e dignidade, e que o 
Insumo Fraldas é considerado como "produto de 
higiene", entende-se o fornecimento desse produto uma 
condição de cumprimento desse dever do Estado, de 
prover os Usuários do SUS com os insumos necessários 
ao seu bem-estar, portanto são itens essenciais para 
manutenção da qualidade da assistência à saúde prestada 
a população. Respeitando os princípios básicos do SUS, 
bem como, o direito do usuário de saúde em acessar de 
forma ordenada e organizada os sistemas de saúde a 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 'de 
Governador Nunes Freire - MA pretende através deste 
processo administrativo, sistematizar o fornecimento de 
fraldas descartáveis aos pacientes infantis moradores 
deste município que se enquadrem nos critérios 

estabelecidos por esta secretaria, considerando que o 
fornecimento continuo de fraldas infantis é 
indispensável aos pacientes sendo, por isso, fator 
determinante para a manutenção/recuperação de sua 
saúde. Os interessados deverão enviar suas propostas 
contendo informações sobre a experiência da empresa, 
equipamentos utilizados, prazos de entrega, metodologia 
de trabalho, preços e quaisquer outras informações 
relevantes para o escopo do projeto. A empresa 
contratada terá a responsabilidade de executar o trabalho 
com a máxima qualidade e profissionalismo, de forma a 
garantir o cumprimento das obrigações contábeis deste 
município. Na forma descritiva e requisitos constantes 
no Edital e anexos. Considerando o exposto e a intenção 
de realização de dispensa de licitação para a contratação 
direta do objeto acima especificado, a Secretaria 
Municipal de Saúde de Governador Nunes Freire - MA. 
O preço máximo a ser contratado é RS 47.027,50 
(Quarenta e sete mil, vinte e sete reais e cinquenta 
centavos). O fornecimento será conforme a demanda do 
órgão requisitante, ou enquanto durar a vigência do 
contrato. TORNA PÚBLICO o interesse desta Secretaria 
Municipal de Saúde em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 03 (três) 
dias úteis a contar desta publicação. As propostas de 
Preços deverão ser entregues até às 09:00hs horário local 
do dia 10/09/2024, no Setor de Licitação da Prefeitura 
Municipal, situada a Rua do Varejão nº 115, Centro de 
Governador Nunes Freire- MA, cm dias uteis ou pelo e
mail: cp1gnf2017@hotmail.com, O edital e anexos da 
Dispensa de Licitação estão à disposição dos 
interessados no endereço supra, de 2ª a 6' feira, no 
horário das 8:00hs até 12:00hs (dou horas) e às 14:00hs 
até às 17 :OOhs e no sitio oficial deste Poder Legislativo 
Municipal:https://portal.governadornunesfreire.ma.gov. 
l2.rL onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais nos mesmos 
endereços, supracitados (fisico e eletrônicos). 
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Governador Nunes Freire- MA. 05 de setembro de 2024 
- Lafs Emanuele de Sousa Lopes - Agente de 
Contratação da Prefeitura Municipal. 
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GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, CEP: 65284-000 

Email: edom@govemadomunesfreire.ma.gov.br 

Telefone: (98)36561-069 

JOILSO FONTES 

RETADOR CHEFE 

JOSIMAR ALVES DE OLIVEIRA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 

1 e P 
JOILSO FONTES SILVA 

~ Email: Brasil~ jotta . oficial.fontes@gmail . com 
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ESTADO DO MARANHAO 

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 

ATA DE ANÁLISE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/2024- PROCESSO 
DE Nº 2708.001/2024. 

Aos Dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro às 09:30hs 
na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitações, da Prefeitura Municipal de 
Governador Nunes Freire -MA, situada na Rua do Varejão, nº I 15, Centro, reuniram-se 
o agente de contratação, (Portaria de nª 014/2023) e membros da Comissão de 
Contratação desta Prefeitura Municipal com a finalidade de analisar, com base na Lei 
federal 14.133/2021, a documentação referente ao processo de Dispensa de Licitação em 
epigrafe, que tem por objeto Contratação de empresa para o Fornecimento de fraldas 
descartáveis tipo shortinho, antialérgicas de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Governador Nunes Freire/MA. Após o prazo estipulado na publicação 
do aviso no Diário Oficial do Município de 3 (três) dias, foi constatado a apresentação de 
documentos e propostas de apenas uma única empresa licitante: MARIA DE N. 
FREIRES ALVES LTDA inscrita no CNPJ sob nº 32.151.633/0001-97, situada na 
Rua Avenida do Comercio, n.1557 -Centro- Governador Nunes Freire- MA, CEP: 
65.284-000. Da análise dos documentos de habilitação foi constatado que a empresa 
supracitada está habilitada para a presente contratação. A proposta da mesma, importou 
o valor global de R$ 45.979,50 (Quarenta e Cinco mil, Novecentos e setenta e Nove reais 
e Cinquenta centavos). Diante disso, a empresa apresentou um indicativo importante de 
sua competitividade no mercado, representando uma economia significativa para a 
instituição contratante, uma vez que o presente valor, encontra-se dentro dos valores 
praticados no mercado e abaixo do valor máximo a ser contratado estipulado por este 
poder Executivo, conforme proposta anexada aos autos. Além disso, a empresa em 
questão apresentou regularidade fiscal, trabalhista, e Econômica-financeira, exigida pela 
Lei federal 14.133/2021. Dessa forma, é possível a contratação direta através de Dispensa 
de Licitação da empresa MARIA DE N. FREIRES ALVES LTDA, por preencher todos 
os requisitos elencados na NLL, (Nova lei de licitações), conforme documentação 
acostada aos autos notadamente para a contratação direta na forma do art. 75, inciso II 
da lei federal 14.133/2021. Sendo assim declaro a empresa supracitada Habilitada para 
a presente contratação. Nada mais a constar, declaro encerrada esta reunião às 1 0h00min, 
desta mesma data, seguindo a presente ata assinada pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
DESTA PREFEITURA MUNICIPAL. 

~Oln g.~~S.J 
Laís Emanue!e de s '%iopes 

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal 

Rua do Varejão, nº 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
CNPJ nº 01 .612.834/0001-10 li Home Page: qovemadomunesfreire.ma.qov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 7 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 

JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Junto aos autos do processo administrativo nº 2708.001/2024, na modalidade Dispensa 
de Licitação a documentação do Proponente para Contratação de empresa para o 
Fornecimento de fraldas descartáveis tipo shortinho, antialérgicas de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Governador Nunes Freire/MA. 

Governador Nunes Freire - MA, l O de setembro de 2024 

Laís Eman uele de Sousa Lo es 
Agente de Contratação da Prefeitura Municipal 

Rua do Varejão, n2 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Fre ire, Maranhão, Brasil. 
CNPJ n2 01.612.834/0001-10 // Home Page: governadornunesfreire.ma.gov.br 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EM PRESARIA SEMUS -~ · F r: -
MARIA DE N FREIRES ALVES L TDA FO!..HA :J 

32.151.633/0001-97 RUSi~k.,~ 

Pelo presente instrumento particular; 

MARIA DE NAZARE FREIRES ALVES, brasileira, casada, sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, empresária, natural de Vitorino Freire - MA, data de 
nascimento 23/05/1971, portadora da Carteira de Identidade (RG): nº 
0356668120088, expedida por SESP/MA em 14/08/2008 e CPF: nº 633.772.763-00, 
residente e domiciliada na cidade de Maracaçumé - MA, na Rua Bom Jesus, nº 104, 
Centro, CEP: 65.289-000; resolve Alterar a Sociedade Empresária Limitada, MARIA 
DE N FREIRES ALVES L TDA; com sede na Avenida do Comercio, nº 1557, Centro, 
Governador Nunes Freire - MA, CEP: 65.284-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n.0 21600097673, inscrita no CNPJ 
sob o nº 32.151.633/0001-97, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1ª: O capital da empresa que era no valor de R$ 220.000,00 (duzentos 
e vinte mil reais) dividido em 220.000 (duzentas e vinte mil) quotas de capital no 
valor de 1,00 (um) real cada, passa a partir dessa alteração para R$ 320.000,00 
(trezentos e vinte mil reais), cujo o aumento de R$ 100.000,00 (cem mil reais) é 
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do País. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA 1ª. MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA; com sede na Avenida do 
Comercio, nº 1557, Centro, Governador Nunes Freire - MA, CEP: 65.284-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n.0 

21600097673, inscrita no CNPJ sob o nº 32.151.633/0001-97. 

CLÁUSULA 2ª. A sociedade iniciou suas atividades em 30/11/2018 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLÁUSULA 3ª. A sociedade exerce as atividades no ramo de: 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-01 - Tabacaria 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
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47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho ~C'"•• .HI\ ~FMIJ~ -~ · F 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria •<UBRICA 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CLÁUSULA 4ª. O capital social é de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) 
divididos em 320.000 (trezentas e vinte mil) quotas de valor nominal unitário de R$ 
1,00 (um real), cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do País. 
Sendo a Sra. MARIA DE NAZARE FREIRES ALVES a única sócia da empresa e 
detentora de todas as quotas. 

Parágrafo primeiro - A responsabilidade da Sócia é limitada ao valor do capital 
social e responde exclusivamente pela integralização do capital. 

Parágrafo segundo - As quotas sociais da empresa são indivisíveis. 

CLÁUSULA 5ª. A administração da sociedade caberá a sócia MARIA DE NAZARE 
FREIRES ALVES, com os poderes e atribuições de administradora, isoladamente, 
que terá a representação ativa ou passiva da Sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da Sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da 
denominação social ou firma em negócios estranhos aos fins sociais, ou assumir 
obrigações em favor de terceiros sob pena de nulidade. 

Parágrafo único - É facultado à titular da Sociedade nomear procuradores para um 
período determinado, nunca excedente a um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores. 

CLAUSULA 6ª. O exercício social terá início em 1° de janeiro e terminará em 31 de 
dezembro. Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial 
correspondente ao mesmo período, bem como preparadas às demais 
demonstrações financeiras exigidas por lei. 

CLAUSULA 7ª. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pela titular. 

CLÁUSULA 8ª. A sócia poderá, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 9ª. No caso de falecimento da sócia ou incapacidade superveniente 
comprovada, será nomeado um liquidante, o qual administrará a empresa durante o 
período de liquidação para apuração do valor dos seus haveres com base na 
situação patrimonial existente à data do falecimento, verificado em balanço 
levantado especialmente para este fim. 

CLÁUSULA 10ª. A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 



CLÁUSULA 11ª. Fica eleito o foro de Governador Nunes Freire/MA, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Assino, portanto, o presente instrumento que foi lavrado em uma única via que será 
destinada ao arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Governador Nunes Freire - MA, 1 O de janeiro de 2023. 

Maria de Nazaré Freires Alves 
Sócia Administradora 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa MARIA DE N FREIRES ALVES L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

63377276300 

IDENTIFICAÇÃO OO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

MARIA DE NAZARE FREIRES ALVES 

CERTIFICO O REGISTRO EM ll/01/2023 09:59 SOB Nº 20230041876 . 
PROTOCOLO: 230041876 DE ll/01/2023. 
CÓDIGO DE VSRIFICAÇÃO: 12300366277. CNPJ DA SEDE: 32151633000197. 
NIRE : 21600097673 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/01/2023. 

JUCEMA MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www . empreaafacil . ma . gov .br 
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MARIA DE NAZARE FREIRES ALVES 

,~ 
MOISES ALVES SOBRINHO E OTACILIA 
FREIRES ALVES 

c».""ot-
FREIRE - MA 23/05/1971 ox-CASAM. N.0001571 FLS.064 LIV.00005 

Cissa de Almeíóa ~za 
Tmã R~strarm ~ 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 633.772.763-00 

Nome: MARIA DE NAZARE FREIRES ALVES 

Data de Nascimento: 23/05/1971 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 10/07/1998 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:46:45 do dia 19/01/2024 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 3B85.533A.67E1 .4CD3 

Este documento não substitui o "ComRrovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 
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NUMERO OE INSCRIÇÃO 

32.151.633/0001-97 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 

CADASTRAL 30/11/2018 

MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ........... 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

1 PORTE 
EPP 

47.11-3-02 .. Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios• supermercados 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.21-1-03 • Comércio varejista de laticínios e frios 
47.21-1-04 • Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes (Dispensada*) 
47.22-9-01 • Comércio varejista de carnes• açougues (Dispensada *I 
47.23-7-00 • Comércio varejista de bebidas (Dispensada *I 
47.24-5-00 • Comércio varejista de hortifrutlgranjeiros 
47.29-6-01 • Tabacaria 
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática {Dispensada *I 
47 .53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *I 
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis (Dispensada*) 
47.54-7-03. Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada *I 
47.55-5-02 • Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *I 
47.55-5-03 • Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *I 
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada*) 
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanilários 
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, Interestadual e 
internacional 
56.11-2-03. Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares (Dispensada *I 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
AV DO COMERCIO 

1 CEP 
65.284-000 

I BAIRROIOISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NATALIASUPERMERDOS.GNF@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÀVEL (EFR) -· 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

NÚMERO 

1557 
i ~~MENTO 

1 MUNlciPIO 
GOVERNADOR NUNES FREIRE 

~ 
~ 

1 TELEFONE 
(9818480-1477/ (98) 3373-1386 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/11/2018 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL _ ... 

(') A dispensa de alvarás e ltcenças é dtreito do empreendedor que atende aos reqws1tos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própna encaminhada ao CGS/M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às al1v1dades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/09/2024 às 10:56:28 (data e hora de Brasília). 

about:blank 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

CGC: 32.151.633/0001-97 Inscrição Estadual: 12.583996-0 

Razão Social: MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

Logradouro: AVE DO COMERCIO 

Número: 1557 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: GOVERNADOR NUNES FREIRE UF: MA 

CEP: 65284000 DDD: Telefone: 33731386 

CNAE 4711302 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
Principal: PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTICIOS - SUPERMERCADOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4 754703 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE ILUMINAÇÃO 

4755502 CO"IERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4755503 CO"'IERC10 VAREllSTA OE ARTIGOS OE CAMA, MESA E BANHO 

4761003 CO"IÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANTTÁRIOS 

4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, ll'fTERESTAOUAL E INTERNACIONAL 

5611203 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES 

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA OE LATICÍNIOS E FRIOS 

4721104 COMÉRCIO VAREJISTA OE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 

4722901 COMÉRCIO VAREJISTA OE CARNES - AÇOUGUES 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRAN.JEIROS 

4729601 TABACARIA 

4751201 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMEITTOS E SUPRIMEl'fTOS DE 
INFORMÁTICA 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMEITTOS OE 
4753900 ÁUDIO E VIDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 18/04/2023 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 12/02/2019 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de· 30/11/ 2018, 

CTE a partir de 01/03/2012 - (OBRIGADO=> SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo propno 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Dabl da Consulu: 09/09/2024 

Número da Consulta: 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA 
CNPJ: 32.151.633/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 16:40:05 do dia 09/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/03/2025. 
Código de controle da certidão: 0A2D.CC42.D9AC.18EB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 337578/24 Data da 28/08/2024 18:39:34 

Inscrição Estadual: 125839960 CPF/CNPJ:32151633000197 

Razão Social: MARIA DE N FREIRES ALVES L TOA 

Endereço: 

elefone: 

AVE DO COMERCIO, 1557 CEP: 65284000- CENTRO 

(98)33731386 Município: GOVERNADOR NUNES FREIRE UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/11/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/09/2024 10:53:59 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 063053/24 Data da 06/08/2024 10:17:10 

Inscrição Estadual: 125839960 CPF/CNPJ: 32151633000197 

Razão Social: MARIA DE N FREIRES ALVES L TOA 

Endereço: 

elefone: 

AVE DO COMERCIO, 1557 CEP: 65284000 - CENTRO 

(98)33731386 Município: GOVERNADOR NUNES FREIRE 

SEMUS - CNF 9 s· 
F0!..HA 
RUBRICA ____ =µ---_ '1"1-__ -

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/11/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/09/2024 10:54:48 



PREFEITURA DE GOVERNADOR NUNES 
FREIRE 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 
CNPJ: 01.612.834/0001-10 

Rua do Varejão, nº 125, Centro, Governador Nunes Freire - MA, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 383/2024 
AUTENTICAÇÃ0:04PR-KMUF 

25/07/2024 09:38:11 
USUÁRIO:ATENDENTE03 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa MARIA DE N FREIRES ALVES 
LTDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ 32.151.633/0001-97, situada à AVENIDA DO COMERCIO, 
1557 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, 
fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 21/01/2025. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA, 25/07/2024. 
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PREFEITURA DE GOVERNADOR NUNES 
FREIRE 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 
CNPJ: 01.612.834/0001-10 

Rua do Varejão, nº 125, Centro, Governador Nunes Freire - MA, 

25/07/2024 09:39:43 
USUÁRIO:ATENDENTE03 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 384/2024 
AUTENTICAÇÃO:N3QF-GXE4 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa MARIA DE N FREIRES ALVES 
LTDA, Inscrita sob o CNPJ: 32.151.633/0001-97, situada à AVENIDA DO COMERCIO, 1557 
CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de 
DIVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito ao 
débito em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação 
de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 21/01/2025. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA. 25/07/2024. 



09/09/2024, 10:51 Consulta Regularidade do Empregador 

._________.,I ..___I -

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

32.151.633/0001-97 

MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA 

AV DO COMERCIO 1557 / CENTRO / GOVERNADOR NUNES FREIRE / MA/ 
65284-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/08/2024 a 26/09/2024 

Certificação Número: 2024082809365122422859 

Informação obtida em 09/09/2024 10: 50: 56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

S'EMUS-~-F () 
FOLHA ô 
RUBRICA 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32 .1 51.633/0001- 97 
Certidão nº : 34472068/2024 
Expedição: 17/05/2024 , às 14 : 51 : 18 

t!:MUS-~· F 
F0U-1A 
RUBRICA 

Validade : 13/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.151 . 633/0001-97, NÃO CONSTA corno 
inadirnplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts. 642 -A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva . 



+ Mê~OrPreço 
P H F COSTA LTDA 

13.068.300/0001-54 
Av. Dayse de Sousa, N!! 318 Loja 01, Centro 

65.289-000 - Maracaçumé - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devidos fins que a empresa MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA, 
CNPJ: 32.151.633/0001-97, localizada na Rua do comércio, nº 1557, Centro, Governador 

Nunes Freire - MA, CEP: 65.284-000, forneceu os seguintes produtos de higiene pessoal : 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDAD. QUANT. 

1 
Fraldas descartável infantil do tipo shortinho antialérgica, 
tamanho RN. PACOTE 5 

2 Fraldas descartável infantil do tipo shortinho antialérgica, PACOTE 8 
tamanho P. 

3 Fraldas descartável infantil do tipo shortinho antialérgica, PACOTE 10 
tamanho M . 

4 Fraldas descartável infantil do tipo shortinho antialérgica, PACOTE 10 
tamanho G. 

5 Fraldas descartável infantil do tipo shortinho antialérgica, PACOTE 10 
tamanho XG. 

6 Fraldas descartável infantil do tipo shortinho antialérgica, PACOTE 10 

tamanho XXG. 

Informamos que a empresa obedeceu a todos os prazos e padrão de 

qualidade. 

Maracaçumé - MA, 09 de setembro de 2024. 

Oornmf'nlo a.-.o,1nc1do r11c-t.llmt'ntf" 

PEDRO HENRIQUE FROES COSTA 
Data. 09/09/2024 15:06.S4·0300 
\'<"1 rt'1que em https:/N.llidar .it1.gov.bf 

PEDRO HENRIQUE FROES COSTA 
CPF: 017.355.733-37 

SOCIO ADMINISTRADOR 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: MARIA DE N FREIRES ALVES L TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 2 

CNPJ: 32.151.633/0001-97 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022 

Descrição Nota Saldo Inicial 

ATIVO 

Circulante 

Disponível 

Numerários em caixa 

Banco conta movimento 

C~entes 

CLIENTES A RECEBER 

Créditos 

Estoques 

Ativo Não Circulante 

Imobilizado 

IMÓVEIS 

Maquinas e Equipamentos 

(·) Veículos 

Passivo 

Circulante 

Empréstimo pi capital de giro 

Empréstimos Bancários 

Fornecedores 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

Tnbutos e Contribuições 

Obngações com Pessoal 

Salários 

Provisões 

Provisões 

Patrimônio liquido 

Capital Social 

Resultado do Exercício 

Resultado do Exercic10 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.6 do Visualizador 

R$ 1.456.609,74 

R$547.241 ,90 

R$ 89.861,90 

R$ 20.589,00 

R$ 69.272,90 

R$ 10.570,00 

R$ 10.570,00 

R$0,00 

R$ 446.810,00 

R$ 909.367,84 

R$ 909.367,84 

R$ 832.000,00 

R$ 85.400,00 

R$ (8.032, 16) 

R$ 1.456.609,74 

R$ 634.270,65 

R$ 510.133,44 

R$ 510.133,44 

R$ 68.154,52 

R$ 40.310,03 

R$ 40.310,03 

R$ 15.672,66 

R$ 15.672,66 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 220.000,00 

R$ 220.000,00 

R$ 602.339,09 

RS 602.339,09 

Saldo Final 

R$ 1.723.000,43 

R$ 813.632,59 

R$ 212.149,13 

R$ 222.772,13 

RS (10.623,00) 

R$1.690,67 

R$ (0.00) 

R$ 1.690.67 

R$ 599.792,79 

R$ 909.367.84 

R$ 909.367,84 

R$ 832.000,00 

R$ 85.400.00 

R$ (8.032.16) 

R$1.723.000,43 

R$ 844.640,67 

R$ 496.266.78 

R$ 496.266,78 

R$ 289.355,36 

R$ 48.413.53 

R$ 48.413,53 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ 10.605,00 

R$ 10.605,00 

R$ 220.000,00 

R$ 220.000.00 

R$ 658.359,76 

R$ 658.359,76 

Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: MARIA DE N FREIRES ALVES L TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 2 

CNPJ: 32.151.633/0001-97 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022 

Descrição Nota Saldo Inicial 

ATIVO 

Circulante 

Disponível 

Numerârios em caixa 

(·) Banco conta movimento 

Clientes 

Créditos 

Estoques 

Ativo Não Circulante 

Imobilizado 

IMÓVEIS 

Maquinas e Equipamentos 

(·) Veículos 

Passivo 

Circulante 

Empréstimo p/ capital de giro 

Empréstimos Bancários 

Fornecedores 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

Tnbutos e Contribuições 

Obrigações com Pessoal 

Salârios 

Provisões 

Provisões 

Patrimônio líquido 

Capital Social 

Resultado do Exercic10 

Resultado do Exerctc10 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.6 do Visualizador 

R$ 1.723.000,43 

R$ 813.632,59 

R$ 212.149,13 

R$ 222.772,13 

R$ (10.623,00) 

R$1 .690,67 

R$ 1.690,67 

R$ 599.792,79 

R$ 909.367,84 

R$ 909.367,84 

R$ 832.000,00 

R$ 85.400,00 

R$ (8.032,16) 

R$ 1.723.000,43 

R$ 844.640,67 

R$ 496.266,78 

R$ 496.266,78 

R$ 289.355,36 

R$ 48.413,53 

R$ 48.413,53 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 10.605,00 

R$ 10.605,00 

R$ 220.000,00 

R$ 220.000,00 

R$ 658.359,76 

R$ 658.359,76 

Saldo Final 

R$ 1.873.652,42 

R$ 964.284,58 

R$ 223.756,22 

R$ 234.505,31 

RS (10.749,09) 

R$ 2.466,25 

R$ 2.466.25 

R$ 738.062, 11 

R$ 909.367,84 

R$ 909.367,84 

R$ 832.000.00 

R$ 85.400,00 

R$ (8.032,16) 

R$ 1.873.652,42 

R$ 945.538,57 

R$ 482.400.02 

R$ 482.400,02 

R$ 400.664.98 

R$ 50.252,57 

R$ 50.252,57 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 12.221 .00 

R$ 12.221 ,00 

R$ 220.000,00 

R$ 220.000,00 

R$ 708.113,85 

R$ 708.113,85 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: MARIA DE N FREIRES ALVES L TDA 

S'EM!JS-~· F 
FOU·'.I\ 
RUBRICA_ __ 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 2 

CNPJ: 32.151.633/0001-97 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022 

Descrição 

ATIVO 

Nota Saldo Inicial 

Circulante 

Disponível 

Numerários em caixa 

(-) Banco conta movimento 

Clientes 

Créditos 

Estoques 

Ativo Não Circulante 

Imobilizado 

IMÓVEIS 

Maquinas e Equipamentos 

(-) Veículos 

Passivo 

Circulante 

Empréstimo p/ capital de giro 

Empréstimos Bancârios 

Fornecedores 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

Tributos e Contribuições 

Parcelamento de Tributos e Contribuições 

Obrigações com Pessoal 

Salários 

Provisões 

Provisões 

Patrimônio liquido 

Capital Social 

Resultado do Exercício 

Resultado do Exerc1c10 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.6 do Visualizador 

R$ 1.873.652,42 

R$ 964.2B4,58 

R$ 223.756,22 

R$ 234.505,31 

R$ (10.749,09) 

R$ 2.466,25 

R$ 2.466,25 

R$ 738.062, 11 

R$ 909.367,B4 

R$ 909.367,84 

R$ 832.000,00 

R$ 85.400,00 

R$ (8.032, 16) 

R$ 1.873.652,42 

R$ 945.538,57 

R$ 482.400,02 

R$ 482.400,02 

R$ 400.664,98 

R$ 50.252,57 

R$ 50.252,57 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$12.221,00 

R$ 12.221 ,00 

R$ 220.000,00 

R$ 220.000,00 

R$ 708.113,85 

R$ 708.113,85 

Saldo Final 

R$ 1.959.686.47 

R$ 1.050.318,63 

R$ 176.610,50 

R$ 197.696,78 

RS (21.086.28) 

R$ 4.329,16 

R$ 4.329,16 

R$ 869.378.97 

R$ 909.367,84 

R$ 909.367,84 

R$ 832.000,00 

R$ 85.400,00 

R$ (8.032.16) 

R$1.959.686,47 

R$ 996.003,48 

R$ 474.088,91 

R$ 474.088,91 

R$ 456.042,75 

R$ 48.802,82 

R$ 44.593,44 

R$ 4.209,38 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 17.069,00 

R$ 17.069,00 

R$ 220.000,00 

R$ 220.000,00 

R$ 743.682,99 

R$ 743.682,99 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: MARIA DE N FREIRES ALVES L TDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 2 

CNPJ: 32.151.633/0001-97 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 

ATIVO 

Nota Saldo Inicial 

Circulante 

Disponível 

Numerários em caixa 

(-) Banco conta movimento 

Clientes 

Créditos 

Estoques 

Ativo Não Circulante 

lmobiijzado 

IMÓVEIS 

Maquinas e Equipamentos 

(-) Veicules 

Passivo 

Circulante 

Emprés~mo p/ capital de giro 

Empréstimos Bancários 

Fornecedores 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

Tributos e Contribuições 

Parcelamento de Tributos e Contribuições 

Obrigações com Pessoal 

Salários 

Provisões 

Provisões 

Passivo Não Circulante 

Empréstimo e Financiamentos a Pagar 

Empréstimos 

Patrimônio líquido 

Capital Social 

Resultado do Exercício 

Resultado do Exercício 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.6 do Visualizador 

R$ 1.959.686,47 

R$1.050.318,63 

R$ 176.610,50 

R$ 197.696,78 

R$ (21.086,28) 

R$ 4 .329,16 

R$ 4 .329,16 

R$ 869.378,97 

R$ 909.367,84 

R$ 909.367,84 

R$ 832.000,00 

R$ 85.400,00 

R$ (8.032, 16) 

R$ 1.959.686,47 

R$ 996.003,48 

R$ 474.088,91 

R$ 474.088,91 

R$ 456.042,75 

R$ 48.802,82 

R$ 44.593,44 

R$ 4.209,38 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$17.069,00 

R$17.069,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

RS 220.000,00 

R$ 220.000,00 

R$ 743.682,99 

R$ 743.682,99 

Saldo Final 

R$ 2.069.096,96 

R$1.159.729.12 

R$ 61.301,52 

R$ 34.992,95 

RS 26.308,57 

R$ 4.962,19 

R$ 4.962,19 

R$ 1.093.465,41 

R$ 909.367,84 

R$ 909.367,84 

R$ 832.000,00 

R$ 85.400,00 

R$ (8.032,16) 

R$ 2.069.096,96 

R$ 583.589,34 

RS (33.333,40) 

RS (33.333.40) 

R$ 577.530.13 

R$ 24.242,61 

R$ 24.242,61 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 15.150,00 

R$ 15.150,00 

R$ 493.555,65 

R$ 493.555,65 

R$ 493.555,65 

R$ 220.000,00 

R$ 220.000,00 

R$ 771 .951,97 

R$ 771 .951 ,97 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXER 

Entidade: MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 32.151.633/0001-97 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022 

Descrição Nota 

RECEITA BRUTA 

Receita sobre Vendas 

(-)(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-) Dedução da Receita 

RECEITA LIQUIDA 

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS 

(-) Custos 

LUCRO BRUTO 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) Despesas com Empregados 

(-) Despesas com Indenizações 

(-) Despesas com Encargos Sociais 

(-) Despesas com Localização e Manutenção 

(-) Despesas com Expediente 

(-) Despesas com Utilização de 
Equipamentos e Veículos 

(-) Despesas com Bens de Uso Próprio 

(-) Despesa Financeira com Empréstimos 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS 

(-) PROVISÃO PARA IR E CSLL 

(-) Provisões P/ IRPJ-CSSL 

RESULTADO LIQUIDO 

RESULTADO LIQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.6 do Visualizador 

Saldo anterior Saldo atual 

R$ 0.00 R$ 1.125.695,40 

R$ 0,00 R$ 1.125.695,40 

R$ 0,00 R$ (126.269,01) 

R$ 0,00 R$ (126.269,01) 

R$ 0,00 R$ 999.426,39 

R$ 0,00 R$ (830.374,34) 

R$ 0,00 R$ (830.374,34) 

R$ 0,00 R$ 169.052,05 

R$ 0,00 R$ (95.761 ,70) 

R$ 0,00 R$ (65.763,45) 

R$ 0,00 R$ (572,35) 

R$ 0,00 R$ (17.030,63) 

R$ 0,00 R$ (1,00) 

R$ 0,00 R$ (5.727,61 ) 

R$ 0,00 R$ (3.826,67) 

R$ 0,00 R$ (40,00) 

R$ 0,00 R$ (2.799,99) 

R$ 0,00 R$ 73.290,35 

R$ 0,00 R$ 73.290,35 

R$ 0,00 R$ (17.269,68) 

R$ 0,00 R$ (17.269,68) 

R$ 0,00 R$ 56.020,67 

R$ 0,00 R$ 56.020.67 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXER'CICIO 

Entidade: MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022 

Descrição 

RECEITA BRUTA 

Receita sobre Vendas 

(-)(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-) Dedução da Receita 

RECEITA LIQUIDA 

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS 

(-) Custos 

LUCRO BRUTO 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) Despesas com Empregados 

(-) Despesas com Indenizações 

(-) Despesas com Encargos Sociais 

(-) Despesas com Localização e Manutenção 

(-) Despesas com Expediente 

(-) Despesas com Utilização de 
Equipamentos e Veículos 

(-) Despesas com Bens de Uso Própno 

(-) Despesa Financeira com Empréstimos 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS 

(-) PROVISÃO PARA IR E CSLL 

(-) Provisões P/ IRPJ-CSSL 

RESULTADO LIQUIDO 

RESULTADO LIQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES 

Nota 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.6 do Visualizador 

CNPJ: 32.151.633/0001-97 

Saldo anterior Saldo atual 

R$ 1.125.695.40 R$1.182.811,19 

R$1 .125.695,40 R$1.182.811,19 

R$ (126.269.01) R$ (130.609,52) 

R$ (126.269,01) R$ (130.609,52) 

R$ 999.426.39 R$ 1 .052.201,67 

R$ (830.374,34) R$ (910.793,86) 

R$ (830.374,34) R$ (910.793,86) 

RS 169 052,05 R$141 .407,81 

R$ (95.761,70) R$ (77.096,20) 

R$ (65.763,45) R$ (50.641 ,35) 

R$ (572,35) R$ (1 .017,90) 

R$ (17.030,63) R$ (14.580,55) 

R$ (1,00) R$(0,00) 

R$ (5.727,61) R$ (3.176,77) 

R$ (3.826,67) R$ (4.665,64) 

R$ (40,00) R$ (214,00) 

R$ (2.799,99) R$ (2.799,99) 

R$ 73.290,35 R$ 64.311,61 

R$ 73.290,35 R$ 64.311,61 

R$ (17.269,68) R$ (14.557,52) 

R$ (17.269,68) R$ (14.557,52) 

R$ 56.020,67 R$ 49.754,09 

R$ 56.020.67 R$ 49 754,09 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXER~CIO 

Entidade: MARIA DE N FREIRES ALVES L TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 32.151.633/0001-97 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022 

Descrição 

RECEITA BRUTA 

Receita sobre Vendas 

(-)(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-) Dedução da Receita 

RECEITA LIQUIDA 

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS 

(-) Custos 

LUCRO BRUTO 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) Despesas com Empregados 

(-) Despesas com Indenizações 

(-) Despesas com Encargos Sociais 

(-) Despesas com Localização e Manutenção 

(-) Despesas com Expediente 

(-) Despesas com Utilização de 
Equipamentos e Veículos 

(-) Despesas com Bens de Uso Próprio 

(-) Despesa Financeira com Empréstimos 

(-) Despesas Financeiras De Encargos Sobre 
Tributos 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS 

(-) PROVISÃO PARA IR E CSLL 

(-) Provisões P/ IRPJ-CSSL 

RESULTADO LIQUIDO 

RESULTADO LIQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES 

Nota 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.6 do Visualizador 

Saldo anterior Saldo atual 

R$1.182.811,19 R$ 1.164.548,66 

R$ 1.182.811,19 R$ 1.164.548,66 

R$ (130.609,52) R$ (129.900,10) 

R$ (130.609,52) R$ (129.900, 10) 

R$ 1.052.201,67 R$ 1.034.648,56 

R$ (910.793,86) R$ (869.914,76) 

R$ (910.793,86) R$ (869.914,76) 

R$141.407,81 R$ 164.733,80 

R$ (77.096,20) R$ (118.749,14) 

R$ (50.641,35) R$ (62.525,96) 

R$ (1.017,90) R$ (4.010,91) 

R$ (14.580,55) R$ (19.584,89) 

R$ 0.00 R$ (8.922,35) 

R$ (3.176,77) R$ (13.263,26) 

R$ (4.665,64) R$ (6.927,56) 

R$ (214,00) RS (40,50) 

R$ (2.799,99) R$ (2.799,99) 

R$0,00 RS (673,72) 

R$ 64.311,61 R$ 45.984,66 

R$ 64.311,61 R$ 45.984,66 

R$ (14.557,52) R$ (10.415,52) 

R$ (14.557,52) R$ (10.415,52) 

R$ 49.754,09 R$ 35.569,14 

R$ 49.754,09 R$ 35.569,14 
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D~ONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXER'e'f'CIO 

Entidade: MARIA DE N FREIRES ALVES L TOA 

Período da Escrituração: 0110112022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 2 

CNPJ: 32.151.633/0001-97 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota 

RECEITA BRUTA 

Receita sobre Vendas 

(·)(·)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

H Dedução da Receita 

RECEITA LIQUIDA 

(·) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS 

(·) Custos 

LUCRO BRUTO 

(·) DESPESAS OPERACIONAIS 

H Despesas com Empregados 

(·) Despesas com Indenizações 

(·) Despesas com Encargos Sociais 

(·) Despesas com Localização e Manutenção 

H Despesas com Expediente 

(·) Despesas com Utilização de 
Equipamentos e Veículos 

H Despesas com Bens de Uso Próprio 

(·) Despesa Financeira com Empréstimos 

(-) Despesas Financeiras De Encargos Sobre 
Tributos 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS 

(·) PROVISÃO PARA IR E CSLL 

(·) Provisões Pi IRPJ-CSSL 

RESULTADO LIQUIDO 

RESULTADO LIQUIDO APÔS PARTICIPAÇÕES 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.6 do Visualizador 

Saldo anterior 

R$ 1.164.548,66 

R$ 1.164.548,66 

R$ (129.900, 10) 

R$ (129.900, 10) 

R$ 1.034.648,56 

R$ (869.914, 76) 

R$ (869.914,76) 

R$ 164.733.80 

R$ (118.749,14) 

R$ (62.525,96) 

R$ (4.010,91) 

R$ (19.584,89) 

R$ (8.922,35) 

R$ (13.263,26) 

R$ (6.927,56) 

R$ (40,50) 

R$ (2. 799,99) 

R$ (673,72) 

R$ 45.984,66 

R$ 45.984,66 

R$ (10.415,52) 

R$ (10.415,52) 

R$ 35.569, 14 

R$ 35.569, 14 

Saldo atual 

R$ 1.192.382,63 

R$ 1.192.382.63 

R$ (116.031 ,45) 

R$ (116.031 ,45) 

R$1 .076.351,18 

R$ (913.996,55) 

R$ (913.996,55) 

R$162.354,63 

R$ (125.758,30) 

R$ (83.293,04) 

RS (0,00) 

R$ (18.651 ,01 ) 

R$ (5.494,54) 

R$ (9.008, 1 O) 

R$ (5.699,67) 

RS (0,00) 

R$ (2.799,99) 

RS (811 ,95) 

R$ 36.596,33 

R$ 36.596,33 

R$ (8.327,35) 

R$ (8.327,35) 

R$ 28.268,98 

R$ 28.268,98 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- Sped Versão: 10.1.6 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE I CNPJ j l 21600097673 __ _..__3_2._15_1_.6_3_31_0_00_1_-9_7 _______ __.'-----__________ _, 

NOME EMPRESARIAL 

~RIA DE N FREIRES ALVES L TDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL PERIODO DA ESCRITURAÇÃO 
ivro Diário íComoleto - sem escrituracão Auxiliar\ )1/01/2022 a 31/12/2022 

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO 
Escrituracão Contábil Dioital do Livro Diário Geral 2 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

bo.7B.A3.2D.BCJ4.89_._7C.9C.1A D8.EA.A9.6F .EC.17.Ec.cc. n .6B 
--- -- - ----------- - --..1 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNA TARIO CPF/CNPJ 

Signatário da ECO com e-CNPJ ou e-
32151633000197 PJ 

Contador 50812769368 

Contador Responsável Pelo Termo de 
Verificação para Fins de Substituição 50812769368 

da ECO 

NÚMERO DO RECIBO: 

20. 78.A3.2D.BC. 7 4.89.7C.9C.1 A.D8.EA 
.A9.6F.EC.17.EC.CC.77.6B-5 

NOME 

MARIA DE N FREIRES 
ALVES 

LTDA:32151633000197 
MARIA NASARE 

PATRICIO DA 
SILVA.50812769368 

MARIA NASARE 
PATRICIODA 

SILVA:50812769368 

NºSÉRIEDO 
VALIDADE CERTIFICADO 

564361074412674837 19/12/2022 a 
8 19112/2023 

564360959337739032 28/06/2021 a 
1 28/0612024 

564360959337739032 28/06/2021 a 
1 28/06/2024 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 18/05/2023 às 15:54:54 

19.81 .DB.94.3A.A3.C8.4C 
4D.21.E9.E9.FD.D6.AD.83 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.93411994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014. 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: MAR IA DE N FREIRES ALVES L TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 2 

CNPJ: 32.151.633/0001-97 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Nome Empresarial 

NIRE 

PJ 

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

MARIA OE N FREIRES ALVES L TOA 

21600097673 

32.151.633/0001-97 

2 

Escnturação Contábil Digital do Livro 01áno Geral 

Governador Nunes Freire 

30/11/2018 

31/12/2022 

730435 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

MARIA DE N FREIRES ALVES LTOA 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

2 

730435 

01/01/2022 

31/12/2022 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.6 do Visualizador 

5''MUS - ~F ~o FOL~A J, 
RUBRICA 
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MARIA DE N FREIRES ALVES L TOA 
CNPJ: 32.151.633,0001-97 lE 12.583.996-0 

NIRE:21600097673 
Avenida do Comércio, 1557, Centro. Cep: 65.284-000 

Governador Nunes Freire/MA 

Página 1 de 4 
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRDAS EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2022 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A MARIA DE FREIRES ALVES LTDA, é uma sociedade limitada unipessoal. com fins 
econômicos e com sede na Avenida do Comercio, 1557, Bairro: Centro, cidade de Governador Nunes 
Freire/MA. CEP: 65.284-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob 
o NIRE n.º 2 1600097673, inscrita no CNPJ sob o nº 32.151.633/0001-97, tem como objeto social o 
ramo de: 

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias cm geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
47 .2 1-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-01 - Tabacaria 
47 .51-2-0 l - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informálica 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-0::! - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4 7 .6 1-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4 7 .89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
56.1 1-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

A empresa MARIA DE · FREIRES ALVES LTDA neste ano de 2022 esteve enquadrada no regime 
tributário lucro real e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente aceitas 
e adotadas no Brasil tomando-se corno base a Lei nº 11.638/07 alterada pela lei 11.941/2009. 

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de OI de janeiro a 31 de 
dezembro do ano de 2022 e as Receitas são apuradas por meio de notas fiscais de serviço emitidas 
neste mesmo período de O l/01 /2022 a 3 1/ 12/2022. A moeda funcional da empresa é o Real (R$). 

OTA 2-ATIVO CIRCULANTE 

Disponíveis: Caixa/Banco 

Trata-se de valores de curto prazo com rentabilidade diária, disposta a ser convcn,ívcl cm caixa e com 

risco muito abaixo e de liquidez imediata, atualizado até a data do Balanço Patrimonial. 

Valor: RS 61.301,52 

Estoque de Mercadorias 

Trata-se dos valores das mercadorias cm estoque após o balanço de 31/12/2022 e que farão parte do 
estoque inicial da empresa no ano seguinte. 

Valor: RS 1.093.465,41 



MAR1A DE N FREIRES ALVES L TDA 
CNPJ: 32.151.633,0001-97 IE 12.583.996-0 

NIRE: 21600097673 
Avenida do Comércio, 1557, Centro, Cep: 65.284--000 

Governador Nunes Freirc/M A 

Valores à Curto Prazo/Clientes 

Página 2 de 4 

Trata-se de valores a receber, conforme apuração no Balanço Patrimonial. São derivados de vendas a 
prazoque serão recebidas em datas posteriores ao encerramento do exercício, classificadas na conta / 
Clientes. 

Valor: RS 4.962,19 

NOTA 3 -ATIVO ~ÃO CIRCULANTE/ ATIVO FIXO 

lmobili✓ado/ Ativo Fixo 

Valores aplicados em bens demostrados pelo custo de aquisição com máquinas e equipamentos que 
configuram investimentos efetuados pela empresa para o desenrnlvimento de suas atividades, 
descritos no Balanço. 

Valor: RS 909.367,84 

NOTA 4- PASSIVO CIRCULANTE 

Obrigações de Curto Pra✓o 

É registrado pelo valor de liquidação em ordem decrescente de exigibilidade representado por valores 
a pagar decorrentes de aquisição de materiais e/ou serviços. de obrigações fiscais de curto pra.lo e 
impostos, de acordo com a legislação vigente. 

Valor: RS 583.589,34 

NOTA 5- PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
Trata de valores referentes a financiamento adquiridos pela empresa e que deverão ser pagos no 

futuro. 

Valor: R$ 493,555,65 

NOTA 6 - PATRIMONIO LIQUIDO 

Apuração do Resultado Patrimonial 

Na apuração do resultado patrimonial do exercício 2022, verificou-se lucro patrimonial a ser 

distribuído ou reinvestido confom1e ,ontade do Sócio na conta lucros acumulados. 

Valor: R$ 771.951,97 

NOTA 7 - As informações abaixo estão em conformidade com Balanço Patrimonial encerrado 
em 31/12/2022 

a) lndice de Liquidez Corrente~ 1,00 (ILC) 

ILC= 
Ativo Circulante 

= 
Passivo Circulante 

1.159.729,12 

583.589,34 
= 1,99 



MARIA DE N FREIRES ALVES L TOA 
CNPJ: 32.151.633,0001-97 IE 12.583.996-0 

NIRE:21600097673 
Avenida do Comércio, 1557, Centro, Ccp: 65.284-000 

Governador Nunes Freire/MA 
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Nota: A cada R$ 1,00 que sai do caixa no curto prazo temos R$ 1,99 para entrar no caixa. 
Aqui a empresa revela sua capacidade financeira de cumprir os seus compromissos de 
curto prazo. 

b) indice de Liquidez Geral ~1 ,00 (ILG) 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
= 

1.159.729,12 

1.077.144,99 
= 

Nota: Aqui a empresa revela o quanto ela possui de direitos a realizar para quitar suas 

obrigações. 

c) Índice de Solvência Geral~ 1,00 (ISG) 

Ativo Total 
ISG = 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
= 

2.069.096,96 

1.077.144,99 
= 

1,08 

1,92 

Nota: Aqui a empresa o grau de garantia que ela dispõe em Ativos Totais, para o 

pagamento o pagamento total de suas dívidas. 

Governador Nunes Freire/MA, 31 de dezembro de 2022. 

Maria de Nazaré Freires Alves 
CPF: 633.772.763-00 

Titular/ Administradora 

Maria Nasaré Patrício da Silva 
CRC: PA-014790 T/MA 

Contadora 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa MARIA DE N FREIRES ALVES L TOA consta assinado digitalmente por: 

o 

CPF/CNPJ 

50812769368 

63377276300 

IDENTIFICAÇÃO OO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

MARIA NASARE PATRICIO DA SILVA 

MARIA DE NAZARE FREIRES ALVES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/05/2023 07 : 26 SOB Nº 20230665721. 
PROTOCOLO: 230665721 DE 18/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 1230755.893 . CNPJ DA SEDE : 32151633000197 . 
NIRE: 21600097673. COM EFBITOS DO REGISTRO EM: 18/05/2023. 

JUCEMA MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA 

CARLOS ANDRÉ DI l«>RAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

....., ,empreaafacil.fll&.gov.br 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA 

Período da Escrituração: 01 /01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 3 

CN PJ: 32.151.633/0001-97 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023 

Descrição 

ATIVO 

Nota Saldo Inicial Saldo Final 

Circulante 

Disponível 

Numerários em caixa 

Banco conta movimento 

Aplicações 

Clientes 

Créditos 

Estoques 

Ativo Não Circulante 

Imobilizado 

IMÓVEIS 

Maquinas e Equipamentos 

(-) Veículos 

Passivo 

Circulante 

(-) Empréstimo p/ capital de giro 

(-) Empréstimos Bancários 

Fornecedores 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

Tributos e Contribuições 

Obrigações com Pessoal 

Salários 

Provisões 

Provisões 

Passivo Não Circulante 

Empréstimo e Financiamentos a Pagar 

Empréstimos 

Patrimônio liquido 

Capital Social 

Resultado do Exercicio 

Resultado do Exercicio 

RS 2.069.096,96 

RS 1.159.729, 12 

R$ 61.301 ,52 

R$ 34.992,95 

R$ 26.308,57 

R$ 0,00 

R$ 4.962,19 

R$ 4.962,19 

RS 1.093.465,41 

R$ 909.367,84 

R$ 909.367,84 

R$ 832.000,00 

R$ 85.400,00 

R$ (8.032, 16) 

RS 2.069.096,96 

R$ 583.589,34 

R$ (33.333,40) 

R$ (33.333,40) 

R$ 577.530,13 

R$ 24.242,61 

R$ 24.242,61 

RS 0,00 

R$ 0,00 

R$1 5.150,00 

R$ 15.150,00 

R$ 493.555,65 

R$ 493.555,65 

R$ 493.555,65 

R$ 220.000,00 

R$ 220.000,00 

R$ 771.951 ,97 

R$ 771.951,97 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
4B.B7 .B9.33.36.B6.A4.C8.35.23.04.7B.01.06.4C.04.8A.2E.60.15-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador 

R$ 2.308.741 ,70 

R$ 1.399.373,86 

R$ 62.202,02 

R$ 118.244,57 

R$ (56.042,55) 

R$0,00 

R$ 6.520,23 

R$ 6.520,23 

R$ 1.330.651 ,61 

R$ 909.367,84 

RS 909.367,84 

RS 832.000.00 

R$ 85.400,00 

R$ (8.032, 16) 

R$ 2.308.741 ,70 

R$ 982.304, 18 

R$ 180.000,00 

R$ 180.000,00 

R$ 731.758, 17 

R$ 45.515,62 

R$ 45.515,62 

R$ 0.00 

R$ 0,00 

R$ 25.030,39 

R$ 25.030,39 

R$ 313.555,65 

R$ 313.555,65 

R$ 313.555,65 

R$ 220.000,00 

R$ 220.000,00 

R$ 792.881 ,87 

R$ 792.881 ,87 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: MARIA DE N FREIRES ALVES L TDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023 

CNPJ: 32.151.633/0001-97 

Descrição 

ATIVO 

Nota Saldo Inicial Saldo Final 

Circulante 

Disponível 

Numerários em caixa 

(·) Banco conta movimento 

Cfientes 

Créditos 

Estoques 

Ativo Não Circulante 

Imobilizado 

IMÓVEIS 

Maquinas e Equipamentos 

(-) Veículos 

Passivo 

Circulante 

Empréstimo p/ cap tal de giro 

Empréstimos Bancários 

Fornecedores 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

Tnbutos e Contribuições 

Obngações com Pessoal 

Salários 

Provisões 

Provisões 

Passivo Não Circulante 

Emprésbmo e Financiamentos a Pagar 

Empréstimos 

Patrimônio líquido 

Capital Social 

Resultado do Exercício 

Resultado do Exercício 

RS 2.308.741,70 

RS 1.399.373,86 

R$ 62.202,02 

R$ 118.244,57 

R$ (56.042,55) 

R$ 6.520,23 

R$ 6.520,23 

RS 1.330.651 ,61 

R$ 909.367,84 

R$ 909.367,84 

R$ 832.000,00 

R$ 85.400,00 

R$ (8.032, 16) 

RS 2.308.741,70 

R$ 982.304,18 

R$ 180.000,00 

R$ 180.000,00 

R$ 731.758,17 

R$ 45.515,62 

R$ 45.515,62 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 25.030,39 

R$ 25.030,39 

R$ 313.555,65 

R$ 313.555,65 

R$ 313.555,65 

R$ 220.000.00 

R$ 220.000,00 

R$ 792.881,87 

R$ 792.881,87 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
4B.B7 .B9.33.36.B6.A4.C8.35.23.04. 7B.01 .06.4C.04.8A.2E.60.15-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador 

R$ 2.465.857,27 

R$ 1.556.489,43 

R$ 226.759,26 

R$ 189.964, 14 

R$ 36. 795. 12 

R$ 5.191.08 

R$ 5.191.08 

R$ 1.324.539,09 

R$ 909.367,84 

R$ 909.367 ,84 

R$ 832.000,00 

R$ 85.400,00 

R$ (8.032. 16) 

R$ 2.465.857 ,27 

R$1.117.016.71 

R$ 180.000,00 

R$ 180.000,00 

R$ 829.293,90 

R$ 74.675,99 

R$ 74.675,99 

R$0,00 

R$0.00 

R$ 33.046,82 

R$ 33.046,82 

R$ 313.555,65 

R$ 313.555,65 

R$ 313.555,65 

R$ 220.000,00 

R$ 220.000,00 

R$ 815.284,91 

R$ 815.284,91 

Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: MARIA DE N FREIRES ALVES L TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 32.151.633/0001-97 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023 

Descrição 

ATIVO 

Nota Saldo Inicial Saldo Final 

Circulante 

Disponlvel 

Numerários em caixa 

Banco conta movimento 

Clientes 

(-) CLIENTES A RECEBER 

Créditos 

Estoques 

Ativo Não Circulante 

Imobilizado 

IMÓVEIS 

Maquinas e Equipamentos 

(-) Veículos 

Passivo 

Circulante 

Empréstimo p/ capital de giro 

Empréstimos Bancános 

Fornecedores 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

Tnbutos e Contnbu1ções 

Obrigações com Pessoal 

Salários 

Provisões 

Provisões 

Passivo Não Circulante 

Empréstimo e Finane1amentos a Pagar 

Empréstimos 

Património líquido 

Capital Social 

Resultado do Exercício 

Resultado do Exercício 

RS 2.465.857,27 

RS 1.556.489,43 

R$ 226.759,26 

R$ 189.964,14 

R$ 36. 795, 12 

R$ 5.191 ,08 

R$ (0,00) 

R$ 5.191,08 

RS 1.324.539,09 

R$ 909.367,84 

R$ 909.367,84 

R$ 832.000,00 

R$ 85.400,00 

R$ (8.032, 16) 

RS 2.465.857,27 

RS 1.117.016,71 

R$ 180.000,00 

R$ 180.000,00 

R$ 829.293,90 

R$ 74.675,99 

R$ 74.675,99 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 33.046,82 

R$ 33.046,82 

R$ 313.555,65 

R$ 313.555,65 

RS 313.555,65 

R$ 220.000,00 

R$ 220.000,00 

R$ 815.284,91 

R$ 815.284,91 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
48.87 .89.33.36.86.A4.C8.35.23.04.78.01.06.4C.04.8A.2E.60.15-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador 

R$ 2.594.495, 14 

R$ 1.685. 127,30 

R$ 78.352,26 

R$ 22.266,64 

R$ 56.085,62 

R$ 257.074,55 

R$ 251.443,20 

R$ 5.631,35 

R$1.349.700,49 

R$ 909.367,84 

R$ 909.367,84 

R$ 832.000,00 

R$ 85.400,00 

R$ (8.032, 16) 

R$ 2.594.495, 14 

R$ 1.222.006,08 

R$ 180.000,00 

R$ 180.000,00 

R$ 908.846,24 

R$ 88.159,84 

R$ 88.159,84 

R$0,00 

R$ 0,00 

R$ 45.000,00 

R$ 45.000,00 

R$ 313.555,65 

R$ 313.555,65 

R$ 313.555,65 

R$ 220.000,00 

R$ 220.000,00 

R$ 838.933,41 

R$ 838.933,41 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA 

Período da Escrituração: 01 /01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 3 

CNPJ: 32.151.633/0001-97 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição 

ATIVO 

Nota Saldo Inicial Saldo Final 

Circulante 

D1sponivel 

Numerários em caixa 

Banco conta movimento 

Clientes 

CLIENTES A RECEBER 

Créditos 

Estoques 

Ativo Não Circulante 

Imobilizado 

IMÓVEIS 

Maquinas e Equipamentos 

(-) Vefculos 

Passivo 

Circulante 

Emprés~mo p/ cap tal de giro 

Empréstimos Bancános 

Fornecedores 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

Tributos e Contnbu1ções 

Obrigações com Pessoal 

Salanos 

Provisões 

Provisões 

Passivo Não Circulante 

Emprésbmo e Financiamentos a Pagar 

Empréstimos 

Patrimônio liquido 

Capital Social 

Resultado do Exercic,o 

Resultado do Exercicio 

RS 2.594.495, 14 

RS 1.685.127,30 

RS 78.352,26 

RS 22.266,64 

R$ 56.085,62 

R$ 257.074,55 

R$ 251.443,20 

R$ 5.631,35 

RS 1.349.700,49 

R$ 909.367.84 

R$ 909.367,84 

R$ 832.000,00 

R$ 85.400,00 

R$ (8.032,16) 

RS 2.594.495,14 

RS 1.222.006,08 

RS 180.000,00 

R$ 180.000,00 

R$ 908.846,24 

RS 88.159,84 

R$ 88. 159,84 

RS0,00 

RS 0,00 

RS 45.000,00 

RS 45.000,00 

RS 313.555,65 

RS 313.555,65 

RS 313.555,65 

RS 220.000,00 

RS 220.000,00 

RS 838.933,41 

RS 838.933,41 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
4B.B7 .B9.33.36.B6.A4.C8.35.23.04. 7B.01 .06.4C.04.8A.2E.60.15-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador 

RS 3.352.276,34 

RS 2.442.908,50 

RS 107.540,90 

R$ 14.721,79 

R$ 92.819, 11 

R$ 57.327.20 

RS 50.000,00 

R$ 7.327,20 

R$ 2.278.040,40 

RS 909.367,84 

RS 909.367 ,84 

RS 832.000,00 

R$ 85.400,00 

R$ (8.032,16) 

R$ 3.352.276.34 

R$1.953.105.10 

RS 149.696,96 

RS 149.696,96 

RS 1.672.258.63 

RS 106.982,94 

R$ 106.982,94 

RS 0.00 

RS0.00 

RS 24.166,57 

RS 24.166,57 

RS 313.555,65 

RS 313.555,65 

RS 313.555,65 

R$ 220.000,00 

RS 220.000,00 

RS 865.615,59 

RS 865.615,59 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: MARIA DE N FREIRES ALVES L TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 32.151.633/0001-97 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023 

Descrição Nota Saldo anterior 

RECEITA BRUTA R$ 1.192.382,63 

Receita sobre Vendas R$ 1.192.382,63 

(-)(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (116.031,45) 

(-) Dedução da Receita R$ (116.031,45) 

RECEITA LIQUIDA R$ 1.076.351,18 

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (913.996,55) 

(-) Custos R$ (913.996.55) 

LUCRO BRUTO R$ 162.354,63 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (125.758,30) 

(-) Despesas com Empregados R$ (83.293,04) 

(-) Despesas com Indenizações RS 0,00 

(-) Despesas com Encargos Sociais R$ (18.651,01) 

(-) Remuneração por Serviços de Terceiros RS 0,00 

(-) Despesas com Localização e Manutenção R$ (5.494,54) 

(-) Despesas com Expediente R$ (9.008,10) 
(-) Despesas com Utilização de 

Equipamentos e Veículos R$ (5.699,67) 

(-) Publicidade e Propaganda RS 0,00 
(-) Despesas Financeiras De Encargos Sobre 

Tnbutos R$ (811,95) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS LIQUIDAS R$ (2.799,99) 

(-) Despesa Financeira com Empréstimos R$ (2.799,99) 
(-) Despesas Impostos e Contrib - Trans. 

Financeiras RS 0,00 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO R$ 36.596,33 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 36.596,33 

(-) PROVISÃO PARA IR E CSLL R$ (8.327,35) 

(-) Provisões P/ IRPJ-CSSL R$ (8.327,35) 
RESULTADO LIQUIDO R$ 28.268,98 

RESULTADO LIQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 28.268,98 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
4B.B7.B9.33.36.B6.A4.C8.35.23.04.7B.01.06.4C.04.8A.2E.60.15-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador 

Saldo atual 

R$ 1.102.225,89 

R$ 1.102.225,89 

R$ (121.360, 10) 

R$ (121.360, 10) 

R$ 980.865, 79 

R$ (788.754,06) 

R$ (788.754,06) 

R$192.111 ,73 

R$ (130.787,88) 

R$ (68.909, 11) 

RS ( 1.339,27) 

R$ (34.676, 16) 

RS (3.200,00) 

RS (7.350,32) 

RS (9.430,22) 

RS (5.582,80) 

R$ (300,00) 

R$ (0,00) 

R$ (33.669,23) 

R$ (33.333,40) 

R$ (335,83) 

R$ 27.654,62 

R$ 27.654,62 

RS (6.724,72) 

RS (6.724,72) 

R$ 20.929,90 

R$ 20.929,90 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: MARIA DE N FREIRES ALVES L TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 3 

CNPJ: 32.151.633/0001-97 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023 

Descrição Nota Saldo anterior 

RECEITA BRUTA R$ 1.102.225,89 

Receita sobre Vendas R$ 1.102.225,89 

(-)(· )DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (121.360,10) 

(·) Dedução da Receita R$ (121.360,10) 

RECEITA LIQUIDA R$ 980.865,79 

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (788.754,06) 

(-) Custos R$ (788.754,06) 

LUCRO BRUTO R$ 192.111 ,73 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (130.787,88) 

(·) Despesas com Empregados R$ (68.909, 11) 

(-) Despesas com Indenizações R$ (1.339,27) 

(-) Despesas com Encargos Sociais R$ (34.676, 16) 

(·) Remuneração por Serviços de Terceiros R$ (3.200,00) 

(-) Despesas com Localização e Manutenção R$ (7.350,32) 

(-) Despesas com Expediente R$ (9.430,22) 
(-) Despesas com Utilização de 

Equipamentos e Vefculos R$ (5.582,80) 

(-) Publicidade e Propaganda R$ (300,00) 

(-) Outras Despesas RS0,00 

(·) Impostos RS 0,00 

(·) DESPESAS FINANCEIRAS LIQUIDAS R$ (33.669,23) 

(·) Despesa Financeira com Empréstimos R$ (33.333,40) 
(·) Despesas Impostos e Contrib - Trans. 

R$ (335,83) Financeiras 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO R$ 27.654,62 
RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 27.654,62 

(·) PROVISÃO PARA IR E CSLL R$ (6.724,72) 

(·) Provisões P/ IRPJ-CSSL R$ (6.724.72) 

RESULTADO LÍQUIDO R$ 20.929,90 

RESULTADO LIQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 20.929,90 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
48.87 .89.33.36.86.A4.C8.35.23.04. 78.01 .06.4C.04.8A.2E.60.15-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador 

Saldo atual 

R$ 1.171.820,47 

R$ 1.171.820,47 

R$ (138.737,96) 

R$ (138. 737,96) 

R$ 1.033.082,51 

R$ (856.995,07) 

R$ (856.995,07) 

R$176.087,44 

R$ (146.260,42) 

R$ (66.774,49) 

RS (3.150,40) 

R$ (30.825,49) 

RS (8.600,00) 

R$ (15.167,69) 

R$ (11.677,91) 

RS (2.303,4 7) 

R$ (0,00) 

R$ (42,60) 

RS (7.718,37) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ 29.827,02 

R$ 29.827,02 

RS (7.423,98) 

RS (7.423,98) 

R$ 22.403,04 

R$ 22.403,04 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: MARIA DE N FREIRES ALVES L TDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 3 

CNPJ: 32.151.633/0001-97 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023 

Descrição Nota Saldo anterior 

RECEITA BRUTA RS 1.171.820,47 

Receita sobre Vendas R$ 1.171.820,47 

(-)(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (138.737,96) 

(-) Dedução da Receita R$ (138.737,96) 

RECEITA LIQUIDA R$ 1.033.082,51 

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (856.995,07) 

(-) Custos R$ (856.995,07) 

LUCRO BRUTO R$ 176.087,44 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (146.260,42) 

(-) Despesas com Empregados R$ (66.774,49) 

(-) Despesas com Indenizações R$ (3.150,40) 

(-) Despesas com Encargos Sociais R$ (30.825.49) 

(-) Remuneração por Serviços de Terceiros R$ (8.600,00) 

(-) Despesas com Localização e Manutenção R$ (15.167,69) 

(-) Despesas com Expediente R$ (11.677,91) 
(-) Despesas com Utilização de 

R$ (2 .303,4 7) Equipamentos e Velculos 

(-) Despesas com Bens de Uso Próprio RS 0,00 

(-) Outras Despesas R$ (42,60) 

(-) Impostos R$ (7.718,37) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS LIQUIDAS RS 0,00 

(-) Despesa Financeira com Empréstimos RS 0,00 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO R$ 29.827,02 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 29.827.02 

(-) PROVISÃO PARA IR E CSLL R$ (7.423,98) 

(-) Provisões P/ IRPJ-CSSL R$ (7.423,98) 

RESULTADO LIQUIDO R$ 22.403,04 

RESULTADO LIQUIDO APÔS PARTICIPAÇÕES R$ 22.403,04 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
48.87 .89.33.36.86.A4.C8.35.23.04. 78.01 .06.4C.04.8A.2E.60.15-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador 

Saldo atual 

R$ 1.043.609.48 

R$ 1.043.609,48 

R$ (113.907,70) 

R$ (113.907,70) 

R$ 929. 701 , 78 

R$ (745.403,64) 

R$ (745.403,64) 

R$ 184.298, 14 

R$ (143.760,85) 

RS (75.056,41) 

RS (385,55) 

RS (29.362,59) 

RS (3.000,00) 

R$ (11.029,95) 

RS (9.335,46) 

RS (7.168.79) 

RS (1.720,00) 

R$ (104,15) 

RS (6.597,95) 

RS (9.420.83) 

RS (9.420,83) 

R$ 31.116,46 

R$ 31.116,46 

RS (7.467,96) 

RS (7.467,96) 

R$ 23.648,50 

R$ 23.648,50 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 3 

CNPJ: 32.151.633/0001-97 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição Nota Saldo anterior 

RECEITA BRUTA R$ 1.043.609,48 

Receita sobre Vendas R$ 1.043.609,48 

(-}(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (113.907,70) 

(-) Dedução da Receita R$ (113.907,70) 

RECEITA LIQUIDA R$ 929.701,78 

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (745.403,64) 

(-} Custos R$ (745.403,64) 

LUCRO BRUTO R$184.298,14 

(-} DESPESAS OPERACIONAIS R$ (143.760,85) 

(-) Despesas com Empregados R$ (75.056,41) 

(-) Despesas com Indenizações R$ (385,55) 

(-) Despesas com Encargos Sociais R$ (29.362,59) 

(-) Remuneração por Serviços de Terceiros R$ (3.000,00) 

(-) Despesas com Localização e Manutenção R$ (11.029,95) 

(-) Despesas com Expediente R$ (9.335.46) 
(-) Despesas com Ublizaçao de 

R$ (7.168,79) Equipamentos e Vefculos 

(-) Despesas com Bens de Uso Próprio R$ (1.720.00) 

(-) Outras Despesas R$ (104,15) 

(-) Impostos R$ (6.597,95) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS LIQUIDAS RS (9.420,83) 

(·) Despesa Financeira com Empréstimos R$ (9.420,83) 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO R$ 31.116,46 

RESUL TA0O ANTES DOS IMPOSTOS R$ 31.116,46 

(-} PROVISÃO PARA IR E CSLL R$ (7.467,96) 

(-) Provisões P/ IRPJ-CSSL R$ (7.467,96) 

RESULTADO LIQUIDO R$ 23.648,50 

RESULTADO LIQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES RS 23.648,50 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
4B.B7 .B9.33.36.B6.A4.C8.35.23.04. 7B.01 .06.4C.04.8A.2E.60. 15-5, nos termos do Decreto n º 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador 

Saldo atual 

R$ 1.870.599,95 

R$ 1.870.599,95 

R$ (139.821 ,84) 

R$ (139.821,84) 

R$ 1.730.778, 11 

R$ (1.547.929,62) 

R$ (1.547.929,62} 

R$ 182.848,49 

R$ (134.631 ,20) 

RS (64.259,82) 

RS (1.166,66) 

R$ (34.193,29) 

RS (3.000,00) 

R$ (13.910,80) 

RS (4.706,42) 

R$ (10.813,39) 

RS (0.00} 

R$ (0,00) 

RS (2.580,82) 

RS (13.109,15) 

RS (13.109, 15} 

R$ 35.108, 14 

RS 35.108, 14 

RS (8.425,96} 

RS (8.425,96} 

R$ 26.682,18 

R$ 26.682, 18 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- Sped Versão: 10.2.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE I CNPJ 

21600097673 32.151.633/000_1-_9_7 _______ -L---------------i 

1 

NOME EMPRESARIAL 
MARIA DE N FREIRES ALVES L TDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 
r 
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERIODO DA ESCRITURAÇÃO 

Livro DIáno /Comoleto - sem escriturar.;ão Auxiliar) 01/01/2023 a 31/12/2023 

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO 
Escrituracão Contábil Díaital do Livro Diário Geral 3 , 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 1 

i4B.B7.B9.33.36.B6A4.C8.35.23.04.7B.01.06.4C.04.8A.2E.6=0'-'-.1 =-5 ______________________ ___, 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
32151633000197 PJ 

Contador 50812769368 

NÚMERO DO RECIBO: 

48.87.89.33.36.B6.A4.C8.35.23.04.7B. 
01.06.4C.04.8A.2E.60.15-5 

NOME 

MARIA DE N FREIRES 
ALVES 

L TDA:32151633000197 
MARIA NASARE 

PATRICIODA 
SILVA:50812769368 

Nº SIÊRIE DO 
CERTIFICADO 

564361184368921799 
o 

641654317314517617 
2 

VALIDADE 

19/12/2023 a 
18/12/2024 

09/05/2024 a 
09/05/2025 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 09/05/2024 às 15:13:46 

45.F3.67.51.85.AA.AD.3O 
1 A.54.C4.69.F1 .07 .SF.82 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL. Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014. 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: MARIA DE N FREIRES ALVES L TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 3 

CNPJ: 32.151.633/0001-97 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

· mero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

orne Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

MARIA DE N FREIRES ALVES L TOA 

21600097673 

32.151.633/0001-97 

3 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

Governador Nunes Freire 

30/11/2018 

31/12/2023 

699844 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

3 

699844 

01/01/2023 

31/12/2023 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
48.B7.89.33.36.B6.A4.C8.35.23.04.7B.01.06.4C.04.8A.2E.60.15-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador 
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MARIA DE N FREIRES ALVES L TOA 
CNPJ: 32.151.633/0001-97 IE 12.583.996-0 

NlRE:21600097673 
A,enida do Comércio, 1557. Centro, Cep: 65.284-000 

Governador Nunes freire/MA 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRDAS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2023 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

Página 1 de 4 

A MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA. é uma sociedade limitada unipessoal, com fins econômicos e 
com sede na Avenida do Comercio, 1557, Bairro: Centro, cidade de Governador Nunes Freire/MA, CEP: 
65.284-000. registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n.º 
21600097673, inscrita no CNPJ sob o nº 32.151.633/0001-97, tem como objeto social o ramo de: 

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
supermercados 
,+7.21-1-03 -Comércio varej ista de laticínios e frios 
4 7 .21-1-0-1- - Comércio varejista de doces. bala<;. bombons e semelhantes 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23-7-00 - Comércio varej ista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varej ista de hortifrutigranjeiros 
4 7. 29-6-01 - Tabacaria 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista c~pccializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e ,·ídco 
47.5-1--7-01 - Comércio var~jista de móveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de aimarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigo!-i de cama, mesa e banho 
47.61-0-03 - Comércio van:jista de artigos de papt!l.uia 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes d01nis,anitarios 
-1-9.30-2-02 - Trarn,porte ro<loYiúrio de carga. e.xct:to produto, pt:rigosu~ t: mudanças, intennunicipal. 
interestadual e internacional 
56. 11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá. de sucos e similares 

A empresa MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA neste ano de 2023 esteve enquadrada no regime 
tributário lucro real e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente aceitas e 
adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei nº 11.638/07 alterada pela lei 11.941/2009. 

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de OI de janeiro a 3 1 de dezembro 
do ano de 2023 e as Receitas são apuradas por meio de notas fiscais de serviço emitidas neste mesmo 
período de Ol/OJ/2023 a 31/12/2023. A moeda funcional da empresa é o Real (R$). 

NOTA 2 -ATIVO CIRCULANTE 

Disponíveis/Caixa 

Trata-se de valores de curto prazo com rentabilidade diária, disposta a ser conversível cm caixa e com risco 
muito abaixo e de liquidez imediata, atualizado até a data do Balanço Patrimonial. 

Descrição 

Disponibilidade/Caixa 
Disponibil idade/Banco 

31/12/2023 

14.721,79 
92.819,11 

107.540,90 



MARIA DE N FREIRES ALVES L TDA 
CNPJ: 32.151.633/0001-97 IE 12.583.996-0 

NJRE:21600097673 
Avenida do Comércio, 1557. Centro. Ccp: 65.284-000 

Governador Nunes freire/MA 

NOTA 3 - ATIVO CIRCULANTE 

Estoque de Mercadorias 

Página 2 de 4 

Trata-se dos valores das mercadorias em estoque após o balanço de 31/12/2023 e que farão parte do 
estoque inicial da empresa no ano seguinte. 

Descrição 

Estoque 

NOTA 4 - ATIVO CIRCULANTE 

Valores à Curto Prazo/Clientes 

31/12/2023 

2.278.040,40 

2.278.040,40 

Trata-se de valores a receber, conforme apuração no Balanço Patrimonial. São derivados de vendas a 
prazoque serão recebidas cm datas posteriores ao encerramento do exercício, classificadas na conta / 
Cliente~. 

Descrição 

NOTA 5 -ATIVO NÃO CIRCULANTE/ ATIVO FIXO 

Imobilizado/Ativo Fixo 

31/12/2023 

50.000.00 

50.000,00 

Valores aplicados cm bens dcmostrados pelo custo de aquisição com maquinas e equipamentos que 
configuram investimentos efetuados pela empresa para o desenvolvimento de suas atividades, descritos no 
Balanço. 

Descrição 

Imóveis 

Maquinas e Equipamentos 

NOTA 6-PASSIVO CIRCULANTE 

Obrigações de Curto Prazo 

31/12/2023 

832.000,00 

85.400,00 

917.400,00 

É registrado pelo valor de liquidação em ordem decrescente de exigibilidade representado por valores a 
pagar decorrentes de aquisição de materiais e/ou serviços, de obrigações fiscais de curto prazo e impostos, 
de acordo com a legislação vigente. 

Descrição 

Fornecedor 
Obrigações sociais 
Impostos a recolher 

31/12/2023 
l .672.258,63 

87.193.38 

19.789,56 

1.779.241.57 



MARIA DE N FREIRES ALVES L TDA 
CNPJ: 32.151.633/0001-97 IE 12.583.996-0 

NIRE:21600097673 
Avenida do Comércio. 1557. Centro. Ccp: 65.284-000 

Governador Nunes freire/MA 

NOTA 7 - PA TRIMONIO LIQUIDO 

Apuração do Resultado Patrimonial 
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Na apuração do resultado patrimonial do exercício 2023, verificou-se lucro patrimonial a ser distribuído ou 

reinvestido conforme vontade do Sócio na conta lucros acumulados. 

Descrição 

Lucros acumulados 
31/12/2023 

865.615.59 

865.615.59 

As infonnações abaixo estão em confomudade com Balanço Patrimonial encerrado em 31/l'.U2023 

a) Índice de Liquidez Corrente~ 1,00 (ILC) 

ILC= 
Ativo Circulante 

= 
Passivo Circulante 

2.442.908.50 

1.953. 105,10 
= 1,25 

Nota: A cada RS 1,00 que sai do caixa no curto prazo temos R$ 1,08 para entrar no caixa. Aqui a empresa 
revela sua capacidade financeira de cumprir os seus compromissos de curto praL.o. 

b) Índice de Liquidez Geral ~ 1,00 (JLG) 

ILG= 
Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

2.442.908,50 

2.266.660,75 
= 1,08 

Nota: Aqui a empresa revela o quanto ela possui de direitos a realizar para quitar suas ohrigações. 

e) Índice de Solvência Geral~ 1,00 (ISO) 

Ativo Total 3.352.276,34 
ISO= = 2.266.660,75 = 1,48 

Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

Nota: Aqui a empresa o grau de garantia que ela dispõe em Ali vos Totais, para o pagamento o pagamento 
total de suas dívidas. 

Governador Nunes Freire/MA, 31 de dezembro de 2023. 

Maria de Nazaré Freires Alves 
CPF: 633.772.763-00 

Titular/Administradora 

Maria Nasaré Patrício da Silva 
CRC: PA-014790 T/MA 

Contadora 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

50812769368 

63377276300 -u 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

MARIA NASARE PATRICIO DA SILVA 

MARIA DE NAZARE FREIRES ALVES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/05/2024 10:56 SOB Nº 20240678699. 
PROTOCOLO : 240678699 DE 20/05/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407036922. CNPJ DA SEDE : 32151633000197. 
NIRE : 21600097673 . COK EFBITOS DO REGISTRO DI: 20/05/2024. 
MARIA DE N FREIRES ALVES L'l'DA 

CARLOS ANDRÉ DE KlRAES PERZIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www . eapre■afacil.ma . gov . br 



02/07/24, 17:04 

about:blank 

about:blank 

CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE 
DOMARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : MARIA NASARE PATRICIO DA SILVA 
REGISTRO .......... : PA-014790/O-7 T-MA 
CATEGORIA ...... .. : CONTADOR 
CPF ... ....... ........... : ***.127.693-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 02/07/2024 as 17:03:55. 
Válido até: 30/09/2024. 
Código de Controle: 982359. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única da Comarca de Governador Nunes Freire 

CERT JUDONE-VNGNF - 982024 
Código de validação: C3E0ED85A7 

Número da guia: 24062001001870669. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
VALIDADE: 60 (SESSENTA) DIAS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento da 

parte interessada que, revendo o Sistema de DISTRIBUIÇÃO - THEMIS PG e PJE, 

constatei até a presente data, que NADA CONSTA distribuído contra a firma 

MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA, nome fantasia NATÁLIA 

SUPERMERCADOS, firma estabelecida nesta cidade de Governador Nunes 

Freire/MA, sito à Rua do Comércio n° 1557, Centro, CEP 65.284-000, inscrita no 

CNPJ sob n° 32.151.633/0001-97 e Inscrição Estadual sob n°. 12.583.996-0, na 

pessoa de seu representante legal MARIA DE NAZARÉ FREIRES ALVES, 

brasileira, casada, empresária, filha de Moises Alves Sobrinho e Otacilia Freires 

Alves, portadora do RG n° 035666812008-8 SSP/MA e CPF n°. 633. 772. 763-00, 

residente e domiciliada na Rua do Comércio, 1557, Centro, Governador Nunes 

Freire/MA, CEP : 65.284-000. Tudo de acordo com as buscas procedidas, e 

conforme o Art. 152 do Código de Normas da Corregedoria Geral da 

Justiça do Maranhão. Art. 151 - Esta certidão é emitida em uma única 

via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. CERTIFICO, 

finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo é a única 

existente nesta cidade e Comarca de Governador Nunes Freire/MA, 

compreendendo os seguintes termos: Maranhãozinho/MA e Centro do 

Guilherme/MA. Dada e passado nesta cidade e Comarca de Governador Nunes 
Freire, Estado do Maranhão. 

O referido é verdade, me reporto e dou fé. 

Governador Nunes Freire/MA, 31 de Julho de 2024. 
[!] 

~~:.'1.,....,~""-"" • ., CERT JUDONE-VNGNF - 982024 / Código: C3E0ED85A7 
Valide o documento em www.t1ma.j1,s.br1vriloctado .php 

Antes do imprimir ponse om sua responsabilidade com o meio ambiento. 
11consum0Consc1ente 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única da Comarca de Governador Nunes Freire 

*Observações: Art. 152. Todas as certidões do distribuidor, no âmbito da jurisdição cível, observados os casos 
previstos nesta Seção, serão expedidas com a inscrição "nada consta" logo que ocorrer o arquivamento 
definitivo do processo ou procedimento. Parágrafo único. Das certidões não constarão as cartas precatórias, 
salvo por determinação expressa da autoridade judiciária. 

MARIA EDUARDA ALMEIDA NEVES BECKMAN DA CRUZ 
Secretária Judicial de Entrância Inicial 

Vara Única da Comarca de Governador Nunes Freire 
Matrícula 210211 

Documento assinado. GOVERNADOR NUNES FREIRE, 31/07/2024 17:13 (MARIA EDUARDA ALMEIDA NEVES BECKMAN 
DA CRUZ) 

CERTJUDONE-VNGNF - 982024 / Código: C3E0ED85A7 
Valide o documento em ww.tjma.j, ,s.br1v;i1, Jactoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabllldade com o melo ambiente. 
#Co11s11m0Consc1onto 

2 



51:MUS -~ 

MARIA DE N FREIRES;~:~~-# · 
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DECLARAÇÕES 

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024 

A Empresa MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA inscrita no CNPJ nº 32.151.633/0001-97, 
DECLARA: 

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(eis) técnico(s) 
não é(são) servidor(es) público(s) do Município de Governador Nunes Freire - MA. 

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, 

servidor ou dirigente PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal 

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado 

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso Ili e IV do art.lº e no inciso Ili do 

art.Sº da Constituição Federal. 

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto 

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação nº 
010/2024 e concorda com todas as exigências contidas no Termo de Referência. 



MARIA DE N FREIRES 
ALVES LTDA 

(,ll'. l·h\ \, 1{'h ,, , •. , !{} JH} ·.: ·, 
( '\I'' ~~: ";] ., ; • Ot til,.-~ :1 :..t--: t \&i " h ,, 

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP 

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n·. 123/2006 e suas alterações, e que 

no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos 

termos do art. 4º, §2•, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Governador Nunes Freire/Ma, 09 de setembro de 2024. 
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MARIA DE N FREI~~~ 
ALVES LTDA 

AV. DO COMERCIO, Nt> 1557, BAIRRO Cl~NTR( 1 

GOVERNADOR NUNES FREIRE /MA 
r"NPJ:32.151.63:~/000 1-97 IE: 12.5H39,rl o 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: Dispensa de Licitação nº 010/2024. 

Prezado senhor, 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e 

declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 

1. Proponente: 

Razão Social: MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA 
CNPJ: 32.151.633/0001-97 
Endereço: AVENIDA DO COMERCIO, N2 1557 
E-mail: NATALIASUPERMERCADOS.GN F@HOTMAIL.COM 

(DDD) Telefone: 98 9 84801477 

. Representante legal que assinará o contrato: 

Nome: MARIA DE NAZARÉ FREIRES ALVES 

Cédula de identidade/órgão emissor: 035666812008-8 SSP/MA 
CPF: 633. 772. 763-00 
Cargo/Função: EMPRESÁRIA 

E-mail: NATALIASUPERMERCADOS.GNF@HOTMAIL.COM 

(DDD) Telefone: 98 984149141 

3. Proposta de Preços: R$ 45.979,50 (QUARENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS). 

Valor global: R$ 45.979,50 (QUARENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA 
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

2 

3 

4 

5 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 

antialérgica, tamanho RN. Referência: 

Personal; Pampers; Cremer (ou de marca 

equivalente ou melhor qualidade). Pacotes 

com no mínimo 24 unidades. Referência: 

Personal; Pampers; Cremer; MamyPoko (ou 

de marca equivalente ou melhor qualidade) 
Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 

antialérgica, tamanho P. Referência: Personal; 

Pampers; Cremer (ou de marca equivalente ou 

melhor qualidade). Pacotes com no mínimo 24 

unidades. Referência: Personal; Pampers; 

Cremer; MamyPoko (ou de marca equivalente 

ou melhor qualidade) 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 

antialérgica, tamanho M. Referência: Personal; 

Pampers; Cremer (ou de marca equivalente ou 

melhor qualidade). Pacotes com no mínimo 24 

unidades. Referência: Personal; Pampers; 

Cremer; MamyPoko (ou de marca equivalente 

ou melhor qualidade) 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 

antialérgica, tamanho G. Referência: Personal; 

Pampers; Cremer (ou de marca equivalente ou 

melhor qualidade). Pacotes com no mínimo 24 

unidades. Referência: Personal; Pampers; 

Cremer; MamyPoko (ou de marca equivalente 

ou melhor qualidade) 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 

antialérgica, tamanho XG. Referência: 

Personal; Pampers; Cremer (ou de marca 

equivalente ou melhor qualidade). Pacotes 

com no mínimo 24 unidades. Referência: 

Personal; Pampers; Cremer; MamyPoko (ou 

de marca equivalente ou melhor qualidade) 

MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

MAMY 
POCO 

MAMY 
POCO 

MAMY 
POCO 

MAMY 
POCO 

MAMY 
POCO 

Pacotes 

Pacotes 

Pacotes 

Pacotes 

Pacotes 

100 R$ 41,78 R$ 4.178,00 

150 R$ 43,05 R$ 6.457,50 

200 R$ 43,12 R$ 8.624,00 

200 R$ 43,34 R$ 8.668,00 

200 R$ 43,34 R$ 8.668,00 
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Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 

antialérgica, tamanho XXG. Referência : 

Personal; Pampers; Cremer (ou de marca 
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6 equivalente ou melhor qualidade). Pacotes 
MAMY 

Pacotes 200 R$ 46,92 R$ 9.384,00 
POCO 

com no mínimo 24 unidades. Referência: --
Personal; Pampers; Cremer; MamyPoko (ou 

de marca equivalente ou melhor qualidade) 

VALOR TOTAL R$: 45.979,50 (QUARENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E SETENTA E NOVE 
RS 45.979,50 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) . 

. Prazo de validade da proposta: 60 DIAS 

5. Prazo de fornecimento: CONFORME O EDITAL 

6. Condições de pagamento: CONFORME O EDITAL 

7. Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil, Agência: 5730-4 Conta Corrente: 22476-1 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - R$), já 

incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas 

incidentes sobre o objeto da licitação. 

Governador Nunes Freire-MA, 09 de setembro de 2024 

Mana (1e ~ F '.e:~~r J\h:~s l TOA 
CNPJ.32. i5, .~..>/0vC1-97 

lns Est.1,.583.966-0 
'Av. do COn4'CIC 1557-ctntto 

Gov. Nunes ~reire-ti.A 

{ 
I 
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ESTADO DO MARANHAO RUBRICA -7t 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE -- -r 
CNPJ -01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

À Procuradoria Jurídica 

Assunto: Solicitação de Parecer 

Senhora Assessora/Procuradora, 

DESPACHO 

Estamos encaminhando em anexo a esse egrégio departamento jurídico os 

autos do Processo Administrativo nº 2708.001 /2024, para Parecer da Dispensa de 

Licitação nº O 10/2024, tendo como objeto a Contratação de empresa para o Fornecimento 
de fraldas descartáveis tipo shortinho, antialérgicas de interesse da Secretaria Municipal 

de Saúde do município de Governador Nunes Freire/MA, nos termos do Art. 72, inciso 
III da Lei 14.133/21. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Governador Nunes Freire - MA, 11 de setembro de 2024 

Atenciosamente, 

ÂNGELA .. .-...CC~'-"-I"S 

Secretária de Saúde e Saneamento 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
Página 1 de 1 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES 
CNPJ - 01 . 612 . 834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM . E PLANEJAMENTO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURIDICO 

Referente : Processo n º 2708 . 001/2024 
Dispensa de Licitação n º. 010/2024 
Interessado : Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
Objeto : Contratação de empresa para o Fornecimento de fraldas 
descartáveis tipo shortinho , antialérgicas de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Governador 
Nunes Freire/MA . 

I - RELATÓRIO 

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica , na forma do art. 72 , 
III da Lei 14 . 133/2021 , o presente processo administrativo , 
que visa à Contratação de empresa para o Fornecimento de 
fraldas descartáveis tipo shortinho , antial érgicas de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Governador Nunes Freire/MA, através de contratação direta . 
Após a pesquisa de preços foi consolidado o preço máximo a 
ser contratado de R$ 47 . 027 , 50 (Quarenta e sete mil , vint e 
e Sete reais e Cinquenta centavos , a apuração dos preços 
entre as pesquisas realizadas para composição da planilha 
orçamentária foi realizada através do sistema Banco de 
Preços . 

O pedido foi encaminhado , através de Memorando Interno , 
da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento para a 
Procuradoria Jurídica, para análise e parecer . Sobre o pedido 
passamos a opinar : 

II - FUNDAMENTOS 

Preambularmente é importante destacar que a submissão 
das dispensas de licitações , na Lei 14 . 133/2021 , possui 
amparo, respectivamente , em seu artigo 53 , §1° , inciso I e 
II c/c o artigo 72 , inciso III , que assim dispõem: 

"Art. 53 . Ao final da fase 
preparatória , 
licita tório 
seguirá para 
assessoramento 
Administração, 
con t r ol e pré v io 
mediante análise 
contratação . 

o processo 

o órgão de 
jurí di c o da 

que realizará 
de legal i dade 

jurídica da 

Rua do Varejão, n º 115 , Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire , Maranhão, Brasil. 
CNPJ n º 0 l.612. 834/000 1 -10 // Bome Page : governacfornunasLreira.ma.gov.br 
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§1 ° Na 

jurídico, o 
jurídico da 

elaboração do p arecer 
órgão de assessoramento 
Administração deverá : 

I - Apreciar o processo licitatório 
conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de 
prioridade; 

II - Redigir sua manifestação em 
l i nguagem simples e compreensível e 
de forma clara e objetiva , com 
apreciação de 
todos os elementos indispensáveis à 
contratação e com exposição dos 
pressupostos de fato e de direito 
levados em 
consideração na análise jurídica . " 

"Art. 72. O processo de contratação 
direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com 
os seguintes documentos : 

III - parecer jurídico e pareceres 
técnicos, se for o caso , que 
demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos" . 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de 
verificar a conformidade do procedimento , com as disposições 
fixadas na nova Lei de licitações , em espec ial no que tange 
a possibilidade legal de contratação direta , tendo por 
fundamento o artigo 75 , inciso II , da Lei nº 14 . 133/2021 . 

Preliminarmente , cumpre esclarecer que , a presente 
manifestação limitar- se- á à dúvida estritamente juridica "in 
abstrato", ora proposta e , aos aspectos jurí dicos da matéria , 
abstendo- se quanto aos aspectos técnicos , administrativos , 
econômico-financeiros e quanto a outras questões não 
ventiladas ou que exiJ am o exercicio de conveniência e 
discricionariedade da Administração . 

Inclusive , entendimento do Tribunal de Contas da União 
afirma que não é da competência do parecerista juridico a 
avaliação de aspec tos técnicos da l i citação . Acórdão 
1492/2021 - TCU PLENÁRIO . 

Rua do Varej ã o, n º 1 1 5 , Centro, CEP 65 .284- 000 , Gov. Nunes Freire , Maranhão, Brasi l. 
CNPJ nº 0 l. 6 12. 83 410001 - 1 0 li Some Paga : governadornune.s.frei r• . ma . qo v . br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Por essa razão , a emissão deste parecer não significa 
endosso ao mérito administrativo , tendo em vista que é 
relativo à área jurídica , não adentrando à competência 
técnica da Administração , em atendimento à recomendação da 
Consultoria Geral da União , por meio das Boas Práticas 
Consultivas - BCP nº 07 , qual seja : 

O Órgão Consul. ti vo não deve emitir 
manifestações concl.usivas sobre 
temas não jurídicos , tais como os 
técnicos, administrativos ou de 
conveniencia ou oportunidade, sem 
prejuízo da possibil.idade de emitir 
opinião ou fazer recomendações sobre 
tais questões, apontando tratar-se 
de JU.l.ZO discricionário, se 
apl.icável. . Ademais, caso adentre em 
questão jurídica que possa ter 
refl.exo significativo em aspecto 
técnico deve apontar e escl.arecer 
qual_ a situação jurídica existente 
que autoriza sua manifestação 
naquel.e ponto. 

A norma citada acima é fundamental para assegurar a 
correta aplicação do princípio da legalidade , para que os 
atos administrativos não contenham estipulações que 
contravenham à lei , posto que , o preceito da legalidade é, 
singularmente , relevante nos atos administrativos . 

Assim, se faz necessário o exame prévio , para que a 
Administração não se sujeite a violar um princípio de 
direito , o que é severamente tão grave como transgredir uma 
norma . 

Por esse motivo , a Constituição Federal em seu artigo 
37 estabelece que , a Administração Pública observará os 
Princípios da Legalidade , Impessoalidade , Moralidade, 
Publicidade e Eficiência . 

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento 
licitatório , o inciso XXI do artigo retro mencionado assevera 
que , ressalvados os casos especificados na legislação , as 
obras , serviços , compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes , com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento , mantidas as 

Rua do Varej ão, n º 115 , Centro, CEP 65.284-000, Gov . Nunes Freire , Maranhão , Brasil. 
CNPJ n • 01.612.834 /0001-10 // Bome Paga : gov•rnadornun•sfr•ir•.ma .gov.br 
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condições efetivas da proposta , nos termos da lei , o qual 
somente permitirá as exi gências de qualificação técnica e 
econômica , indispensáveis à garantia do cumprimento das 
ob rigações . 

Conforme j ustificat ivas , o Fornecimento de fraldas 
descartáveis tipo shortinho, antialérgicas é uma medida 
e s sencial aos pacientes infantis moradores deste município 
que s e enquadrem nos critérios estabelecidos pela secretaria 
municipal de Saúde , considerando que o fornecimento contínuo 
de fraldas inf antis é indispensável aos pacientes sendo , por 
isso , fator deter minant e par a a manutenção/re cupera ção de 
s u a saúde . 

Segundo o Edital , a presente dispensa de licitação será 
exclus iva para mi croempreendedores , microempresas e empresas 
d e p e queno porte , nos termos do artigo 48 , inciso I , d a Lei 
Compl ement ar nº 123 , de 14 de de zembr o de 2006 . 

Devidamente instruído, o processo fora remetido a esta 
Assessoria Jurídica , para emissão de parecer acerca da 
legalidade do procedimento, objetivando a contratação direta 
de empresa para fornecimento do produto ora solicitado . 

Desta feita , como previsto na norma superio r , a 
r e alização do ce r tame é a regra , contudo , a própria lei de 
licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a 
Administração , a formalização da contratação direta , ou 
seja , sem que haja a necessidade do procedimento licitatório . 

Assim, conforme previsão do Artigo 75 , inciso II , da 
Le i 14 . 133/2021 (Nova Le i de Licitações) troux e em seu texto 
a pos sibilidade de realizar dispensa de licitações para 
contra tação que envolva valores inferiores a R$ 59 . 906 , 02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos) , no caso de outros serviços e compras ; (Vide 
De creto nº 11 . 871 de 2023) 

Com efeito, conforme previsco na norma retrocitada , os 
c r itérios se aplicam no caso em tela , uma vez que , consoante 
disposto no Artigo 75 , inciso II , da Nova Lei de Licitações 
e Contratos (Lei nº 14 . 133/2021) , ajustado atr avés do Decr eto 
nº 11 . 871/23 , é autorizado e está em harmonia com a lei a 
contratação direta no caso de outros serviços e compras , 
cujo valor seja inferior a R$ 59 . 906,02 (cinquenta e nove 
mil novecentos e seis reais e dois centavos) . 

Rua do Varejio , n º 115 , Cen tro , CEP 65 . 284-000 , Gov . Nunes Freir e , Maranhio , Brasil . 
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Todavia , faz - se necessário 
alhures , que assim dispõe: 

transcrever o artigo 

Art. 75. É dispensável. a 
licitação : 

II Para contratação que 
envolva valores inferiores a R$ 
59.906,02 (cinquenta e nove mil 
novecentos e seis reais e dois 
centavos) , no caso de outros 
serviços e compras; (Vide 
Decreto nº 11.871 de 2023) 

Assim, é preponderante caminhar , doravante , na linha da 
possibilidade de contratação direta , desde que , o valor 
dispendido no exercício financeiro em curso , para custear a 
despesa , não seja superior a R$ 59 . 906 , 02 (cinquenta e nove 
mil novecentos e seis reais e dois centavos) . 

Nessa vereda , e seguindo a recomendação contida na nova 
lei de licitações , no sentido de que os pareceres jurídicos 
devam ser redigidos em linguagem simples e compreensível e 
de forma clara e objetiva , com apreciação de todos os 
elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 
análise jurídica , entendo ser perfeitamente possível a 
contratação direta para fornecimento , através de dispensa de 
licitação , com fundamento na Nova Lei de Licitações , desde 
que observados os requisitos fixados no artigo 72 , da Lei nº 
14 . 133/21 a saber : 

"Art . 72 . O processo de 
contratação direta , que compreende 
os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes 
documentos : 

I - Documento de formalização de 
demanda e , se for o caso , estudo 
técnico preliminar , análise de 
riscos , termo de referência , 
projeto básico ou projeto 
executivo ; 
II - Estimativa de despesa , que 
deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 

Rua do Varejio , n º 115 , Centro, CEP 65.284-000 , Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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III - parecer jurídico e pareceres 
técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos" . 

IV Demonstração da 
compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido ; 

V Comprovação 
contratado preenche 
de habilitação e 
mínima necessária ; 

VI Razão da 
contratado; 

de que o 
os requisitos 

qualificação 

escolha do 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade 
competente . 

Inclusive cumpre recomendar também que , o ato que 
autorizar a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado 
no Portal Nacional de Contratações Públicas por força do 
disposto no artigo 176, inciso III , da nova Lei de 
Licitações. 

Por conseguinte , pode- se afirmar que , dentro das regras 
dos valores estabelecidos pela legislação vigente , não há 
qualquer óbice quanto à pretensão. 

Destaca-se, ainda , que nos autos constam os documentos 
de formalização de demanda e termo de referência, contendo 
os elementos necessários e suficientes , com nível de precisão 
adequado, para caracterizar o objeto requisitado . 

Consta , ainda , estimativa da despesa , mediante pesquisa 
direta , através de solicitação formal de cotação , pesquisa 
de preço realizada em bancos de dados públicos. 

Nota- se , ainda, que o valor a ser contratado está dentro 
do limite previsto na Nova Lei , e a realização de 
procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os 

Rua do Varejão, nº 115 , Centro, CEP 65.284-000, Gov . Nunes Freire , Maranhã o , Brasil. 
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cofres públicos , haja vista que demandar ia a utilização de 
pes soas , tempo e material para sua conclusão . 

Considerando que o valor total está estimado em R$ 
4 7. 027 , 50 (Quarenta e sete mil , vinte e sete reais e 
Cinquenta centavos) , é fo r çoso concluir pela possibi lidade 
l egal d e contratação direta , a través de dispensa de 
licitação, uma v e z que , o caso em questão , se amolda 
per feitamente nos valores previ stos no Artigo 75 , inciso II , 
d a Le i nº 1 4 . 133/2021 , (Vide Decreto nº 11 . 871/23) . 

Da análise do d i spositivo acima , pode- se chegar a uma 
conclusão fundamental no sentido de que , ao estabelecer a 
lici tação como regra , o legislador buscou garantir que a 
licitação alcançasse suas finalidades esse nci ais , quai s 
sejam, igualdade de tratament o entre os d i versos 
inter essados em contratar com a administração pública , 
somada à possibilidade de escolher dentre as ofertas 
apresentadas , aquela que for mais vantajosa ao interesse 
público . 

Na linha de raciocínio aqui sufragada , constata- se que , 
para haver respal do l egal , a contratação direta deve se 
basear em justificativas . A justificativa de Dispensa de 
Lici tação para a contratação de empresa para fornecimento se 
funda no inciso II , do artigo 75 , da Lei 14 . 133/2021 (Vide 
Decreto nº 11 . 871/23) . 

Como já c i tado acima , o intuito da dispensa de licitação 
é dar celeridade às contratações indispensáveis para 
restabelecer a normalidade. Além disso , a contratação direta 
não significa burlar aos princípios administrativos , pois a 
Lei e x ige que o contrato somente seja celebrado, após 
procedimento simplificado de concorrência , suficiente par a 
justificar a e scolha do contratado, de modo a garantir uma 
d i sputa entre potenciais fornecedores. 

Entr etanto , conforme previsto no art i go 75 , § 3° , da 
Nova Lei , as contratações diretas , pelo valor , serão 
p r e f erencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio 
eletrônico oficial , pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis , 
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 
de interesse da Administração em obter propostas adicionais 
de eventuais interessados , devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa . 

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços 
requisitados , faz - se necessário que a Administração dê 
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publicidade à intenção de realizar contratação com a 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial , pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis. 

III-CONCLUSÃO 

Antes de concluir , é importante esclarecer que, apoiado 
nos sábios ensinamentos do doutrinador HELY LOPES MEIRELLES , 
todas as considerações aqui expostas , trata- se de urna opinião 
técnica , de caráter meramente opinativo, não vinculando a 
Admin i s tração ou aos particulares à sua motivação ou 
conclusões , salvo se aprovado por ato subsequente. 

No caso de Dispensa de Licitação, a legislação não impõe 
regras objetivas quanto à quantidade de empresas chamadas a 
a p resentarem propostas e a forma de seleção da contratada, 
mas determina que essa escolha seja justificada (artigo 26 , 
par ágr afo úni co , da Lei 8 . 666/93) . Acórdão 2186/2019 TCU 
Plená rio . 

Por de r radeiro e não menos importante , recomendo à 
observância as prescrições legais fixadas no artigo 76 , § 3° 
da Nova Lei de Licitações , o qual prescreve que as 
contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
art i go serão preferencialmente precedidas de divulgação de 
aviso de chamamento público em sítio eletrônico oficial , 
pelo prazo mínimo de 3 (três ) dias úteis , com a especificação 
do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados , devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa . 

Por conseguinte , consoante sedimentado na jurisprudência do 
Tr ibuna l de Contas da União e no Artigo 72 , incisos VI e 
VII , o processo de Dispensa deverá ser instruído com 
e l ementos que demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou 
executante e a justificativa do preço , não impondo de forma 
objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção 
do cont ratado , ou seja , deve ser justificado no processo a 
e s colha do fornecedor . 

Por fim , recomendo a Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento que sempre analise toda a 
documentação necessária da empresa que apresentou melhor 
proposta , para verificação da regularidade fiscal e 
trabalhista . 
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Assim, observadas as prescriçoes suscitadas acima , 
vislumbro de plano a existência de autorização legal para 
contratação direta. Sendo assim, a celebração do contrato 
não afronta os princípios reguladores da Administração 
Pública , e neste caso é absolutamente possível a contratação 
na forma prevista no artigo 75, inciso II, da Lei nº 
14 .1 33/2021. Dessa forma , observadas as prescrições exaradas 
nesse parecer , opino favoravelmente pela possibilidade de 
contratação direta para fornecimento. 

Este é o parecer jurídico , o qual submeto à apreciação e 
quaisquer considerações das autoridades competentes . 

Submeta- se à autoridade competente para decisão . 

S.M.J 

É o parecer . 
Governador Nunes Freire - MA, 12 de setembro de 2024 

OAB/MA nº 20806 - MA 
Procuradora Geral do Município 
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VIA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - DL 

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

Objeto: Contratação de empresa para o Fornecimento de fraldas descartáveis tipo shortinho, 
antialérgicas de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de Governador Nunes 
Freire/MA. 

Base Legal: Art. 75, Caput, Inciso II da lei federal nº 14.133/2021. (vide decreto nº 11.871 de 
2023) 

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 
nº 14.133/21, (vide decreto nº 11.871 de 2023). Considerando que a Constituição Federal prevê, 
nos Art. 6º, Art. 23, II e Art. 196 a 200, que a saúde é um direito de todos e um dever do Estado 
a ser assegurado por meio de seus entes (União, Estados, DF e Municípios) e respeitando os 
princípios básicos do SUS, bem como, o direito do usuário de saúde em acessar de forma ordenada 
e organizada os sistemas de saúde, a secretaria municipal de saúde de Gov. Nunes Freire busca 
viabilizar a compra em comento, tornando o caso em questão, dentro das exigências requeridas 
por este dispositivo. 

2. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E PREÇO: 

Razão da Escolha do Fornecedor/Prestador: A contratação da empresa MARIA DE N 
FREIRES ALVES L TDA para o fornecimento de fraldas descartáveis tipo shortinho, 
antialérgicas foi escolhida porque: (1) são do ramo pertinente ao objeto demandado; (II) 
apresentaram todas as documentações referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação econômico-financeiro e qualificação técnica, os preços estão em 
conformidade com os de mercado, o que caracteriza vantajosa a contratação à Administração 
Pública local. 

Justificativa do Preço: a empresa supracitada apresentou o valor total estimado de R$ 45.979,50 
(Quarenta e cinco mil, novecentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos). Os preços 
praticados são de mercado, itens que demonstram, sem maiores aprofundamentos, que os valores 
estão adequados ao praticado, notadamente considerando-se a pesquisa de preço em apenso aos 
autos. 

Desta feita, o encaminhamento das documentações dentro das condições estabelecidas, bem como 
os preços ofertados, foram fatores fundamentais para a escolha. 

Assim, submeto a presente justificativa a análise dos setores técnicos, para posterior autorização, 
adjudicação e homologação do(a) Ordenador(a) de Despesas Responsável para os fins do disposto 
no caput, do inc. II do art. 75 da lei nº. 14. I 33/2021. 

l 
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Governador Nunes Freire - MA, 13 de setembro de 2024. 

fx;,1~ 6TJ:'9muok ~5- ~ h 
Laís Emanuele de Sousa Lopes 

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

AUTORIZAÇÃO 

Eu, ÂNGELA MARIA RABELO DE SOUSA, Secretária Municipal de 

Saúde e Saneamento, no uso de suas atribuições legais, AUTORIZO a Contratação de 

empresa para o Fornecimento de fraldas descartáveis tipo shortinho, antialérgicas de 

interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de Governador Nunes 

Freire/MA, através da empresa MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA inscrita no 

CNPJ sob o nº 32.151.633/0001-97, com sede na Avenida do Comercio, nº 1557, Centro, 

Governador Nunes Freire - MA, CEP: 65.284-000, valor global de R$ 45.979,50 

(Quarenta e Cinco Mil, Novecentos e Setenta e Nove reais e Cinquenta centavos), 

conforme proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação nº 

010/2024. Atendendo aos requisitos do Art. 72, inciso VIII da Lei 14.133/21. 

Governador Nunes Freire - MA, 13 de setembro de 2024. 

ÂNG 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
010/2024 COM FINCAS NO ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL 14.133/2021; 

Eu , ÂNGELA MARIA RABELO DE SOUSA, Secretária Municipal de Saúde Saneamento, 
em exercício no uso de minhas atribuições legais fincadas na LEI ORGÂNICA, e, ainda no que 
prescreve o art. 71, inciso IV da lei 14.133/2021, ADJUDICO, E HOMOLOGO a Contratação 
da empresa MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.151.633/0001-97, estabelecida na Rua avenida do comercio nº 1557 - Centro, na cidade 
de GOVERNADOR NUNES FREIRE - Estado do Maranhão - CEP nº 65.284-000, Fone: 
(98) 98480-1477, E-mail: NATALIASUPERMERCADOS.GNF@HOTMAIL.COM, neste 
ato representada pela Sra Maria de Nazaré Freires Alves, brasileira, casada, empresária, 
portadora do RG nº 0356668120088 e CPF nº 633.772.763-00, objetivando a Contratação de 
empresa para o Fornecimento de fraldas descartáveis tipo shortinho, antialérgicas de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Governador Nunes Freire/MA. Com o valor Total 
de RS 45.979,50 (Quarenta e Cinco mil, Novecentos e Setenta e Nove reais e Cinquenta 
centavos), rubrica orçamentaria 02 Poder Executivo; 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento. 10.122.0035.2011.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, mediante contratação 
direta na forma do art. 75, inciso II, da NLL, (Nova lei de licitações). 

Governador Nunes Freire - MA, 16 de setembro de 2024 

SECRET M CIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
GELA MARIA RABELO DE SOUSA 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
Página 1 de 1 



ESTADO DO MARANHAO f("\1 ~I\ . S'i::MUS -~ · e 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE ~l 'BRÍCA 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 - -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 010/2024 COM FINCAS NO ART. 75, INCISO II, DA LEI 
FEDERAL 14.133/2021; 

Eu ÂNGELA MARIA RABELO DE SOUSA, Secretária Municipal de Saúde e 
Saneamento, em exercício no uso de minhas atribuições legais fincadas na LEI 
ORGÂNICA, e, ainda no que prescreve o art. 71, inciso IV da lei 14.133/2021, 
ADJUDICO, E HOMOLOGO a Contratação da empresa MARIA DE N. FREIRES 
ALVES LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.151.633/0001-97, estabelecida na Rua 
Avenida do Comercio, nº 1557 - Centro, na cidade de Governador Nunes Freire -
Estado do Maranhão - CEP nº 65.284-000, Fone: (98) 98480-1477/ 98414-9141, E
mail: NAT ALIASUPERMERCADO.GNF@HOTMAIL.COM, neste ato 
representada pela Sra. Maria de Nazaré Freires Alves, brasileira, casada, 
empresária, portadora do RG. Nº 0356668120088 SESP/MA e CPF nº 633.772.763-
00, objetivando a Contratação de empresa para o Fornecimento de fraldas descartáveis 
tipo shortinho, antialérgicas de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município 
de Governador Nunes Freire/MA., com valor Total de R$ 45.979,50 (Quarenta e Cinco 
Mil, Novecentos e Setenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos), rubrica orçamentaria 
02 Poder Executivo; 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 
10.122.0035.2011.0000-Manutenção e Funcionamento das Atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde. 3.3.90.30.00 - Equipamentos e Material de Consumo, mediante 
contratação direta na forma do art. 75, inciso II, da NLL, (Nova lei de licitações). 
Governador Nunes Freire - MA, 16 de setembro de 2024. SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E SANEAMENTO - ÂNGELA MARIA RABELO DE SOUSA. 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
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EXTRATO DE CONTRA TO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMlNISTRATIVO 
nº 1209.001/2024 PROCESSO 
ADMlNISTRATIVO Nº 2608.001/2024. PARTES: 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, inscrita no 
CNPJ nº 0l.612.834/0001-10 e a empresa MONTEIRO 
E MONTEmo ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
Inscrita no CNPJ n• 35.542.612/0001-90, localizada na 
Rua Eng. Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife/PE, 
CEP: 52.061-022, por intermédio de seu representante 
legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA 
MONTEIRO. OBJETO: Contratação de serviços 
~cos especializados de advocacia, visando à 
propositura e acompanhamento, até última instância ou 
final decisão, de demanda judicial e/ou administrativa, 
no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da 
desan1alização da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes da 
prestação de serviços de atendimento médico
hospitalares pela rede municipal de saúde. VIGENCIA: 
12 (Doze) meses a contar de sua !Assinatura. A 
CONfRA T ADA receberá remuneração honorária fixa e 
iITeajustável correspondente a RS 0,20 (vinte centavos) 
para cada RS 1,00 (um real) do montante recuperado aos 
Cofres Municipais. O valor estimado para a ser 
recuperado é de RS 31.429.274,00 (trinta e um milhões 
quatrocentos e vinte e nove mil duzentos e setenta e 
quatro reais), representando os honorários contratuais o 
montante de RS 6.285.854,80 (Seis Milhões e Duzentos 
e Oitenta e Cinco Mil e Oitocentos e Cinquenta e Quatro 
Reais e Oitenta Centavos). DOTAÇÃO: 02.06 -
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 
10.122.0035.2011.0000-Manutenção e Funcionamento 
da Secretaria de Saúde. 3.3.90.35.00 - Serviços de 
Consultoria. MODALIDADE: lnexigibilidade de 
Licitação n.0 013/2024, com FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: Art. 74, inciso ID, alíneae)daLei 14.133/2021. 
Governador Nunes Freire - MA, 12 de setembro de 2024 
- Ângela Maria Rabelo de Sousa - Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 010/2024 COM FINCAS NO ART. 
75, INCISO Il, DA LEI FEDERAL 14.133/2021; 

Eu ÂNGELA MARIA RABELO DE SOUSA, 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, em 
exercício no uso de minhas atribuições legais fincadas 
na LEI ORGÂNICA, e, ainda no que prescreve o art. 
71, Inciso IV da lei 14.133/2021, ADJUDICO, E 
HOMOLOGO a Contratação da empresa MARIA DE 
N. FREmES ALVES LTDA, Inscrita no CNPJ n• 
32.151.633/0001-97, estabelecida na Rua Avenida do 
Comercio, nº 1557 - Centro, na cidade de Governador 
Nunes Freire - Estado do Maranhão - CEP nº 65284-
000, Fone: (98) 98480-1477/ 98414-9141, E-mail: 
NATALIASUPERMERCADO.GNF@HOTMAIL.CO 
M, neste ato representada pela Sra. Maria de Nl1Z81i 
Freires Alves, brasileira, casada, empresária, portadora 
do RG. N" 0356668120088 SESP/MA e CPF nº 
633.772.763-00, objetivando a Contratação de empresa 
para o Fornecimento de fraldas descartáveis tipo 
shortinho, antialérgicas de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde do municlpio de Governador Nunes 
Freire/MA., com valor Total de RS 45.979,S0 
(Quarenta e Cinco Mil. Novecentos e Setenta e Nove 
Reais e Cinquenta Centavos). rubrica orçamentaria 02 
Poder Executivo; 02.06 - Secretaria MunJcipal de 
Saúde e Saneamento. 10.122.0035.2011.0000-
Manutençio e Funcionamento das Atividades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 3.3.90.30.00 -
EquJpamentos e Material de Consumo, mediante 
contratação direta na forma do art. 75, inciso II, da NLL, 
(Nova lei de licitações). Governador Nunes Freire - MA, 
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16 de setembro de 2024. SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E SANEAMENTO -ÂNGELA MARIA 
RABELO DE SOUSA. 
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DIÁRIO OFICIAL 
GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA RUA DO VAREJÃO, Nº 125, CENTRO 

GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, CEP: 65284-000 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRA TO 

O Município de Governador Nunes Freire, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, convoca a empresa MARIA DE N FREIRES ALVES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 32.151.633/0001-97, para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação nº 
010/2024 

Cumpre - nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
previstas na Lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço. 

Governador Nunes Freire - MA, 17 de setembro de 2024 

Secretári Municipal de Saúde e Saneamento 

RECEBIDO EM / /2024 ----
MARIA DE N FREIRES ~:iit~~:;"~fa'.~ 
ALVES LTDA32151633000197 

LTDA:32151633000197 ~~: 2024
·
091811

'
36

'
18 

MARJA DE N FREIRES ALVES L TDA 
CNPJ sob nº 32. 151.633/0001-97 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
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ESTADO DO MARA.~HAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ -01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO 

5'::MUS-~ -, 
F0!...!-JA 
-1UBRICA __ 

Contrato Administrativo nº 1809.001/2023 
Processo Administrativo nº 2708.001/2024 
Dispensa de Licitação nº 010/2024 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR NUNES FREIRE E A 
EMPRESA MARIA DE N. FREIRES ALVES 
LTDA, PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
FRALDAS DESCARTA VEIS TIPO 
SHORTINHO, ANTIALÉRGICAS, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE E SANEAMENTO DO MUNJCIPIO DE 
GOVERNADOR NUNES FREIRE. 

Por este instrumento particular, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE -MA. situado à Rua do Evangelho, nº 
499. Centro, Governador Nunes Freire - MA, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.834/0001-I0, 
neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. ÂNGELA MARIA RABELO DE 
SOUSA, portadora do CPF sob Nº 755.895.753-20 e RG Nº 029155622005-3 - SSP/MA, na 
qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado. a empresa MARIA DE N. FREIRES ALVES 
L TDA inscrita no CNP J sob nº 32.151.633/0001-97, situada na Rua Avenida do Comercio, nº 
1557 - Centro - Governador Nunes Freire- MA, CEP: 65.284-000, neste ato representada pelo 
Sra. MARJA DE NAZARÉ FREIRES ALVES, inscrita no CPF pelo nº 633.772.763-00 e RG nº 
0356668120088, na qualidade de CONTRATADA, têm, entre si. ajustado o presente Contrato nº 
J 809.001/2023, decorrente da Dispensa de Licitação nº O 10/2024 formalizado nos autos do 
Processo Administrativo nº 2708.001 /2024, nos termos do Artigo 75, da Lei nº 14.133/2021, e 
suas posteriores, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO ( 92. 1 ) 

Objeto da contratação: 

O objeto do presente instrumento é contratação de empresa para o Fornecimento de fraldas 
descartáveis tipo shortinho. antialérgicas de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Governador Nunes Freire/MA nas condições estabelecidas no Teimo de Referência. 

Itens, Quantidades e Valores: 

ITEM DESCRIÇÃO u~. 
QTD V. UI\IT. V. TOTAL MEDIDA 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 
antialérgica, tamanho RN. Referência: 
Personal: Pampers: C'remer (ou de marca 

1 equivalente ou melhor qualidade) . Pacotes Pacotes 100 R$ 41.78 R$ ~. 178.00 
com no mínimo 24 unidades. Referência: 
Personal: Pampers; Cremer: MamyPoko (ou 
de marca equivalente ou melhor qualidade) 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
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ESTADO DO MARA.~HAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ -01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Fraldas dcscartávcl infantil do tipo shortinho 
antialérgica, tamanho P. Referência: 
Personal: Pampers; Cremcr (ou de marca 

2 cquivalentc ou melhor qualidade). Pacotes Pacotes 150 R$ 43,05 R$ 6.457,50 
com no mínimo 24 unidades. Referência: 
Pcrsonal: Pampcrs; Crcmcr: MamyPoko (ou 
de marca equivalente ou melhor qualidade) 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 
antialérgica, tamanho M . Referência: 
Personal: Pampers: Cremer (ou de marca 

3 equivalente ou melhor qualidade). Pacotes Pacotes 200 R$ 43,12 R$ 8.624,00 
com no mínimo 24 unidades. Referência: 
Personal; Pampcrs; Crcmer: MamyPoko (ou 
de marca equivalente ou melhor qualidade) 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 
antialérgica, tamanho G. Referência: 
Pcrsonal: Pampcrs: Crcmcr (ou de marca 

4 equivalente ou melhor qualidade). Pacotes Pacotes 200 R$ 43,34 R$ 8.668.00 
com no mínimo 24 unidades. Referência: 
Pcrsonal: Pampcrs; Crcmcr: MamyPoko (ou 
de marca equivalente ou melhor qualidade) 

Fraldas descartável infantil do tipo shortinho 
antialérgica, tamanho XG. Referência: 
Personal; Pampers; Cn:mcr (ou de marca 

5 equivalente ou melhor qualidade). Pacotes Pacotes 200 R$ 43,34 R$ 8.668.00 
com no mínimo 24 unidades. Referência: 
Personal: Pampers; Cremer: MamyPoko (ou 
de marca equivalente ou melhor qualidade) 

fraldas descartável infantil do tipo shortinho 
antialérgica, tamanho XXG. Referência: 
Pcrsonal: Pampers: Crcmcr (ou de marca 

6 equivalente ou melhor qualidade). Pacotes Pacotes 200 R$ 46,92 R$ 9.384.00 
com no mínimo 24 unidades. Referência: 
Personal: Pampers: Cremer: MamyPoko (ou 
de marca equivalente ou melhor qualidade) 

VALOR TOTAL ESTIMADO RS 45.979,50 

Valor Total de R$ 45.979,50 (Quarenta e Cinco mil, Novecentos e Setenta e ~ove reais e 
Cinquenta centavos) 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1. l. O Termo de Referência; 
1.1.2. A Proposta do contratado; 
1.1 .3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGU'.'IDA - VIGÊ'.'ICIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação vigorará até 18 de setembro de 2023 a partir da data 
de sua assinatura, prorrogável por até I O anos, na forma dos 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
Página 2 de 9 



ESTADO DOMARA. ~HAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVER:\TADOR NUNES FREIRE 
CNPJ-0t.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ESA EAMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CO TRA TUAIS 
( 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução. assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Tenno 
de Referência, anexo a este Contrato. 
3.2. 
CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUI TA- PREÇO 

O valor total da contratação é de R$ 45.979,50 (Quarenta e Cinco Mil, Novecentos e Setenta 
e :\Tove Reais e Cinquenta Centavos). 

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete. seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULASEXTA -PAGAME TO( <J2, \ e ) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrnto. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE ( rt. <J2 \ ) 

7. l. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados. mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seJa(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) dcfinitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer fonna não possa(m) mais ser utilizado(s). scrá(ão) adotado(s), cm substituição, o(s) que 
vicr(cm) a ser dctcnninado(s) pela legislação então cm vigor. 

7. 7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7 .8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. ~ 
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ESTADO DO MARA.~HAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVER~ADOR NUNES FREIRE 
CNPJ -01.612.834/0001-IO 
SECRETARIA MU ICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE :1rt. n, \., \.1 ~ 

8.1. São obrigações do Contratante: 

.) 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tcnno de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escnto, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido. no total ou cm parte. às 
suas cxpen~as; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconlroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão. qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133. de 2021 ; 
8. 7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corre~pondenle à execução do objeto, no 
prazo, fonna e condições estabelecidos no presente Contrato e no Tcnno de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial dá para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1 O. l::.xplicitamcntc emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contraio. ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1 1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante. 
no caso 
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros cm decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA ONA - OBRIGAÇÕES DO CO TRATADO ( ) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando. ainda. as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
9.2.1 . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do conlraLo ou autoridade 
superior ( ); 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade. qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
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ESTADO DO MARA. ~HAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVER~ADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ou incorreções resultantes da execução ou dos mate,iais empregados; 

5EMU5 · CN~ ftº F0!.J-'.f\ 
RUBRICA. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o ), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato. cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato. nos tcnnos do 
9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao do fornecimento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato. por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas cm legislação 
específica. cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.1 O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local do fornecimento. 
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.13. Promover a guarda. manutenção c vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto. durante a vigência do contrato. 
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às nonnas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante. para análise e aprovação. quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9. 16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pennirir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre; 
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação ( ): 
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas ( 

); 
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento do 

contrato; 
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

Rua do Evangelho nº 499, centro de Governador Nunes Freire/MA. 
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ESTADO DO MAR.\. ~HAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVER~ADOR NU 
CNPJ - 01.612.834/0001-IO 
SECRETARIA MU ICIPAL DE SAÚDE ESA EAMENTO 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. 
as normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARA~TIA DE EXECUÇÃO ( 1. 92. XII e ) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 1 FRAÇÕES E SA~ÇÕES ADMI ISTRATIVAS 
(_ _) 

11 .1. Comete infração administrativa, nos termos da 1 n t l ' l , o contratado que: 
a) der causa â inexecução parcial do contrato: 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de Jº de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ( 

); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "e" e "d" do subitcm acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave ( ); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g'· e "h" do subitcm acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "e" e '·d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave ( 

). 
iv) Multa: 

( 1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida. até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
a. O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

(3) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação da!> sanções previstas neste Contrato não exclui. cm hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante ( 

) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa ( ). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação ( ) 
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente ( 

). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do , para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados ( ,1 1 · 1 14 1 ~,.de 21 ): 
a) a naturen e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na , ou cm outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos . serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida ). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito. com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa i.: a obrigatoriedade de análise jurídica prévia ( 

) 
1 1.9. O Contratante deverá. no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção. infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. ( ) 
11.1 O. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações. não inscritos cm dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL(. ~ ) 

11 .1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes conlraenles. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no , bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os da mesma Lei. 
11 .2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
1 1.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
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formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11 .3.3. Indenizações e multas. 
1 1 .4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório ( 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( 92, \ ) 

1 1 .5. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à coma de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

02.06 - Secretaria !Municipal de Saúde e Saneamento. 
1O.122.0035.20 11.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS(_ 92, J 

11.6. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

11 .7. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ~ 1 "--te 'lLll 1111.:~. 

11.8. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
11.9. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por s imples 
apostila. dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

11. 1 O. Incumbirá ao contratante divulgar o presente 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

instrumento no Portal Nacional de 
, bem como 

8 .:... , c1 1 I ' 1 ' , ", , c/c 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (_ ~ _) 

12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual Comarca de Governador Nunes Freire - MA, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme 

Governador Nunes Freire - MA. 18 de setembro de 2024 

;)d 
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ÂNGELA MARIA RABELO DE SOUSA 
CPF nº 755.895.753-20 

RG n 029155622005-3 SSP/MA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMEl'-TO 

CONTRATANTE 

MARIA DE N FREIRES Assinado de forma digital por 

ALVES MARIA DE N FREIRES ALVES 
LTDA:32151633000197 

L TDA:3215163300019 Dados: 2024.09.1811:37:15 

7 --03'00' ---------MA RI A DE:"!. FREIRES ALVES LTDA 
CNPJ nº 32.151.633/000 1-97 

MARIA DE NAZARÉ FREIRES ALVES 
CPF nº 633.772.763-00 
RG nº 0356668120088 

CONTRATADA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1809.001/2023. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Governador Nunes Freire/MA. 
CONTRATADA: MARIA DE N. FREIRES ALVES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
32.151.633/0001-97, situada na Rua Avenida do Comercio, nº 1557 - Centro -Governador 
Nunes Freire - MA, CEP: 65.284-000. VALOR: R$ 45.979,50 (Quarenta e Cinco Mil, 
Novecentos e Setenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos). ORIGEM: Dispensa de 
Licitação nº O 10/2024. OBJETO: Contratação de empresa para o Fornecimento de fraldas 
descartáveis tipo shortinho, antialérgicas de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Governador Nunes Freire/MA. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da 
contratação vigorará até 18 de setembro de 2025 a partir da data de sua assinatura. DATA 
DA ASSINATURA: 18/09/2024. FONTE DE RECURSO: ÓRGÃO: 02 Poder 
Executivo. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento. PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0035.201 l.OOOO - Modernização do 
Departamento de Contabilidade. CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Governador Nunes Freire - MA, 18 de setembro de 2024. 

OD/#,:I 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1809.001/2023. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Governador Nunes Freire/MA. 
CONTRATADA: MARIA DE N. FREIRES ALVES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
32.151.633/0001-97, situada na Rua Avenida do Comercio, nº 1557 - Centro-Governador 
Nunes Freire - MA, CEP: 65.284-000. VALOR: R$ 45.979,50 (Quarenta e Cinco Mil, 
Novecentos e Setenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos). ORIGEM: Dispensa de 
Licitação nº 010/2024. OBJETO: Contratação de empresa para o Fornecimento de fraldas 
descartáveis tipo shortinho, antialérgicas de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Governador Nunes Freire/MA. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da 
contratação vigorará até 18 de setembro de 2025 a partir da data de sua assinatura. DATA 
DA ASSINATURA: 18/09/2024. FONTE DE RECURSO: ÓRGÃO: 02 Poder 
Executivo. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento. PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0035.2011.0000 - Manutenção e 
Funcionamento da Secretaria de Saúde. CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 
- Material de Consumo. Governador Nunes Freire - MA, 18 de setembro de 2024. 
ÂNGELA MARIA RABELO DE SOUSA - Secretária Municipal de Saúde e Saneamento. 
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A VISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 011/2024 

O Municlpio de Governador Nunes Freire/MA, através 
da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, localizada na Rua do Varejão, nº 115, 
Centro, Governador Nunes Freire, Maranhão, Brasil, 
toma público que promoverá Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, tendo por objetivo o Registro de 
Preços para futura e eventual Contratação de Pcssoa(s) 
Jurídica(s) para Prestação dos Serviços de Manutenção 
com Reposição de Peças e Aquisição de AI 

condicionado de interesse do município de Governador 
Nunes Freire/MA, conforme disposições previstas no 
Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal 
nºl 4.133/21, e demais legislação correlata, conforme art. 
187 da Lei nº 14.133/21. Data de abertura: 08/10/2024 
às 09:00h (Horário de Brasilia). O Edital poderá ser 
examinado ou retirado no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, assim como 
pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: 
https:1/transparencia.governadomunesfreire.ma.gov .br/1 
icitacoes. Maiores informações poderão ser obtidas de 2° 
a 6" sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min 
na Prefeitura Municipal e através do e-mail : 
cp1gnf2023@hotmail.com. Governador Nunes Freire -
MA, 17 de setembro de 2024. JOSEF ABIO ANDRADE 
DE SOUZA - Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1809.001/2023. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento do Municipio de Governador Nunes 
Freire/MA. CONTRATADA: MARIA DE N. 
FREIRES ALVES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
32.151.633/0001-97, situada na Rua Avenida do 
Comercio, nº 1557 - Centro -Governador Nunes Freire 
- MA, CEP: 65.284-000. VALOR: RS 45.979,50 
(Quarenta e Cinco Mil, Novecentos e Setenta e Nove 
Reais e Cinquenta Centavos). ORIGEM: Dispensa de 
Licitação nº 010/2024. OBJETO: Contratação de 
empresa para o Fornecimento de fraldas descartáveis 
tipo shortinho, antialérgicas de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Governador Nunes 
Freire/MA. VIGtNCIA: O prazo de vigência da 
contratação vigorará até 18 de setembro de 2025 a partir 
da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 
18/09/2024. FONTE DE RECURSO: ÓRGÃO: 02 
Poder Executivo. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.06 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0035.2011.0000 -
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde. 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo. Governador Nunes Freire - MA, 
18 de setembro de 2024. ÂNGELA MARlA RABELO 
DE SOUSA - Secretária Municipal de Saúde e 
Saneamento. 
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